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PREFÁCIO

Esta publicação é resultado de mais uma parceria institucional entre a FGV  
Projetos e o Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), que vêm atuando em 
conjunto na produção de estudos, pesquisas e seminários no âmbito da Econo-
mia, do Direito e da Gestão. 

Ao publicar análises de especialistas, o objetivo das instituições é contribuir para 
ampliar a agenda nacional de debates, prestando subsídios técnicos, especial-
mente às autoridades de governo, aos parlamentares e àqueles que decidem as 
políticas públicas. As opiniões emitidas são de exclusiva responsabilidade dos 
autores e não necessariamente correspondem às da FGV Projetos e do IDP, que 
aqui fazem um esforço de divulgação. 

Em 2010, realizamos o Seminário dos 10 Anos da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, em Brasília, que contou com a participação de ministros, senadores, prefei-
tos, professores e experts, assim como o Seminário de Administração Pública 
e Gestão do Poder Judiciário, cujo conteúdo ultrapassou as fronteiras do país 
e trouxe ao Brasil ilustres convidados internacionais, para incentivar a troca de 
experiências nas práticas da boa gestão administrativa e do Poder Judiciário.  
Em 2011, promovemos o Seminário Federação e Guerra Fiscal, que abordou 
uma série de questões relevantes em torno do chamado pacto federativo, desde 
o desenvolvimento regional e as mudanças nas transferências, até os incentivos 
do ICMS estadual. 

“FPE - Equalização Estadual no Brasil - Alternativas e Simulações para a Reforma”, 
de Sergio Prado, professor da Universidade Estadual de Campinas (UNI-
CAMP), discute alternativas para a fixação dos critérios de rateio dessa transfe-
rência federal. A matéria entrou na pauta mais premente da federação brasileira 
porque decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inconstitucio-
nal, por omissão, a regra vigente baseada em uma tabela com coeficientes fixos, 
tendo sua aplicação permitida apenas até o final de 2012. O trabalho aborda 
as transferências redistributivas em federações, apresentando os paradigmas e 
princípios norteadores de sistemas redistributivos, a situação atual do Fundo 
de Participação dos Estados (FPE) e discute as alternativas entre os sistemas de 
equalização de receita e os paramétricos. 



A análise circunstanciada oferecida por Sérgio Prado constitui um importante 
e útil subsídio ao debate parlamentar em torno da nova fórmula de rateio do 
FPE. Desta forma, atende a proposta da FGV Projetos e do IDP de levar ao de-
bate nacional as opiniões emitidas por especialistas e oferecer mais e melhores  
elementos técnicos a quem discutirá e decidirá as questões.

Boa leitura!

Ministro Gilmar Mendes
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Cesar Cunha Campos
Diretor da FGV Projetos



APRESENTAÇÃO

Trata-se de estudo que visa discutir as alternativas existentes para o atendi-
mento às exigências decorrentes da decisão do STF, que considerou inconsti-
tucionais diversos dispositivos da LC 62/89, que vem regulando nos últimos 
vinte anos a distribuição do Fundo de Participação de Estados. A exigência bá-
sica do STF é que seja recuperada a característica dinâmica deste fundo, hoje 
transformado em um simples compartilhamento estático de recursos. É feita 
uma discussão teórica sobre aspectos pertinentes do federalismo fiscal, con-
centrada no problema do equilíbrio horizontal e nas técnicas de equalização 
disponíveis para seu enfrentamento. Constata-se a existência de duas alterna-
tivas básicas para a reforma do FPE: o uso do que chamamos de sistemas pa-
ramétricos, a forma tradicional que vem sendo utilizada no Brasil há cinquenta 
anos, e a modalidade de equalização de receitas, modelo adotado em algumas 
federações avançadas. São apresentadas e discutidas as vantagens e desvan-
tagens de cada um dos sistemas. O trabalho apresenta hipóteses referentes 
a nove situações, que vão desde o simples retorno às regras do FPE vigentes 
antes de 1989 (originadas no Código Tributário Nacional, de 1965), passa por 
algumas variantes da utilização das bases previstas naquele código, outras que 
incorporam indicadores mais “modernos”, como a renda média e o Índice de 
Desenvolvimento Humano, até, finalmente, apresentar quatro alternativas da 
aplicação do método de equalização de receitas. Como a reforma do sistema 
levará necessariamente a modificações na distribuição atual, gerando perdas 
e danos, mostramos que, qualquer que seja a opção técnica adotada, ela exi-
girá um longo período de transição, para evitar impactos imediatos sobre o 
financiamento das jurisdições perdedoras. O trabalho discute este período de 
transição, apresenta uma alternativa possível para sua realização e apresenta 
simulações preliminares para avaliar a extensão do período de transição.   
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Em fevereiro de 2010 o Supremo Tribunal Federal reclamou a atenção 
da sociedade brasileira para um problema antigo, que vinha sendo protelado 
há 22 anos: a recomposição dos critérios de distribuição do Fundo de Parti-
cipação dos Estados – FPE. A manifestação do Supremo respondeu a quatro 
ADI’s - Ação Direta de Inconstitucionalidade – proposta por estados do Cen-
tro-Oeste e da região Sul que se julgavam prejudicados pela situação vigente.

O foco do problema se situa na Lei complementar 62, de 1989. Naque-
la ocasião, atendendo a um requisito contido nas Disposições Transitórias 
da Constituição de 1988, o Congresso Nacional tentou rever e aperfeiçoar 
os critérios de distribuição do FPE. A total impossibilidade de chegar, con-
juntamente com os governadores estaduais, a um acordo sobre uma solução 
técnica para o problema, levou a uma opção pragmática e imediatista, o que 
ficou depois conhecida como “congelamento” dos critérios: negociações ad 
hoc geraram um conjunto de coeficientes fixos para distribuição dos recursos, 
que vieram a constituir o chamado anexo da LC 62 /1989.  Desde então, a 
distribuição dos recursos do fundo é feita de forma estática, conforme estes 
coeficientes, e assim persiste até o momento1. 

A sentença do STF questiona exatamente este caráter fixo, estático, 
dos critérios de distribuição, e exige que seja restabelecido o espírito da 
sistemática anterior, de um sistema dinâmico  em que as dotações (coefi-
cientes)  estaduais não sejam fixas, mas variem na medida em que as dispa-
ridades em desenvolvimento econômico se modifiquem2. O STF admitiu  

*O autor sinceramente agradece a Alessandro Melo Silva e Rivael Aguiar Pereira, da Secretaria de Fazenda de Goiás, 
por comentários a versões iniciais do trabalho, e a José Roberto Afonso pelo decisivo apoio na viabilização desta 
publicação.
**Sergio Prado é professor Doutor do Instituto de economia da Unicamp, especialista em Finanças Públicas e 
Federalismo Fiscal
1 Naquela ocasião também a distribuição do FPM, que anteriormente era um fundo de caráter nacional, aplicado 
igualmente a todos os municípios do país, passou a ser feita por uma divisão estática de coeficientes estaduais. 
Posteriormente, ao longo dos anos 90 e 2000, a distribuição dos recursos, internamente aos estados voltou a ser 
feita conforme os critérios originais, mas o pré-rateio estadual estático foi mantido. 

TRANSFERêNCIAS REDISTRIBUTIVAS EM FEDERAÇõES: 
O PROBLEMA DA REFORMA DO FPE*

INTRODUÇÃO 

2  Mais precisamente, o STF declara “a inconstitucionalidade, sem a pronúncia da nulidade, do art. 2º., incisos I 
e II § 1º. 2º e 3º, e do Anexo Único, da LC no. 62/1989, assegurada sua aplicação até  31/12/2012”. O conteúdo 
questionado refere-se a dois dispositivos: a fixação de reserva 85% 15% por macrorregiões (incisos I e II) e a fixação 
de coeficientes individuais pelo anexo (§’s 1º. a 3º). 
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a vigência dos atuais dispositivos até dezembro de 2012, quando uma  
solução deverá ser aplicada. 

Decorridos mais de vinte anos, é possível dizer que o sentido origi-
nal da criação dos fundos de participação se perdeu na memória política e  
institucional do país. 

As gerações mais jovens de técnicos, na sua grande maioria, entendem 
tais fundos como um mero compartilhamento estático, pelo qual os governos 
subnacionais se apropriam de parcelas fixas dos impostos federais. Não exis-
te, em geral, consciência tecnicamente fundamentada do caráter particular 
que este tipo de transferências assume nas federações modernas. 

Este trabalho tem o objetivo de esclarecer a natureza peculiar de tais 
transferências, discutindo-as no contexto dos modernos sistemas de equa-
lização existentes em outras federações do mundo, e avaliar as alternativas 
existentes para que se cumpra aquilo que, com absoluta precisão e correção, 
exigiu o STF.

O item 1 discute a questão geral de equilíbrio financeiro em federações, 
destacando as diversas alternativas técnicas existentes para que se resolva o 
problema das desigualdades regionais, o também chamado equilíbrio hori-
zontal. São identificadas as diversas abordagens metodológicas existentes 
para construção de sistemas de equalização, e criada uma tipologia destes 
sistemas orientada para a discussão do caso brasileiro. Na continuidade, são 
discutidos aspectos teóricos e metodológicos especificamente relevantes para 
o caso brasileiro. É indicada a opção fundamental que se coloca para o país 
hoje, entre continuar a usar sistemas tradicionais e adotar alternativas aqui 
consideradas mais eficientes. O item 2 avalia as possibilidades de reforma do 
sistema brasileiro pela manutenção do modelo paramétrico que tem sido uti-
lizado no país, o que abrange tanto a possibilidade do retorno ao sistema vi-
gente antes de 1989, criado pelo Código Tributário Nacional, como propostas 
da mesma natureza hoje em andamento no Congresso. O item 3 apresenta 
simulações que ilustram como seria o funcionamento do modelo alternativo, 
sistemas de equalização de receitas, indicando suas vantagens e as dificuldades 
de sua implementação. O item 4 discute o problema da transição do atual sis-
tema rígido para um novo sistema dinâmico que decorra da reforma.  O item 5  
alinha as principais conclusões. 
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Em rigorosamente todas as federações do mundo, há dois problemas 
fundamentais a resolver no que se refere ao financiamento conjunto dos níveis 
de governo. Podemos tratá-los como os problemas do  “equilíbrio vertical”  e 
do “equilíbrio horizontal” 4. 

O equilíbrio vertical

O problema do equilíbrio vertical decorre do conflito entre dois traços 
básicos das federações contemporâneas. Por um lado, do ponto de vista da 
técnica e teoria tributárias, é mais eficiente atribuir os principais impostos aos 
governos de nível superior (federal, principalmente, e estados, doravante re-
feridos como Governos de Nível Superior - GNS), tanto por motivos de efici-
ência na arrecadação como, principalmente, para evitar que impostos sobre 
fatores econômicos não fixos sejam utilizados como instrumento de políticas 
regionais, gerando a chamada “guerra fiscal”. Na maioria das grandes federa-
ções do mundo, os três impostos mais importantes – sobre a  renda, sobre a 
folha de salários e sobre valor adicionado – são impostos nacionais uniformes, 
legislados e arrecadados pelo governo central. O Brasil é a única federação em 
que o IVA é atribuído aos governos intermediários 5.

Por outro lado, também em todas as federações os encargos – responsa-
bilidade pela  execução das funções públicas principais – tendem a se concen-
trar nos governos regionais e locais. Nas últimas décadas do século 20 isto se 
acentuou, com o abandono da participação direta do Estado nas atividades 
produtivas – empresas estatais – e a ampliação das funções do Estado na área 

3  Iremos utilizar, no que se segue, as seguintes siglas com seus respectivos significados: GI  = governo intermediário 
(estados províncias, etc.); GL= governo local (municípios, comunidades, vilas, etc.); GNS = governos de nível 
superior (conjunto do governo central e governos intermediários); GSN= governos subnacionais (conjunto dos níveis 
de governo, exceto o governo central).
4  A análise contida neste item é bastante resumida. Para um tratamento extensivo do tema, ver. PRADO, SC. 
(2006), Cap.1.
 5    A rigor, existe IVA provincial no Canadá, onde Quebec tem IVA próprio e cinco províncias menores têm IVA não 
independente, mas harmonizado como o IVA federal. Mas, quando tratamos de IVA nacional, existente em todo 
o território do país, todos os casos existentes são de impostos uniformes, controlados por legislação federal. Em 
nenhum destes casos os estados/províncias têm autonomia plena para definir alíquotas e base tributária.

ITEM 1    TRANSFERêNCIAS REDISTRIBUTIVAS 
EM FEDERAÇõES3 
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social, assim como em função da ampla preferência mundial pelos processos 
de descentralização destes encargos. 

A conjunção destes dois determinantes – receitas concentradas “acima”, 
e encargos concentrados “abaixo” - leva ao fenômeno  chamado de vertical 
gap, que está na base do problema do equilíbrio vertical. Os GNS’s (governos 
de nível superior: federal e intermediários) arrecadam recursos  maiores do 
que aqueles exigidos para financiar seus gastos diretos, existindo, portanto, 
um superávit estrutural a seu favor. Por outro lado, os governos de nível in-
ferior (GNI), ou seja, intermediários6  e locais, arrecadam com seus impostos 
próprios recursos muito inferiores à sua necessidade de financiamento. A si-
tuação assim gerada é ilustrada pela figura abaixo. 

 

A existência estrutural do vertical gap exige a existência, também estrutu-
ral, de amplos sistemas de transferências verticais em todas as federações.7 Os 
GNS’s, principalmente o governo federal, têm que repassar continuamente, 
através destes sistemas, recursos para o financiamento dos gastos dos gover-
nos subnacionais não cobertos com seus próprios recursos. 

 A definição da parcela da arrecadação federal que deve ser repassada 
para os GSN’s é conflituosa em qualquer federação. Mas, em federações 

6 Utilizamos aqui a expressão “governos intermediários” para referir a estados, províncias, “länders” e outras 
designações adotadas nas diversas federações. 
7 Algumas poucas federações são exceções que confirmam a regra. Nestas, basicamente por dispositivos de 
participação dos governos intermediários e locais no imposto de renda, estes níveis de governo têm grau elevado 
de autofinanciamento: no Canadá, na Suíça e nos países nórdicos, os governos locais são autofinanciados em 
percentuais que se situam entre 70 e 80% dos seus gastos. Nas demais federações, contudo, é elevada a dimensão 
das transferências verticais. 

auto - 
financiamento

“vertical gap”

gasto direto 
subnacional

gasto direto 
federal

arrecadação

subnacional

arrecadação

federal

vertical gap
transf. 

verticais
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como o Brasil, em que os encargos são, na sua maioria, concorrentes, e os três 
níveis de governo podem executar praticamente todos os serviços. E esta defi-
nição se torna um dos problemas políticos centrais da federação8 .  A literatura 
cunhou a vaga expressão “pacto federativo” para designar um determinado 
padrão de distribuição dos recursos entre os níveis de governo, viabilizado 
pelo sistema de transferências verticais.

Nas federações mais desenvolvidas, como o Canadá, Alemanha e Aus-
trália, e mesmo na Índia, existe sempre algum arranjo institucional para rever 
periodicamente a distribuição vertical de recursos, tendo em vista adequá-la 
à constante modificação da atribuição de encargos. A intervalos regulares 
(p.ex. cinco anos), algum tipo de comissão ou colegiado analisa o perfil de 
encargos e determina modificações na distribuição vertical, em geral através 
do compartilhamento de algum imposto federal, mais frequentemente  o IVA. 

Em países onde tais arranjos institucionais ainda não estão desenvolvi-
dos, a distribuição vertical é determinada pela força política dos diferentes 
níveis de governo em momentos históricos específicos. Isto pode levar a pro-
cessos sucessivos do tipo “sístole-diástole”, com alternância de concentração 
de recursos nos níveis superiores de governo  e nos governos subnacionais.  

Ainda que haja muito que discutir sobre o equilíbrio vertical, este não é o 
tema deste trabalho. Iremos nos concentrar no problema principal do ponto 
de vista das desigualdades regionais, que é o do “equilíbrio horizontal”.

O equilíbrio horizontal   Sistema de equalização

O problema do equilíbrio horizontal é de natureza totalmente distinta. 
Ele se origina no fato de que as diferentes regiões do país, mesmo nas mais 
desenvolvidas federações, têm níveis diferenciados de desenvolvimento eco-
nômico. A maior ou menor riqueza da base econômica de cada jurisdição se 
reflete na maior ou menor capacidade fiscal de seus governos, quando con-
sideramos apenas as receitas que podem ser arrecadadas a partir desta base 
com impostos próprios.

8  Em algumas federações, como o Canadá, os encargos relativos a serviços sociais são exclusivos das províncias, 
sendo vedado ao governo federal executar estes serviços. Assim, o governo federal, para implementar projetos 
próprios nestas áreas,  tem que atuar através dos GSN’s, repassando recursos e financiando ações que são executadas 
pelos GSN’s.
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Por outro lado, é fundamental que todos os cidadãos da federação rece-
bam quantidade e qualidade de serviços públicos aproximadamente seme-
lhantes, sob pena de efeitos perversos sobre a coesão social. Assim, governos 
mais pobres teriam que manter um nível possivelmente exorbitante de tribu-
tação sobre seus cidadãos para prover a mesma qualidade de serviços dispo-
níveis em regiões mais ricas. 

Este grave e fundamental problema das federações sempre foi resolvido 
através da utilização de transferências redistributivas, ou seja: regiões mais po-
bres recebem transferências de recursos que elas mesmas não podem arreca-
dar, dadas as suas bases tributárias. Evidentemente, este processo opera, de 
fato, uma transferência de recursos fiscais arrecadados nas regiões ricas para 
as regiões pobres, em geral através do papel do Governo Federal como arreca-
dador dos principais impostos, embora existam sistemas em que o principal se 
origina de transferências diretas de jurisdições ricas para pobres. 

A solução deste problema exige, nas federações9, a existência do que va-
mos chamar genericamente de “sistemas redistributivos ou de equalização”. 
Tais sistemas combinam, em diferentes modalidades, elementos básicos:

•	 Uma dotação de recursos, que pode ser fixa ou variável. As dotações 
fixas são, em geral, percentagens da receita de grandes impostos, ou percen-
tagem da receita total do governo federal. As dotações variáveis são sempre 
recursos orçamentários do governo federal, definidas a cada ciclo orçamen-
tário anual. 

•	 Um conjunto de critérios de distribuição, que permita alocar os re-
cursos da dotação de forma que as jurisdições mais “pobres” recebam mais 
recursos. 

•	 Eventualmente, pode existir uma corpo institucional independente 
que realiza os procedimentos técnicos e opera o sistema. Isto acontece, por 
exemplo, na Austrália e na Índia. Nos demais países, as autoridades fiscais do 
GF operam o sistema. 

No próximo item, vamos aprofundar, numa perspectiva comparada, ele-
mentos teóricos e práticos dos sistemas de equalização mais utilizados hoje 
no mundo, visando estabelecer uma tipologia que nos auxilie a analisar o caso 
brasileiro. Para os leitores não interessados em aprofundamentos técnicos e 
teóricos, sugerimos que passem diretamente ao item seguinte, o qual faz um 
resumo da tipologia e contém o essencial para a continuidade da leitura. 

9  E, para este aspecto, também nos estados unitários, quando eles concedem alguma autonomia para governos locais. 
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Paradigmas da experiência internacional com equalização

Sistemas de equalização envolvem, basicamente, a definição de três as-
pectos: de onde se originam as transferências que o alimentam, qual é o pa-
drão de funding do sistema e, principalmente, quais são os critérios de equi-
dade adotados.  

Em última instância, todos os sistemas de equalização (SE’s) realizam 
transferência de recursos fiscais de regiões ricas para regiões pobres. Tal me-
canismo pode ser explícito, funcionando no que corresponde à constituição 
de um fundo para o qual jurisdições ricas aportam recursos e do qual regiões 
pobres retiram recursos. São inúmeras as alternativas operacionais. Nestes 
casos, o governo federal, em geral, participa apenas como coordenador do 
processo. Tais sistemas exigem que as competências tributárias sejam descen-
tralizadas e que o GF não controle grande parte da carga. 

O mecanismo pode ser, também, implícito quando as transferências para 
as jurisdições pobres (ou para todas elas, mas beneficiando as mais pobres) 
são financiadas a partir de impostos federais. O processo, em essência, o mes-
mo, já que os impostos federais são recolhidos predominantemente nas juris-
dições ricas. Por exemplo, poderiam existir dois sistemas igualmente equali-
zadores e equivalentes, sendo um alimentado por um IVA federal – como na 
Austrália –, operado por transferências verticais, e outro operado por trans-
ferências horizontais a partir de um IVA controlado pelas jurisdições subna-
cionais. Os sistemas explícitos são comumente chamados de “sistemas Robin 
Hood”, ou modelos solidários. No caso dos sistemas implícitos ou verticais, 
o vertical gap é maior, pois o governo federal deve contar com um superávit 
adequado em seu orçamento.

Não há, até onde sabemos, casos de sistemas “Robin Hood” puros. Nos 
países onde é adotado, ele sempre aparece combinado com algum volume 
de transferências verticais também equalizadoras. Na Suécia e Dinamarca, tal 
combinação é utilizada para equalização dos governos locais: transferências 
verticais equalizam as diferenças em capacidade tributária,  e trocas horizontais 
ajustam recursos a necessidades10. Na Suíça, a partir de 2007, o GF financia 
59% do programa de equalização, cabendo o restante aos cantões mais ricos11. 

10  LOTZ, J. R. (1997).
11 SHAH, (2007:35). 
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No mais destacado modelo deste tipo, o alemão, a parte principaldos recursos 
vem de trocas horizontais, cabendo ao GF uma pequena complementação.

Por um lado, sistemas solidários exigem, evidentemente, postura políti-
ca altamente cooperativa entre jurisdições. Em federações onde os governos 
subnacionais têm pouca identificação com objetivos nacionais e a equida-
de não é um valor proeminente, dificilmente eles são viáveis. Por outro, tais 
sistemas têm uma grande vantagem perante os sistemas verticais puros ou 
implícitos: permitem obter mais facilmente uma situação de estabilidade no 
equilíbrio fiscal, pois ele alinha explicitamente ricos contra pobres sem a inter-
mediação da política fiscal federal. Nos sistemas verticais, é mais provável que 
surjam pressões recorrentes do conjunto dos GSN’s sobre o governo federal 
por mais recursos. 

 De forma geral, não há casos de sistemas solidários em países em de-
senvolvimento, em boa medida porque a receita fiscal nestes países tende a 
ser muito mais concentrada no governo central. No entanto, o Brasil ofere-
ce uma curiosa exceção: o nosso FUNDEB12  é um típico sistema solidário de 
equalização, redistribuindo recursos entre municípios e governos estaduais 
dentro de cada estado, ainda que restrito a uma única função orçamentária 
e redistribuindo recursos vinculados. No que tange a sistemas de equalização 
abrangentes, o Brasil se enquadra no caso mais comum dos sistemas verticais. 

2. Um segundo aspecto relevante na configuração de sistemas redistri-
butivos refere-se à forma de determinação da parcela dos recursos fiscais to-
tais que vai ser destinado ao funding do sistema. Há dois padrões básicos para 
esta definição, que chamaremos de sistemas de conta aberta e sistemas de conta 
fechada. A diferenciação básica refere-se à precedência entre critério de equa-
lização e definição da dotação orçamentária. Num sistema de conta aberta, 
tem precedência um determinado critério de equidade - por exemplo, todas 
as jurisdições com receita própria abaixo da média nacional devem receber 
esta média (Canadá) ou então todas as jurisdições sem exceção devem ter a 
mesma capacidade de gasto como resultado final (Alemanha) - com o que a 
dotação de recursos necessária, seja do orçamento federal (Canadá) seja dos 

12 Fundo para o Desenvolvimento do Ensino Básico.
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orçamentos dos estados ricos e federal (Alemanha) é variável dependente, 
endogenamente determinada pelo nível das disparidades entre regiões pe-
rante o critério adotado. Da mesma forma, no sistema híbrido escandinavo, 
o aporte do orçamento federal e dos municípios ricos é variável subordinada. 

Num modelo de conta fechada, há precedência da definição orçamen-
tária do montante a ser distribuído, com o que o grau de redução das dispa-
ridades se torna variável subordinada. Quanto maiores os recursos, maior a 
equalização lograda, e vice-versa. Índia e Austrália são dois casos relevantes. 
Na Índia, durante muito tempo, o funding da equalização foi composto por 
compartilhamento de impostos federais específicos, em percentuais fixos por 
quinquênios. A partir de 2002, a dotação passou a ser definida como uma 
percentagem da receita federal total, definida a cada cinco anos por um ór-
gão assessor independente, a Finance Comission13. Na Austrália, o funding da 
equalização é composto pela totalidade da receita do IVA federal, General Sa-
les Tax-GST. Modelos de conta fechada no mundo real são, todos, sistemas 
verticais, onde o GF responde pelas transferências. 

A principal vantagem do modelo de conta fechada é que ele isola, em al-
guma medida, o orçamento federal dos subnacionais. Um exemplo histórico 
é dado pelo Canadá, que sempre adotou um sistema de conta aberta finan-
ciado por recursos gerais do orçamento federal. Em determinados momentos, 
a ampliação das disparidades levou a forte elevação da dotação de recursos 
exigida pela equalização, gerando impactos sobre um orçamento federal em 
desequilíbrio. Isto levou ao estabelecimento de limites (caps) à dotação glo-
bal, o que acabou transformando o sistema em um híbrido aberto-fechado 
(limites foram posteriormente removidos)14. A recíproca é que, em situações 
nas quais as disparidades regionais aumentam, o conjunto dos GSN’s tem per-
das perante o governo federal na distribuição vertical de recursos. Quando o 
sistema é solidário, como na Alemanha ou Escandinávia, o impacto sobre o 
orçamento federal é restringido e pouco relevante, uma vez que a carga prin-
cipal do sistema incide sobre os estados mais ricos. Esta parece ser a razão pela 
qual, em geral, os sistemas verticais de equalização (não solidários) tendem a 
ser de conta fechada, sendo o Canadá uma notável exceção. 

  13 Ver PRADO, S. (cap. 5. Em geral, este percentual tem girado em torno a 32% nos últimos períodos. 
 14  Detalhes deste processo histórico em PRADO, S. (2006), cap. 3. 
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No caso brasileiro, a tradição de equalização herdada dos anos 60,e ain-
da intocada, é de sistema de conta fechada, apoiada no compartilhamento 
vertical da receita de dois impostos federais. Neste sentido, se assemelha ao 
sistema australiano, também financiado pela receita de um imposto específi-
co. Em período recente, surgiram propostas no Brasil para implementação do 
modelo indiano, definindo a base da equalização com percentagem de toda a 
receita federal, mas a questão não avançou. A  principal implicação do dispo-
sitivo atual é que a distribuição vertical de recursos se torna mais rígida. Sendo 
fixada a parcela a ser atribuída à equalização, o processo de ajuste dinâmico 
da distribuição vertical, necessário devido a mudanças nos encargos ao longo 
do tempo, passa a depender de transferências voluntárias do governo federal, 
a menos que exista - o que não é a regra - algum mecanismo institucional de 
revisão daquela parcela. Na Índia, isto resulta da prática de revisão do arranjo 
fiscal a cada cinco anos, pela escolha de nova Finance Comission. Na Alema-
nha, mesmo o sistema sendo de dotação relativamente variável, a distribuição 
do IVA e do Imposto sobre a Renda entre governos pode ser revista periodica-
mente, com o IVA fazendo as vezes de instrumento de ajuste de curto prazo 
(lei ordinária) e o IR sendo revisto a prazo mais longo, por emenda constitu-
cional. No Brasil, não há qualquer dispositivo institucional para isto, com o 
agravante de que estes coeficientes são firmados na Constituição.

3. A mais importante característica dos sistemas de equalização, contu-
do, reside no critério de equidade adotado. É ele que vai determinar, em últi-
ma instância, até que ponto as diversas jurisdições serão trazidas pelo sistema 
para um nível ideal de igualdade. A definição mais completa deste nível ideal 
pode ser obtida da regra básica do sistema australiano:

“Cada estado deve ser dotado da capacidade financeira para prover um 
padrão médio de serviços, assumindo que o faça a nível médio de eficiência e 
fazendo um esforço médio para obter recursos de suas próprias fontes.” 15

Esta definição contém proposições que abrangem simultaneamente dois 
aspectos centrais das disparidades fiscal-federativas. Ela implica que cada ci-
dadão terá acesso à mesma cesta de serviços em termos reais (independente 
do seu custo) e que, para isto, este cidadão será submetido à mesma pressão 

  15  RYE, C./ SEARLE, B. (1997:43)
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tributária média que os demais em outras jurisdições.  O problema pode, por-
tanto, ser desdobrado em três componentes básicos:

•	 Receitas - dado o perfil do sistema tributário, a capacidade de arre-
cadar impostos é diferente em termos per capita entre jurisdições, devido à 
diferente capacidade econômica. 

•	 Necessidades - em razão de diferenças sociais e  econômicas, pode ha-
ver, para cada função de gasto público, diferentes graus de necessidades por 
um padrão médio de serviços em diferentes jurisdições. 

•	  Custos - em razão de diferenças em características físicas, no perfil da 
força de trabalho e outros motivos, pode haver diferenças  nos custo médios 
de provisão de cada unidade do padrão médio de serviços. 

Por exemplo, um estado de grande dimensão territorial e pouco desen-
volvimento econômico provavelmente terá deficiências nos três aspectos, en-
contrando enormes dificuldades para oferecer aos seus cidadãos um padrão 
de serviços semelhante àquele que estados mais ricos alcançam. 

Um sistema ideal de equalização, portanto, seria aquele que levasse em 
consideração, simultaneamente, os três aspectos: capacidade fiscal,  necessi-
dades fiscais e custos16. Cada um destes componentes envolve, por si mesmo, 
grande quantidade de problemas conceituais e operacionais. A construção de 
um sistema que atenda adequadamente as três questões só foi realizada, até 
agora, na federação australiana, e resultou de um demorado processo de evo-
lução ao longo de mais de meio século17. Uma grande quantidade de sistemas 
no mundo contém, em maior ou menor nível de sofisticação, elementos que 
atendem pelo menos aos aspectos de capacidade fiscal e, em boa parte dos 
casos,  necessidades. Até onde sabemos, a inclusão da avaliação dos custos 
no processo só foi realizada adequadamente na Austrália. 

Existe uma grande variedade de métodos e procedimentos nos paí-
ses que utilizam equalização, ainda que todos eles lidem com os problemas 
apontados acima. Vamos propor aqui uma tipologia que nos permitirá, mais à 
frente neste trabalho, situar adequadamente o problema do sistema brasileiro 
num contexto internacional mais amplo. 

16 Há muitos autores que põe em dúvida a validade do terceiro componente, os custos. O argumento é que 
custos diferenciais que decorrem de fatores independentes da política governamental não devem ser anulados 
por transferências, e devem se expressar plenamente nos orçamentos, caso contrário seria gerado um efeito  de 
ineficiência alocativa. No entanto, em geral é aceita a validade da consideração dos custos, em bases de equidade. 
17   Uma reconstituição histórica da evolução do sistema australiano pode ser vista em PRADO, S. (2006),  cap. 4. Ver 
também RYE, C./ SEARLE, B. (1997).
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Os sistemas de equalização pela ótica da capacidade de gasto

Uma primeira abordagem possível pode ser referida como princípio da ca-
pacidade fiscal (PCF).  Aqui, o critério de equalização olha essencialmente para  
as disparidades existentes na capacidade de gasto das jurisdições (o primeiro  
problema acima), e distribui os recursos de forma a reduzir somente estas dis-
paridades. Segundo esta lógica, um resultado ideal (que só é atingido, no mun-
do real, na federação alemã) seria que todas as jurisdições contassem, no final, 
com a mesma capacidade de gasto per capita. Esta abordagem, num formato 
típico ideal, não contempla diretamente nos critérios as necessidades e custos. 
Na realidade, ela se apoia numa suposição de que, em alguma medida, as prin-
cipais diferenças em necessidades estarão expressas na capacidade própria de 
financiamento das jurisdições: aquelas economicamente menos desenvolvidas, 
e, portanto, com menor receita, provavelmente terão maiores necessidades, e 
vice-versa. Ela supõe, adicionalmente, que as eventuais diferenças no nível de 
necessidades entre jurisdições com a mesma capacidade fiscal não são relevan-
tes. Os países representativos desta abordagem são Canadá e Alemanha18. Va-
mos chamar estes modelos de sistemas de equalização de receita (SER) . 

Tais sistemas evitam as enormes dificuldades envolvidas em estimar cus-
tos e necessidades. A literatura é consensual em registrar que tais estimativas 
são fortemente contaminadas por subjetividade e arbitrariedade, porque, 
mesmo nos países mais avançados, não há informações estatísticas suficientes 
para prover uma base precisa e segura para obtê-las. Uma possível racionali-
zação subjacente aos sistemas SER reside em que os prováveis erros derivados 
da consideração exclusiva da capacidade de gasto serão, em grande parte, 
compensados pela ausência dos erros derivados de estimativas imperfeitas de  
necessidades. 

No entanto, os SER’s não são isentos de dificuldades. O “calcanhar de 
Aquiles” destes sistemas reside no fato de que não se pode utilizar a arreca-
dação efetiva das jurisdições como base para operar o sistema de distribuição. As 
razões são simples e precisas. No caso em que se utilize a receita efetiva como 
referência, se um governo adota uma postura fiscal frouxa, deixando de ex-
plorar suas bases tributárias, o sistema irá compensá-lo pela preguiça fiscal, 

 18 A rigor, a Alemanha utiliza algumas formas rústicas de inserção de parâmetros de necessidades para ponderar a 
distribuição, tais como dimensão geográfica. No essencial, porém, seu sistema equaliza capacidade de gasto.
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aumentando sua dotação. No sentido contrário, se um governo e sua popu-
lação decidem ampliar o esforço fiscal, aumentando alíquotas de um impos-
to para financiar uma obra vista como necessária, o sistema vai puni-lo com 
a redução da sua dotação, quando sua decisão só afetou aos seus próprios  
cidadãos. 

É necessário, portanto, que o sistema de equalização tome como refe-
rência a receita potencial da jurisdição, ou seja, aquela que ela seria capaz de 
obter explorando adequadamente a base tributária existente e impondo alí-
quotas médias vigentes no país. Assim, poderia ocorrer frequentemente que a 
receita potencial venha a ser maior que a efetiva (quando a jurisdição concede 
muitos benefícios ou afrouxa a arrecadação) ou menor que a efetiva (no caso 
de esforço fiscal extraordinário). Em suma, se a distribuição dos recursos for 
feita com base na receita potencial, ela se torna independente do desenvolvimen-
to da política fiscal de cada jurisdição.

Esta grande dificuldade dos SER’s pode ser enfrentada de três maneiras. 
Primeiro, pode ser ignorada, e o sistema utiliza a receita efetiva. Isto tornaria o  
sistema um dos mais simples e baratos a serem utilizados, pois não demanda 
nenhuma sofisticação metodológica ou informacional, dependendo apenas 
de estatísticas que necessariamente são produzidas em qualquer país. A con-
sequência é óbvia: o sistema pode gerar incentivos perversos, principalmente 
nas jurisdições altamente dependentes de transferências do sistema, no senti-
do de baixo esforço fiscal. 

A segunda forma é estimar a receita potencial de maneira indireta, atra-
vés de indicadores macroeconômicos, tais como  produto ou renda. Embora 
igualmente simples, esta alternativa é vista como altamente insatisfatória, sen-
do imprecisa a correlação entre tais medidas e a capacidade de cada jurisdição 
para obter receita 19.

O Sistema Tributário Representativo

A melhor e talvez única solução adequada do problema reside, portanto, 
na utilização do que é chamado na literatura de Sistema Tributário Repre-
sentativo. Esta é uma técnica onde se busca estimar, para cada jurisdição, a 

19   A heterogeneidade de bases tributárias entre jurisdições é apenas um aspecto. Há outras objeções de ordem 
teórica. SHAH, A. (2007); BOADWAY, R. (2002).
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20  Para um tratamento  sistemático dos problemas operacionais do método, ver CLARK, D. C. (1997).

dimensão das bases tributárias principais (ou de todas elas), e, aplicando à 
base tributária de cada um dos impostos alíquotas médias praticadas no país, 
calcular qual seria a receita potencial disponível para aquele governo naquele 
imposto, supondo condições médias de tributação. Ao estimar as bases tribu-
tárias diversos ajustes devem ser feitos, para considerar os efeitos de decisões 
de política fiscal das jurisdições individuais.  Em princípio, se uma jurisdição 
concede um abatimento de imposto, com finalidades de desenvolvimento 
econômico, este não deve ser reconhecido na receita potencial, a menos que 
todas as outras jurisdições concedam o mesmo benefício. Da mesma forma, 
se uma jurisdição utiliza alíquotas maiores que a média do país, esta é uma 
decisão da sociedade local que não deve ser refletida no sistema: a receita 
potencial estimada deve refletir qual seria a arrecadação se fosse utilizada a 
alíquota média. No essencial, tal processo permite estimar qual seria a receita que 
a jurisdição arrecadaria caso utilizasse uma definição média de base tributária 
impondo alíquotas médias praticadas no país.

Vale destacar que algumas referências do sistema são essencialmente re-
lativas: a principal delas é a alíquota média praticada no país para cada uma 
das fontes. Isto evita o problema de definir qual seria a alíquota ideal ou óti-
ma, e, em última instância, qual a carga tributária ótima. Da mesma forma, a 
referência implícita no sistema deve ser a postura média das jurisdições no que 
se refere à definição da base tributária, ou seja, da concessão de subsídios e 
abatimentos. Qualquer acordo entre todas as jurisdições para conceder uma 
dada redução em um imposto será, em princípio, neutra do ponto de vista do 
sistema de equalização. 

Não é difícil notar que a maior ou menor complexidade na estimativa 
da receita potencial dos GSN’s depende da estrutura do sistema tributário. 
Quando a federação se caracteriza por elevada harmonização de tributos 
subnacionais (como é o caso, por exemplo, no Canadá), as estimativas são 
relativamente seguras e de pouco custo. Nos casos – e o Brasil é exemplo des-
tacado, com o ICMS – em que os GSN’s têm ampla autonomia para definir a 
base tributária,  não há forma simples e barata de avaliar a sua dimensão e, a 
partir daí, avaliar a receita potencial20 . 
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Infelizmente, um dos mais difíceis casos de estimativa de bases tribu-
tárias subnacionais é o dos impostos sobre valor adicionado. Mesmo que a 
definição de base tributária seja uniforme entre jurisdições, resta o problema 
da alocação das transações interjurisdicionais, que geram dificuldades para 
o rastreamento dos pagamentos líquidos. Quando, adicionalmente, as juris-
dições têm autonomia para definir a base tributária, o problema se converte 
em pesadelo. Deste ponto de vista, o Brasil é um caso emblemático: é o único 
país no mundo onde um IVA abrangente é de competência estadual, que tem 
sistemas híbridos de tributação das transações interestaduais, com alíquotas 
inter-regionais diferenciadas, em que a definição de bases tributárias é especí-
fica para cada um dos 27 estados. 

SER’s são imprescindíveis para uma equalização eficiente

Qualquer sistema de equalização visa, de alguma forma, interferir com 
a capacidade final de gasto das jurisdições envolvidas no processo. Uma vez 
que, por diversos motivos, as capacidades próprias de gerar recursos fiscais 
podem ser muito diversa entre elas, só há garantia de uma boa equalização se 
o sistema levar em conta, explicitamente, estas receitas próprias. Assim, SER’s 
podem ser considerados uma condição mínima necessária para a eficiência do 
sistema. Para alguns países, como Alemanha e Canadá, eles são também sufi-
cientes. No entanto, embora os SER’s envolvam, indiretamente, sensibilidade 
às diferenças de necessidades (na medida em que elas estejam expressas nas 
diferenças de receita própria das jurisdições), eles são limitados para levar em 
conta elevadas diferenças em necessidades e custos. São, em geral, sistemas 
adequados para países onde exista uma relativa homogeneidade de custos e 
necessidades, ou seja, países sem diferenças regionais radicais e que tenham 
já atingido um nível de desenvolvimento socioeconômico elevado, como é o 
caso de Canadá e Alemanha21. 

Nos casos onde as diferenças em necessidades/custos são elevadas, um 
resultado adequado da equalização exige que se considerem também estes 
fatores no processo. Isto o torna muito mais complexo, devido às dificuldades 
inerentes à estimativa daquelas diferenças entre jurisdições. 

21 Vale registrar que o sistema alemão pré-unificação tinha estas características. Fato notável e impressionante é que a 
federação alemã manteve as características altamente redistributivas do sistema, incluindo  o requisito de igualdade 
das receitas finais per capita, mesmo após a unificação, que ampliou drasticamente as disparidades regionais. 
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Sistemas de equalização pela ótica das necessidades

Na equalização de capacidade fiscal ou de receitas, o suposto do siste-
ma é que deve ser equalizado o montante monetário per capita à disposição 
dos governos. Quando incorporamos necessidades e custos, o suposto é que  
deve ser equalizada a cesta básica de bens públicos oferecidos a cada cidadão 
pelos governos, ou seja, devem ser consideradas diferenças de necessidades e 
custos entre as jurisdições, e, portanto, as dotações monetárias resultantes po-
dem ser diferentes em termos per capita quando for atingida a distribuição ótima. 
Países representativos desta abordagem são os estados unitários escandinavos 
(Dinamarca e Suécia) e destacadamente a Austrália.  Sistemas de equalização 
com base em alguma estimativa de necessidades são também amplamente 
utilizados em países unitários no relacionamento com governos locais (Fran-
ça, Japão) e também por províncias e estados de federações com o mesmo 
objetivo (Canadá e Austrália, por exemplo).

Ponto essencial a notar é que não é possível lograr uma equalização efi-
ciente de necessidades e custos sem que seja considerada também a capacidade 
própria de gasto das jurisdições. Idealmente, o sistema deve avaliar o volume de 
recursos per capita de que cada jurisdição necessita pra prover um nível médio 
de serviços, e ajustar sua receita final disponível para viabilizar este resultado. 
Isto só pode ser feito com precisão se o sistema atuar simultaneamente nas 
duas frentes, considerando receitas e dispêndios. Nas palavras de SHAH, a 
adequada eliminação ou redução das disparidades fiscais entre jurisdições 

“...requer um sistema de equalização abrangente que equalize capacida-
de fiscal (a habilidade para obter receitas de bases próprias utilizando alíquotas 
médias nacionais)  para um standard médio nacional e provê compensação para 
necessidades diferenciais de dispêndio decorrentes de deficiências [disabilities, 
no original]  em necessidades e custos que não aquelas derivadas de  escolha de 
políticas” SHAH, A. (2007:19)

Todos os países avançados que incluem necessidades na equalização, 
operam algum tipo de equalização de receitas simultaneamente. Este é o caso 
de Suécia e Dinamarca, assim como Suíça.
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Modelos avançados de equalização pela ótica das necessidades / custos

A incorporação de necessidades na equalização pode ser feita em dife-
rentes graus de precisão e complexidade. Alguns países se limitam a utilizar 
poucos indicadores físicos (extensão territorial) macroeconômicos (renda 
ou produto) e sociais (IDH, pobreza) como fator de ponderação aplicado à 
equalização de receitas. Outros ampliam a quantidade e sofisticação dos fa-
tores, buscando maior sensibilidade do sistema às diferenças em demandas. 
No limite, um sistema abrangente de avaliação de necessidades/custos deve 
assumir o formato que é chamado na literatura de Sistema de Despesas Re-
presentativo (SDR)que seria o correspondente, do lado da despesa, do STR, 
Sistema Tributário Representativo, analisado acima. Um SDR:

“.... é obtido dividindo os gastos subnacionais em várias funções, determi-
nando o gasto total de cada jurisdição para cada função, identificando fatores 
relativos de custo/necessidades, assinalando pesos relativos utilizando imputa-
ção direta ou análise de regressão, e alocando o gasto total de todas as jurisdi-
ções em uma dada função entre  as jurisdições com base em seus custos  e neces-
sidades relativas”.SHAH. A.(2007:25).

Nesta forma ideal, que só é operada na Austrália, o SDR deve incluir de 
forma destacada cada uma das funções de gasto executadas pelas jurisdições em 
questão, e identificar para cada uma delas, os fatores que geram diferenças 
entre jurisdições.  

Pontos relevantes neste procedimento:

•	 O sistema não postula arbitrariamente o nível total de gasto ne-
cessário: ele toma como dado o volume de gasto praticado pelo conjunto 
das jurisdições em cada função, que é entendido como o gasto necessário.  
Isto evita o complexo problema de estabelecer níveis ideais de dispêndio. Por 
outro lado, tal procedimento pode gerar efeitos perversos, quando algumas 
jurisdições estabelecem níveis demasiado elevados de gasto em certas fun-
ções, o que se reflete em distorções na distribuição22. Isto pode ser controlado 
pela utilização de algum critério de despesa média básica por função, elimi-
nando os casos extremos.  

•	 Para cada função, são definidos fatores relevantes determinantes 
de custos ou necessidades. Grande parte destes é demográfica, tomando 
a segmentação da população das jurisdições por grupos que determinam  

 22  Para uma visão crítica do modelo australiano, ver SHAH, A. (2007:30).
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diferentes demandas sobre os orçamentos (idosos, crianças, pobres, etc.). 
Quando há mais que um fator, é necessário estabelecer pesos para cada um 
deles. Para os custos, fatores geográficos, economias de escala e níveis sala-
riais regionais são importantes. 

•	 Para cada função, é calculado um valor de referência, que é o gasto 
per capita daquela função no país, do qual resulta uma dotação de referência 
individual para cada jurisdição. Este valor será submetido à ponderação dos 
fatores específicos da função para cada jurisdição, o que pode aumentar ou 
diminuir a dotação de referência individual, dependendo da situação da juris-
dição perante os fatores.

•	 Resulta deste processo uma divisão final do gasto subnacional, em 
que os valores de gasto per capita são maiores para as jurisdições cujo balanço 
líquido dos fatores  de custos e necessidades é positivo. Em outras palavras, o 
mesmo gasto público total é redistribuído entre jurisdições. 

A Austrália é o único país no mundo a desenvolver de forma plena tal 
sistema. O país conta com uma instituição independente permanente – Com-
monwealth Grants Comission - CGC com cerca de cinquenta técnicos, respon-
sável pelo desenvolvimento dos métodos e pela execução da distribuição. A 
CGC estima regularmente 41 rubricas de despesa das províncias em termos 
de fatores de necessidades e custos23. Nos demais países que combinam ne-
cessidades e receitas, ou se utiliza uma versão simplificada do STR ou são uti-
lizados parâmetros como indicadores indiretos de necessidades. 

Incluir necessidades entre os critérios de equalização é um procedimen-
to que pode ser realizado com diferentes graus de precisão e complexidade. 
Avançar no sentido de um SDR completo envolve dificuldades e custos que 
crescem exponencialmente à medida que o sistema é refinado. Isto coloca 
uma questão prática relevante para a escolha política: até onde é compensa-
dor avançar? Não há uma resposta simples para isto. Trata-se, principalmen-
te, de uma escolha política, que decorre da importância que a sociedade em 
questão atribui às diferenças.  

Esta questão assume particular importância se reconhecer que, em geral, os 
países onde mais se faz necessária a consideração explícita de necessidades são 
aqueles onde existem mais restrições para a utilização de sistemas sofisticados, 

23 Uma descrição sucinta e muito acessível dos procedimentos da CGC pode ser encontrada no sítio da Comissão, no 
item “The Comission’s methods” (http://www.cgc.gov.au/fiscal_equalisation/navigation/3)
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seja pela inexistência de informações pertinentes, seja pela reduzida capacidade 
técnica dos quadros de governo. Em geral, estas dificuldades são contornadas 
via opção por versões mais simples do sistema, que abordamos agora.

Sistemas rústicos da ótica de necessidades: modelos paramétricos 

A forma mais simples e barata de incorporar necessidades na equaliza-
ção é utilizar parâmetros (indicadores estatísticos) com referência para estas 
necessidades. 

Um modelo genérico destes sistemas conteria os seguintes passos:

1. Definem-se um ou mais parâmetros a serem utilizados na pondera-
ção da distribuição, que estes podem ser:

•	 Macroeconômicos - renda per capita, PIB per capita, etc. 

•	 Macrosociais - taxa de pobreza, Índice de Desenvolvimento 
Humano, participação de populações indignas, etc. 

•	 Setoriais - índices que meçam condições de infraestrutura 
econômica e social, requisitos ambientais, etc. 

2. Atribui-se um peso a cada parâmetro, ou seja, a dotação total do fun-
do é “fatiada” em diversos subfundos.

3. Aplica-se cada parâmetro à sua respectiva “fatia”, gerando uma dis-
tribuição específica para cada parâmetro.

4. As diversas dotações específicas de cada jurisdição são somadas para 
obter a sua participação na dotação total. 

SHAH, um dos mais atualizados especialistas na área, define estes mode-
los pela sua característica mais forte: a arbitrariedade. Ele intitula a prática  “ad 
hoc determination of expenditure needs” 24. É pertinente, pois sua construção 
sempre envolve uma escolha que, no essencial, não tem bases concretas, uma 
vez que não se conhece detalhadamente o perfil de necessidades e custos. 
Alguns indicadores são incluídos e outros não, assim como um determinado 
peso é atribuído a cada indicador, em geral com base apenas em ponderações 
subjetivas sem maior base técnica. 

24  SHAH, (2007:24).
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As versões mais simples em geral utilizam apenas um ou dois parâmetros, 
necessariamente macroeconômicos ou sociais. Por exemplo, o sistema brasi-
leiro original, concebido nos anos 60, utilizava apenas a distribuição per capi-
ta ponderada pelo inverso da renda per capita (ver detalhes à frente, item 2). 
O sistema pode ser sofisticado com a inclusão de mais parâmetros, incluindo 
alguns setoriais. A África do Sul utiliza um sistema em que a dotação pré-defi-
nida é distribuída em seis “fatias” 25 :

•	 14% em termos per capita.

•	 51%  proporcional à população em idade escolar.

•	 26% baseado na proporção da população com e sem acesso a aten-
dimento médico. 

•	 5%  chamado de “componente institucional”,  dividido igualmente 
entre províncias, visa dar apoio às funções administrativas. 

•	 3%  proporcional à incidência de pobreza.

•	 1% em proporção inversa ao PNB das regiões. 

A Índia é um caso destacado do uso destes modelos. Até o ano 2000, a 
cada cinco anos, a Finance Comission definia qual era o percentual do Imposto 
sobre a Renda, e eventualmente, das Excise Duties a serem partilhados com 
estados26, e estabelecia, também para o quinquênio, quais as parcelas destes 
impostos que seriam distribuídas segundo diferentes parâmetros econômicos 
ou sociais. Ao longo de dez quinquênios, foram utilizados diversos parâme-
tros, tais como população, pobreza, infraestrutura, distância para a maior ren-
da per capita, e diversos outros, cada um deles aplicado a um percentual das 
dotações daqueles dois impostos 27. 

 Tais sistemas têm um único grande mérito: nas suas versões mais sim-
ples são extremamente fáceis de implementar, requerendo apenas que o país 
tenha desenvolvidas as estatísticas mais elementares. Isto explica porque eles 
são frequentemente utilizados em países em desenvolvimento, como indica-
do nos exemplos acima. 

25  SHAH, A. (2007).
26  Naquele país, a Constituição estabelece que obrigatoriamente um percentual a ser definido do imposto sobre a 
renda e opcionalmente (a critério da FC) um percentual das excise taxes devem ser partilhados com estados,  sob 
critérios também definidos pela FC.
27 PRADO, S. (2006:352).



33 FPE    Equalização Estadual no Brasil    Alternativas e Simulações para a Reforma

Por outro lado, um traço fundamental dos SP’s é que eles não levam em 
consideração, sob nenhuma forma, a receita própria das diferentes jurisdições. A 
distribuição é feita apenas com base nos parâmetros, em geral atribuindo ele-
vado peso para a população. A lógica do sistema tem uma suposição implícita 
de que onde existam maiores necessidades, tais como medidas pelos parâme-
tros, as receitas fiscais serão menores, e vice-versa. Esta discutível suposição 
pode valer para casos extremos do espectro, mas, em geral, fracassa quando 
se considera jurisdições intermediárias em desenvolvimento econômico e so-
cial. Outra forma de colocar o problema é afirmar que os SP’s estabelecem 
mais uma fonte de receitas sob forma de transferências, que vai se somar às 
demais receitas próprias das jurisdições, de forma autônoma,  sem qualquer 
relação com elas, podendo gerar um resultado final em capacidade de gasto 
das jurisdições inconsistente com os objetivos da equalização. 

Não é claro a razão desta “cegueira” dos sistemas paramétricos em rela-
ção às receitas próprias, e não encontramos qualquer referência a isto na lite-
ratura. O fato é que países como Brasil e Índia vêm mantendo, há meio século, 
sistemas de equalização que ignoram totalmente as demais receitas obtidas 
pelas jurisdições, tanto na arrecadação própria como em outras transferências 
recebidas do governo federal. Se, ao longo do tempo, emergem fortes dispari-
dades nas capacidades fiscais próprias das jurisdições, ou na sua eficiência em 
explorá-las, a receita disponível final se torna altamente distorcida, comprome-
tendo os objetivos da equalização. Damos destaque ao fato aqui porque esta 
questão se tornará crucial nos debates recentes provocados pela decisão do 
STF no Brasil.

Conclusões   uma síntese esquemática das opções e o dilema brasileiro

Nossa argumentação construiu um esquema bastante simplificado para 
tipificar os sistemas de equalização. Ele pode ser visualizado na figura abaixo. 
Seu objetivo é destacar alguns aspectos comparativos das soluções adotadas 
nos países desenvolvidos e naqueles mais atrasados. Primeiro (ramo esquerdo 
da figura), os modelos mais desenvolvidos, sem exceção relevante, incluem, 
de alguma forma, versões mais ou menos sofisticadas de STR, com o que dife-
renças em capacidade própria de gasto se tornam uma referência importante 
no processo.  Segundo, para alguns países, é suficiente operar apenas a equa-
lização de receitas, sendo feita a opção política por ignorar ou tratar de forma 
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muito limitada as diferenças em necessidades. Nas versões mais sofisticadas 
(parte inferior da figura), agrega-se à equalização de receitas  a avaliação das 
necessidades e, eventualmente, dos custos. Em muitos casos, a opção é por 
acrescentar ao sistema um conjunto de indicadores econômicos e sociais, que 
funcionam como fatores de ponderação da equalização de receitas. Na ver-
são mais completa, a australiana, é plenamente desenvolvido um sistema de 
gastos representativo, que trata exaustivamente todas as funções de serviços 
públicos das jurisdições envolvidas. 

Nos países em desenvolvimento (lado direito da figura), e em particular 
no Brasil, Índia e África do Sul, por motivos evidentes dada a elevada hetero-
geneidade, a opção primária sempre foi por sistemas que contemplassem ne-
cessidades. No entanto, as dificuldades intrínsecas a estes modelos limitaram 
os sistemas às formas mais rústicas, que chamamos de sistemas paramétricos.  
O ponto ressaltado na figura é que tais sistemas, por razões que ainda nos 
escapam, sempre ignoraram nos critérios de equalização as receitas próprias, 
o que impõe severos limites à precisão da equalização realizada.

 
FIGURA 1
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No momento atual, o Brasil, que tem uma longa tradição de uso exclu-
sivo de sistemas paramétricos tais como descritos, se defronta com a necessi-
dade de rever e reformar seus sistemas. Estas reformas têm que ser logradas 
no curtíssimo prazo, o que exclui, de partida, qualquer opção tecnicamente 
mais complexa. 

A nosso ver, poucos discordariam de que o Brasil, pela dimensão con-
tinental e pelas elevadas disparidades sociais, econômicas e inter-regionais 
que apresenta, seria um candidato razoável ao uso de sistemas completos de 
equalização. No entanto, a qualidade dos sistemas de informações sobre de-
mandas e custos dos serviços públicos  é, no mínimo, precária, embora acre-
ditemos que exista informação básica que pode ser organizada para gerar es-
tatísticas razoáveis. De qualquer forma, no curto prazo, isto é inviável. 

Consequentemente, entendemos que a opção realista e viável no curto 
prazo, para o país, é avançar no sentido de incorporar imediatamente a equa-
lização de receitas, sanando,  com isto, este vício genético dos sistemas paramétri-
cos. Este seria um objetivo razoável para o curto prazo, principalmente porque, 
como demonstrado acima, equalização de receitas é a condição necessária para 
uma boa equalização, embora nem sempre seja suficiente. 

Como já discutimos, limitar-se à equalização de receitas pode não ser a 
solução ótima. Portanto, a médio e longo prazo, entendemos ser pertinente 
um esforço de avaliação da viabilidade de utilização de um sistema completo. 
Que fique claro que não entendemos ser necessariamente o caso de adoção 
do modelo australiano, em todos os seus detalhes e sofisticação, embora com 
certeza o grau de disparidades no Brasil seja muito superior ao australiano. O 
que nos parece essencial é avançar no sentido da incorporação das necessida-
des, para, num prazo de cinco anos, acrescentar ao sistema de equalização de 
receitas elementos que ampliem sua sensibilidade para custos e demandas.

Princípios norteadores de sistemas redistributivos

Neste item, retomamos o conteúdo do item anterior, de forma resumida, 
para benefício dos leitores que evitaram a discussão mais aprofundada. Os 
leitores que enfrentaram aquele item podem dispensar a leitura deste. 

Há dois princípios gerais norteadores dos sistemas de equalização, aqui 
apresentados em termos de tipos ideais, e que podem ser combinados:
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1. Princípio da capacidade fiscal (PCF) - o sistema toma como referência as 
receitas próprias per capita das jurisdições 28  e distribui os recursos de for-
ma a que a receita per capita de cada jurisdição seja igualada ou tenha sua 
disparidade reduzida. Este é o princípio dos sistemas alemão e canadense. 

2. Princípio das necessidades fiscais (PNF) - o sistema faz uma avaliação das 
diferenças em necessidades fiscais (demandas por serviços públicos) e 
dos custos de provisão entre as jurisdições, gerando indicadores que ser-
vem para ponderar a distribuição per capita dos recursos, alocando maio-
res recursos aos que têm maiores necessidades e custos. Neste caso, o sis-
tema busca igualar ou aproximar uma cesta real de bens oferecidos a cada 
cidadão, o que pode implicar diferentes capacidades de gasto per capita.

A literatura teórica de Federalismo Fiscal é consensual no entendimen-
to de que o segundo modelo é superior ao primeiro, mas também entende 
que a solução ainda mais eficiente é dada pela combinação dos dois sistemas 
(SHAH, A. (1996); BOADWAY, R. (1991)). Isto porque não apenas as neces-
sidades e custos podem ser muito distintos entre jurisdições, situação em que 
a simples equalização de receitas pode não ser adequada, como também a 
capacidade própria de financiamento pode divergir muito. Assim, o sistema 
ideal consideraria necessidades e custos e utilizaria estes indicadores para dis-
tribuir recursos tomando em consideração também a diferente capacidade de 
autofinanciamento das jurisdições. 

Entretanto, sistemas eficientes e precisos de avaliação de necessidades 
são complexos e custosos, envolvendo detalhada produção de dados e tra-
tamentos estatísticos. A única federação que desenvolveu plenamente tal sis-
tema é a Austrália, que faz, em bases permanentes, a avaliação de cerca de  
quarenta rubricas de despesas sociais, estabelecendo para cada uma delas 
uma medida da demanda pelo serviço em cada jurisdição e do seu custo de 
provisão. O sistema australiano é o que mais se aproxima da perfeição técnica, 
uma vez que ele de fato combina os dois princípios. O procedimento básico, 
neste caso, é fazer a equalização simples da capacidade de gasto per capita, 
referida à receita própria, e depois aplicar a ponderação em função dos indi-
cadores de necessidades fiscais e custos. Desta forma, a dotação de províncias 
que têm maiores custos ou maiores problemas é ampliada, reduzindo os re-
cursos entregues às demais províncias. 

 28   Em geral, tomam-se todas as receitas livres, incluindo a arrecadação própria e as transferências livres recebidas de 
GNS, excluído, obviamente, o próprio fundo equalizador.
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Já os sistemas que adotam somente o PCF demandam menor volume de 
dados, embora, quando aplicados devidamente, também envolvam algumas 
estatísticas problemáticas, porque não pode ser utilizada a receita efetiva das 
jurisdições, mas apenas a receita potencial. Esta foi a opção adotada por Ca-
nadá e Alemanha. Seus sistemas não consideram diferenças em necessidades 
e custos, limitando-se a eliminar (Alemanha) ou reduzir (Canadá) a diferen-
ça das capacidades de gasto per capita. Um fator essencial nesta escolha é 
o grau de disparidades inter-regionais dos países. Canadá e Alemanha são 
mais homogêneos, e o PCF atende satisfatoriamente. Já a Austrália tem dis-
paridades mais elevadas, o que levou o país a enfrentar a tarefa de calcular  
necessidades fiscais.

Embora a adoção plena e eficiente do PNF envolva sistemas complexos 
e custosos de estatísticas, é possível fazer uma aplicação aproximada deste 
princípio de forma bem mais simples e econômica. Trata-se da utilização de 
parâmetros macroeconômicos e macrosociais como indicadores indiretos das 
necessidades fiscais. Os mais típicos são o PIB per capita e o Índice de Desen-
volvimento Humano – IDH. É também possível utilizar parâmetros setoriais 
específicos relativos a habitação, saneamento, infraestrutura social e econô-
mica. Indicadores sintéticos ou um conjunto de indicadores setoriais consti-
tuem uma aproximação na avaliação de necessidades. 

No entanto, o conjunto de necessidades fiscais a que os GSN atendem 
é peculiar a cada federação. Depende dos encargos atribuídos a estes gover-
nos, e dos padrões médios de serviços numa dada etapa de desenvolvimen-
to, assim como da eventual participação do setor privado. Nenhum indicador 
sintético as apreende adequadamente. Por exemplo, não há indicador sinté-
tico que reflita adequadamente as necessidades fiscais correspondentes ao  
conjunto dos encargos estaduais no Brasil. Somente quando levamos a ava-
liação de necessidades a abranger todos os setores e funções podemos obter 
bons resultados.

Com base em tudo isto, podemos postular esquematicamente a existên-
cia de três modelos possíveis de equalização, que apresentamos como “tipos 
ideais”, os quais abrangem grande parte dos sistemas existentes:
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1. Modelos rústicos orientados por necessidades – utilizam parâmetros macro 
ou setoriais para obter aproximação às necessidades fiscais. O FPE bra-
sileiro (na concepção original, pré 1989) pertence a esta categoria, utili-
zando a área territorial e o inverso da renda per capita como parâmetros. 
Vamos chamá-los doravante de “sistemas paramétricos – SP’s ”. 

2. Modelos orientados pelo PCF - não levam em consideração as diferenças 
em necessidades, atuam sobre a receita própria disponível de cada juris-
dição, reduzindo diferenças em capacidade de gasto per capita. Passamos 
a chamá-los de “sistemas de equalização de receitas - SER’s”.

3. Modelo de equalização plena (australiano)

•	 realiza avaliação detalhada e abrangente de necessidades fiscais 
e custos, utilizando esta avaliação como fator de ponderação na  
distribuição. 

•	 leva em consideração a receita própria dos governos.

O modelo de equalização plena seria, a nosso ver, o caminho para um país 
como o Brasil, com elevadas disparidades regionais em necessidades, custos 
e receita. Mas isto não é viável no curto prazo (entendido aqui como aquele 
estabelecido pelo STF para ajuste do FPE), e, portanto, não vamos aqui nos 
estender sobre ele29. Deveria, contudo, entrar, com certeza, no planejamento 
de médio/longo prazo de uma reforma fiscal-federativa ampla tão necessária 
no Brasil.

Consequentemente, no curto prazo, o país deverá escolher entre os dois 
outros modelos: continuar utilizando SP’s, como vem fazendo desde o século 
passado, ou adotar SER’s, centrados na capacidade de gasto. Há vantagens 
e problemas nesta mudança. Vamos analisar estas duas opções, primeiro do 
ponto de vista teórico, e depois através de simulações para a situação brasi-
leira atual. 

Tentaremos justificar, no que se segue, nossa opinião de que na atual con-
juntura, haveria vantagens técnicas, políticas e operacionais que recomendariam 
a adoção do SER, como um passo intermediário para o futuro desenvolvimento de 
um sistema pleno de equalização, conforme o modelo australiano.

 29  Um tratamento exaustivo deste tema foi feito, em análise comparativa  das federações australiana, canadense, 
alemã e indiana em PRADO, S. (2003).
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Sistemas paramétricos de equalização     sp’s

Estes sistemas têm uma característica comum: são todos do tipo dotação 
fixa de recursos30. Seu traço distintivo é que utilizam como critério de equali-
zação indicadores (parâmetros) macroeconômicos e/ou sociais. Tais parâme-
tros são utilizados como fatores de ponderação incidente sobre as dotações 
per capita de recursos. 

Os parâmetros mais comumente utilizados são:

•	 renda per capita ou produto bruto per capita das jurisdições

•	 IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) das jurisdições

•	 indicadores diversos de pobreza e carências sociais

•	 indicadores de carência em infraestrutura econômica. 

O procedimento padrão nestes sistemas é:

1. Definir um ou mais parâmetros que devam afetar a distribuição, 
assim como o peso que cada parâmetro deve ter no processo.  Se 
forem adotados mais que um parâmetro, o que ocorre de fato é a 
divisão da dotação de recursos em sub-fundos, cada um deles com 
uma dotação específica que é distribuída pelo parâmetro específico. 
Por exemplo, o sistema brasileiro do CTN, na sua versão original, uti-
lizava três parâmetros: área, população e inverso da renda per capita, 
com pesos 5%, 47,5% e 47,5% respectivamente.  

2. Aplicar os parâmetros às diversas subdotações, obtendo um coefi-
ciente final de participação de cada jurisdição na dotação total. 

A lógica fundamental destes sistemas é uma aplicação rústica e simpli-
ficada do “princípio das necessidades fiscais”, tal como discutido acima. Os 
parâmetros fazem as vezes de uma medida alternativa ou indicador das neces-
sidades sociais, na ausência de uma mensuração precisa destas necessidades. 

30  Dotação fixa aqui significa que o montante de recursos é definido exogenamente, independente dos critérios de 
equalização. Exemplos comuns: percentagem dada da receita federal total (Índia); a totalidade da receita do IVA 
(Austrália); cerca de metade da arrecadação de imposto de renda e IPI (Brasil). É evidente que estes montantes 
variam ano a ano, mas seu montante depende de outros fatores que não os próprios critérios de distribuição. Quando 
a dotação é variável, o seu montante resulta da aplicação dos critérios, sendo, portanto, subordinado.
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Estes modelos podem ser vistos em duas sub-categorias, diferenciação 
que é muito útil na observação da discussão recente no Brasil. Podemos con-
ceber um SP simples, apoiado em um único parâmetro, neste caso um parâ-
metro macroeconômico ou social abrangente, como renda ou PIB per capita, 
Índice de Desenvolvimento Humano, ou mesmo taxa de Pobreza. Neste caso, 
entende-se que o indicador é sintético das deficiências principais que se pre-
tende adotar como critério de distribuição. A alternativa é utilizar um “coque-
tel” de parâmetros, que podem ser tanto macro como setoriais, visando, em 
tese, obter um ajuste fino da distribuição. Neste caso, na prática, é como se 
subdividíssemos o fundo em n sub-fundos, cada um deles recebendo um per-
centual da dotação geral, e sendo distribuído segundo um critério específico. 

Aspectos críticos dos SP’s

Três características deste modelo são de enorme importância para a  
discussão que realizamos neste texto:

1. A rigidez do sistema. Qualquer um dos possíveis parâmetros que 
podem ser utilizados são relativamente rígidos no curto prazo, al-
guns deles sendo gerados a intervalos longos (por ex. PIB, IDH), fa-
zendo com o que, durante este intervalo, a distribuição seja rígida e 
estática. O uso muito comum do PIB per capita significa que, na me-
lhor das hipóteses, a distribuição ficará estática por um ano inteiro. 

2. Caráter seletivo e limitado dos parâmetros. É evidente que qual-
quer indicador sintético macroeconômico ou social do tipo daqueles 
citados será sempre uma medida altamente imperfeita das diferen-
ças em necessidades fiscais. Por outro lado, a utilização de grande 
quantidade de parâmetros, visando tornar o sistema mais sensível, 
padece de dois graves problemas: a complexidade se torna crescen-
te, e, principalmente, a escolha de quais parâmetros utilizar é em, 
grande medida, arbitrária. Tais sistemas são utilizados sempre como 
uma alternativa à mensuração precisa de necessidades e custos, o 
que significa que não as conhecemos quando selecionamos parâ-
metros. Nesta tentativa de aproximação às necessidades, o processo 
político de escolha de parâmetros  pode se tornar foco de conflitos e 
até de enormes obstáculos  políticos à formatação de boas soluções, 
como veremos à frente no caso brasileiro atual. 
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3. A consideração  da capacidade própria de gasto.  As transferências 
verticais, neste método em que o critério se apoia num parâmetro 
“exógeno”, macroeconômico ou social, se tornam apenas mais uma 
receita dos governos subnacionais beneficiados, e são totalmente 
independentes das demais receitas recebidas por eles. No caso bra-
sileiro, por exemplo, o FPE é uma dentre diversas transferências e 
receitas próprias recebidas pelos estados. Isto tem duas consequên-
cias. Primeiro, se alguma destas receitas tem um comportamento atí-
pico em uma dada jurisdição, por exemplo, um crescimento inespe-
rado e diferenciado num certo período (ou uma queda importante), 
o sistema de equalização não reage a esta modificação, continuará 
remetendo para esta jurisdição o mesmo montante de recursos que 
resulta do parâmetro, que é estável no curto prazo. Com isso, a ju-
risdição receberá um montante total de recursos muito mais elevado 
(ou muito menor), relativamente, que as demais. Em segundo lugar, 
uma jurisdição que, perante o critério adotado (por ex. o IDH), te-
ria necessidades maiores de recursos, pode ter receita própria mais 
elevada31, com o que transferências maiores vão gerar uma receita 
final muito elevada para esta jurisdição, o que não reflete necessa-
riamente sua necessidade de recursos, mas, muito mais, a inefici-
ência do seu processo orçamentário para atender às necessidades  
da sua população. 

Solicitamos ao leitor que confronte estas três características com a análise 
empírica, que faremos mais a frente, das diversas alternativas novas e velhas 
de sistemas paramétricos, e depois as compare com os atributos do sistema 
alternativo de redistribuição, que passamos a analisar agora. 

Sistemas de equalização de receita

A alternativa mais imediata aos sistemas paramétricos é dada pelos siste-
mas que não utilizam parâmetros “exógenos” como critério, mas partem dire-
tamente da receita própria disponível de cada jurisdição. 

31    O que pode indicar um estado que, mesmo sendo relativamente rico, não dedica adequadamente seus recursos 
para atenuar os problemas sociais que enfrenta. 
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Em toda federação, os governos subnacionais têm, constitucionalmente, 
o poder de arrecadar determinados impostos. Este poder lhes permite obter, 
autonomamente, com base apenas em sua economia doméstica, um determi-
nado montante de receita. Evidentemente, esta receita será, em média, pro-
porcional ao nível de desenvolvimento econômico de cada jurisdição. Se uma 
jurisdição tem baixa capacidade econômica, em média conseguirá arrecadar 
menor montante de recursos fiscais per capita que outra jurisdição mais rica. 
Assim, a receita própria per capita  que pode ser obtida por cada jurisdição pode 
ser tida como um indicador adequado para orientar a distribuição de recursos que 
visem reduzir as disparidades inter-regionais. 

Os sistemas que utilizam esta abordagem têm os seguintes componentes:

1. São feitas estimativas regulares da capacidade própria de financia-
mento de todas as jurisdições (arrecadação própria per capita, da-
dos os impostos próprios e a dimensão das bases tributárias de cada 
uma). 

2. Assume-se o princípio básico de que a equalização deve tornar as 
capacidades finais de gasto per capita das jurisdições os mais seme-
lhantes possíveis. A ideia é que cada jurisdição obtenha, no final do 
processo, montantes de recursos por cidadão em dimensões seme-
lhantes, que permitam oferecer serviços públicos semelhantes aos 
das demais jurisdições, mesmo que ela seja econômica e fiscalmente 
mais “pobre”. 

3. As estimativas de  receita própria são utilizadas diretamente como 
inputs para o cálculo das transferências. Jurisdições que têm menor 
capacidade própria de financiamento receberam maiores dotações, 
e vice-versa. 

Num sistema paramétrico, tal como exposto no item anterior, o indica-
dor macroeconômico ou social funciona, de fato, como uma proxy da receita 
própria das jurisdições. Se estas têm IDH baixo, ou renda per capita baixa, 
resulta que têm menor receita fiscal per capita, e, portanto têm que receber 
mais recursos. A diferença com o sistema de equalização de receita é que ele 
não utiliza um indicador indireto, mas toma diretamente a receita própria de 
cada jurisdição e determina as transferências a partir da dimensão relativa des-
ta receita própria. 
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Gostaríamos de voltar às características que destacamos para os sistemas 
paramétricos, na pag. 39. Vamos contrastá-las com o comportamento corres-
pondente dos sistemas de equalização de receita. 

1. A  rigidez do sistema. Evidentemente, a utilização das receitas fis-
cais, ao invés de parâmetros macro ou sociais como base da equali-
zação, remove totalmente a rigidez do sistema. As receitas próprias 
podem ser estimadas virtualmente em tempo real, com no máximo 
dois meses de defasagem. Assim, qualquer modificação em uma recei-
ta específica de uma jurisdição específica irá se refletir na sua dotação 
final de transferências, garantindo, no curto prazo, que todas as juris-
dições tenham, em média, as capacidades de gasto per capita previs-
tas pelo sistema. Se um estado perde receita, por exemplo, devido a 
uma quebra de safra, a catástrofes naturais, ou mesmo pela fragili-
dade de mercados internacionais para seus produtos, em curto pra-
zo as transferências do sistema para este estado serão aumentadas, 
gerando um efeito compensatório à perda anteriormente verificada. 

2. Caráter seletivo de critérios.  Pelo fato de não utilizar parâmetros, a 
equalização de receitas, em comparação aos sistemas paramétricos, 
evita escolhas conflituosas de conjuntos arbitrários de recursos. Uma 
vez aceito o princípio, sua aplicação é direta e simples, envolvendo 
escolhas apenas no que se refere ao grau de redistributividade. 

3. A  consideração da capacidade própria de gasto.  Os sistemas de 
equalização de receita não são, por definição, mais uma receita, mas 
um sistema que “olha” as demais receitas das jurisdições e busca re-
duzir as diferenças entre elas. Eles tomam como ponto de partida a 
totalidade das demais receitas próprias, recebidas pelas jurisdições, 
e determinam a distribuição dos recursos de forma a equalizar a sua 
capacidade final per capita. Assim, qualquer oscilação significativa 
na receita própria de determinadas jurisdições (para mais ou para 
menos) irá se refletir num movimento compensatório das transferên-
cias do sistema, trazendo sempre a capacidade de gasto per capita de 
cada jurisdição a um equilíbrio em toda a federação. 

Como já vimos, há duas federações importantes que utilizam plenamen-
te sistemas apoiados no PCF. No Canadá, temos um sistema em que o critério 
de equalização comanda, e o montante de recursos destinados às transferên-
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cias é uma variável subordinada.  O sistema calcula as receitas próprias das 
províncias. Depois, calcula a receita própria média do conjunto das provín-
cias. Todas as províncias que têm receita própria abaixo da média recebem os 
recursos necessários para trazê-las até à receita per capita média da federação. 
As províncias mais ricas, que têm receita própria superior à média, nada rece-
bem, e, portanto, mantêm poder de gasto superior ao das demais províncias. 

Já na Alemanha, este sistema é aplicado de forma diferente. A receita pró-
pria potencial é calculada para cada “Länder” (estado), etapa similar àquela 
realizada no Canadá. Depois, numa primeira rodada, parte da receita do IVA 
federal é utilizada para reduzir as disparidades entre os diversos länders. Nes-
ta etapa, as disparidades em capacidade de gasto per capita já são bastante re-
duzidas. Numa etapa final, definem-se transferências diretas horizontais entre 
länders, de forma que as capacidades de gasto per capita de todas as jurisdi-
ções se tornam virtualmente idênticas. Seria aproximadamente equivalente a 
que, no Brasil, depois da distribuição do FPE, fossem determinadas transfe-
rências adicionais dos estados ricos para os pobres, a partir da sua arrecada-
ção própria, para tornar quase igual a capacidade de gasto entre os estados. 

O sistema alemão é muito mais redistributivo do que o canadense. Am-
bos, contudo, têm como lógica básica equalizar a capacidade de gasto per 
capita das jurisdições. A diferença é que a Alemanha força transferências adi-
cionais que retiram recursos das jurisdições ricas, atingindo uma equalização 
quase perfeita. No Canadá, as transferências federais se limitam a ampliar a 
capacidade de gasto per capita dos mais pobres, enquanto os ricos permane-
cem na mesma situação. 

O método da equalização de receitas32  

Como já exposto, este sistema utiliza como insumo básico a receita pró-
pria per capita que pode ser obtida pelos estados a partir de sua competência 
tributária. Vamos supor uma federação com 20 estados hipotéticos, cuja re-
ceita própria per capita apresenta o perfil indicado no quadro a seguir.

32    Esta metodologia específica para utilização da equalização de receitas foi desenvolvida em trabalho realizado por 
técnicos do governo do estado de Goiás, em sua participação no Fórum Fiscal dos Estados Brasileiros, em 2007, sob 
coordenação do Autor. Ver, SILVA, A. L. et alii (2007).



45 FPE    Equalização Estadual no Brasil    Alternativas e Simulações para a Reforma

O quadro apresenta os 20 estados ordenados por receita própria per 
capita. O estado mais pobre obtém apenas 50 unidades monetárias por ci-
dadão, enquanto o estado mais rico obtém 500 unidades monetárias por ci-
dadão. Este gráfico resume a essência do problema da equalização horizontal: 
a federação deve encontrar formas de reduzir a disparidade em capacidade de 
gasto per capita entre as jurisdições. 

Vamos admitir que a opção feita por esta federação seja por uma dotação 
pré-definida de recursos, que pode ser a arrecadação de um dado imposto, 
ou pode ser um percentual da receita total do governo federal, ou, como no 
Brasil, uma percentagem da arrecadação do IR e do IPI. Existe, portanto, um 
dado montante de recursos que deve ser distribuído entre estes estados.  

A dimensão da dotação total de recursos vai definir, evidentemente, o 
grau em que as disparidades poderão ser reduzidas. Dotações muito elevadas 
podem permitir até uma igualação plena da capacidade de gasto, enquanto 
uma dotação menor poderá apenas reduzir parcialmente as disparidades. 

Dada a dotação, é possível escolher diversos graus de redistributividade 
para a operação do sistema.  Isto é feito através da seleção do que chamamos 
de Valor de Referência (VR). Ele define certo nível de renda per capita tal que 
todos os estados que estão acima deste nível não recebem recursos do sistema, e 
todos os estados que estão abaixo recebem, de forma inversamente proporcional 
à sua receita própria. 
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Podemos iniciar pela possibilidade que chamaríamos de “máxima redis-
tributividade”: o VR é escolhido de forma que os recursos disponíveis são es-
gotados levando os estados mais pobres para o mais elevado nível de receita 
per capita possível. No nosso caso hipotético, vamos supor que este valor é de 
aproximadamente 245 unidades monetárias (UM). 

Dada a dotação, foi possível conceder recursos a todos os estados com 
receita própria per capita abaixo de 245 UM. Nota-se que quanto mais pobre 
o estado, maior o volume de recursos per capita ele recebe, de forma a que, 
ao final, não exista nesta federação estado com capacidade de gasto menor 
que 245 UM. 

Por outro lado, os estados mais ricos nada recebem. A área entre a linha 
horizontal azul e a linha vermelha, ponderada pelas populações dos estados 
envolvidos, iguala a dotação total de recursos disponíveis para o fundo. Por-
tanto, quanto maior a dotação total disponível, mais elevado poderá ser o ní-
vel ao qual serão levados os estados mais pobres. 

No outro extremo, podemos imaginar uma situação em que todos os es-
tados, exceto o mais rico, receberiam algum recurso. Esta seria a opção de mí-
nima redistributividade, e seria indicada por um VR igual à receita própria do 
estado mais rico (no caso, 500 UM). A linha bege no gráfico a seguir apresen-
ta esta situação. Todos os estados, exceto o mais rico, recebem algum recurso, 
inversamente proporcional à sua receita própria. Como a dotação total passa 
a ser dividida entre mais estados, piora  a situação dos mais pobres. 
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Uma opção intermediária, indicada pela linha vinho no gráfico, adotaria 
como VR o valor de 350 UM, com o que somente cinco estados ficariam ex-
cluídos da distribuição, o que melhoraria a dotação dos estados mais pobres 
em geral, em relação à linha violeta. 

Nos dois casos anteriores, a distribuição é feita por um algoritmo que 
distribui os recursos proporcionalmente à diferença entre a receita base da 
jurisdição e o valor de referência.

Neste modelo, o controle do grau de redistributividade se apoia na defi-
nição do VR, pela qual se exclui uma dada quantidade de estados mais ricos 
da distribuição. Fica evidente que é possível estabelecer de forma objetiva e 
simples, um processo de elevação constante da redistributividade do sistema 
ao longo do tempo, o que permite a transição de um sistema de baixa redistri-
butividade (o que se aproxima do brasileiro atual, onde mesmo o DF, muito 
rico, recebe recursos do FPE, o que não deixa de ser estranho) para um siste-
ma de alta redistributividade, onde os recursos disponíveis se concentrem em 
melhorar a capacidade de gasto dos mais pobres. 
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O problema com os SER’s  receita potencial

Os sistemas de equalização de receita não são isentos de problemas e di-
ficuldades. A principal delas, infelizmente, é particularmente grave e relevan-
te para as condições brasileiras: para operarem de forma eficiente, sem gerar 
incentivos perversos, estes sistemas têm que utilizar como referência a receita 
potencial, e não a receita efetiva de cada jurisdição. 

Em geral, nas federações, existe uma atribuição uniforme de impostos 
para os governos subnacionais, todos detêm os mesmos poderes tributários. 
O Brasil não é exceção. A receita fiscal obtida por cada estado através de cada 
um dos impostos que controla depende, primeiro e principalmente, da den-
sidade econômica do estado, ou seja, da dimensão da respectiva base tribu-
tária. Depende, depois, da eficiência da administração tributária do estado e 
de sua postura tributária, ou seja, até que ponto ele fiscaliza rigorosamente e 
explora adequadamente esta base. Finalmente, depende também do grau de 
pressão tributária que a sociedade local aceita que seja imposto aos seus cida-
dãos, sob a forma de alíquotas mais elevadas para os impostos. No caso bra-
sileiro, assume especial importância também outro fator: o grau em que cada 
governo concede incentivos e abatimentos tributários para fins de desenvolvi-
mento econômico. Tomando o mesmo imposto – por exemplo, o ICMS –, estados 
diferentes auferirão receitas diferentes porque são desigualmente desenvolvidos, 
ou porque um deles é menos eficiente na arrecadação, ou porque um deles estabe-
lece alíquotas mais elevadas sobre certos setores, ou ainda porque um deles oferece 
subsídios tributários mais amplos (guerra fiscal) do que o outro. 

A noção de receita potencial refere-se à receita que cada estado obteria 
caso todos eles impusessem as mesmas alíquotas, apresentassem eficiência 
média na administração tributária e concedessem incentivos e abatimentos 
rigorosamente iguais. Em suma, indica qual seria a receita per capita do es-
tado que decorreria exclusivamente da sua capacidade econômica, mantidos 
iguais todos os aspectos que decorrem da política tributária dos estados. 

Porque a equalização deve tomar como referência a receita potencial e 
não a receita efetiva? Há duas boas razões. Primeiro, no caso do uso da re-
ceita efetiva, um estado que intencionalmente reduza sua tributação (menor 
esforço de fiscalização, redução de alíquotas, etc.) seria premiado, pois, ao 
se reduzir sua receita efetiva, o sistema aumentaria sua dotação do fundo.  
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Em segundo lugar, se a sociedade de dado estado decide, através de seus go-
vernos representantes, ampliar a carga tributária própria acima da média do 
país, visando investimentos ou melhoria de serviços, ela seria penalizada se 
o critério fosse receita efetiva, pois o aumento de sua receita, decorrente de 
esforço fiscal próprio, resultaria em perda de dotação do fundo. 

Ambas as situações não ocorreriam caso a referência fosse a receita po-
tencial e não a efetiva. Mesmo que o estado afrouxe sua arrecadação, o sis-
tema vai sempre considerar a receita que poderia ser arrecadada. Da mesma  
forma, se o estado tributa mais pesadamente do que a média do país, 
o sistema vai considerar apenas a receita que corresponde a esta pressão  
tributária média.

Devemos retomar este ponto mais adiante, na discussão do caso brasileiro, 
para discutir alternativas que permitam contornar esta dificuldade.

O problema de regular o grau de redistributividade

 Qualquer sistema de equalização, paramétrico ou centrado nas recei-
tas, deve ter como condição essencial garantir aos governos e à sociedade a 
possibilidade de adotar diferentes graus de redistributividade. Isto se aplica 
particularmente aos sistemas que utilizam dotações pré-definidas de recur-
sos, como é a o caso mais frequente. Se tomarmos como exemplo o Brasil, 
nosso sistema, para os estados, tem uma dotação dada de recursos: 21,5% da 
arrecadação do IR e do IPI. 

Dada a dotação, deve-se poder escolher entre alternativas mais ou menos 
redistributivas. A opção mais radical seria utilizar os recursos exclusivamente 
para melhorar a situação fiscal dos estados mais pobres, e excluir totalmen-
te os ricos. No outro extremo, o sistema poderia conceder algum recurso a 
todos os estados, evidentemente concedendo maiores recursos para os mais 
pobres. O sistema atual do FPE no Brasil é deste segundo tipo. Todos os esta-
dos, mesmos os mais ricos, recebem dotações do fundo. 

Existem duas formas básicas para definir o grau de redistributividade de 
qualquer sistema de equalização. A  primeira é simplesmente excluir da distri-
buição dos recursos um conjunto de jurisdições mais ricas e desenvolvidas, esta-
belecendo algum critério de corte que selecione apenas jurisdições mais pobres.  
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Isto pode ter como critério o PIB, a renda per capita, ou ainda receita tributária 
própria33, ou simplesmente, de forma discricionária, a exclusão de determi-
nadas jurisdições. Nos sistemas existentes, esta opção é, em geral, adotada 
quando o sistema de equalização visa apenas aumentar a capacidade fiscal 
dos mais pobres, como é tipicamente o caso no Canadá. Quando o sistema 
visa transferir um volume maior de receitas que compõe financiamento neces-
sário mesmo para províncias e estados mais ricos, então todos são incluídos 
no processo (como é o caso no sistema australiano34). No caso da equalização 
de receitas que modelamos acima, o instrumento para definir o grau de redis-
tributividade é  o Valor de Referência (VR).

A segunda forma é a adoção do que vamos chamar, para adotar uma 
linguagem compatível com os sistemas brasileiros, de “reservas”: define-se 
que x% dos recursos serão distribuídos entre estados mais pobres, e y% dos 
recursos serão distribuídos entre os ricos, definindo também algum critério 
para separar os dois universos. As “reservas” são, na sua essência, um meca-
nismo pelo qual desmembramos o fundo redistributivo em dois ou mais fun-
dos, cada um deles distribuindo recursos para um determinado conjunto de 
jurisdições e, eventualmente, por diferentes critérios.

É evidente que a primeira forma indicada acima é um caso especial da 
segunda, com a dotação dos estados mais ricos reduzida a zero. 

A forma tecnicamente mais razoável de fazer isto é utilizar algum indicador 
macroeconômico ou social como referência. Por exemplo, x% dos recursos se-
riam distribuídos entre as jurisdições que têm renda per capita abaixo da média 
do país, e y% seriam distribuídos entre as jurisdições que ficam acima da renda 
média do país, com x > y. No caso brasileiro, o FPE vigente utiliza um conceito 
muito peculiar de reserva: 85% dos recursos são reservados para estados das 
regiões NO-NE-CO, e 15% são distribuídos entre os estados do Sul e Sudeste. 
Cada um destes “sub-fundos” utiliza os mesmos critérios para alocar recursos 
entre seus “clientes” (iremos retornar a este ponto mais à frente). Nota-se, po-
rém, que a sentença recente do STF condenou este tipo de reserva por macror-
regiões, juntamente com a tabela de coeficientes fixos por estado, por ser um 
dispositivo estático e arbitrário. No entanto, outras formas de implementação 

34 Na Austrália, a dotação de recursos que é distribuída pela equalização abrange toda a receita do IVA, que é 
federal. Seria como se, no Brasil, ao invés de imposto de renda e IPI, os recursos dos fundos de participação fossem 
constituídos pela receita global do ICMS. Neste caso, necessariamente todos os estados teriam que participar, ainda 
que com benefícios maiores para os mais pobres. 

33  Como já dito, no Canadá, o sistema exclui dos benefícios todas as províncias cuja receita fiscal própria seja superior 
à média nacional das receitas próprias. 
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das reservas, como o modelo canadense, em que a referência é a renda média 
per capita, não teria porque ser contestado, ja que é dinâmico. 

Em princípio, os dois métodos de regulação do grau de redistribu-
tividade podem ser utilizados tanto em sistemas paramétricos como em 
sistemas de equalização de receitas. Mas, de forma geral, os métodos pa-
ramétricos que vêm sendo concebidos no Brasil, desde os anos 60 utilizam am-
plamente “reservas”, ou seja, optam pelo “fatiamento” da dotação de recursos.  
É possível conceber um sistema de equalização de receitas que combine, por 
exemplo, reservas dinâmicas (pela renda média, à la canadense) e diferentes 
VR’s. Equivaleria a dividir a dotação em dois fundos, aplicando a cada um deles 
um índice de redistributividade diferente. Veremos adiante que há propostas 
atuais neste sentido.

Necessidades fiscais versus capacidade de gasto 

O objetivo deste item é aprofundar alguns aspectos comparativos entre 
os dois sistemas “tipo ideal” que foram apresentados. No debate brasileiro 
recente fica clara, como veremos em detalhes à frente, uma forte preferência 
pela utilização de SP’s e uma clara rejeição ao uso de SER’s. Em parte isto é 
explicado pela tradição brasileira em usar SP’s, mas as razões principais são al-
guns argumentos teóricos e certo pragmatismo imediatista. Deixaremos este 
último aspecto para analisar na parte aplicada deste trabalho, e cuidaremos 
agora dos argumentos teóricos.

Qual é exatamente a diferença entre SP e SER?

O foco principal das críticas aos SER’s, tal como frequentemente formula-
das por técnicos estaduais, reside em ponto que já discutimos antes: “tais siste-
mas não são diretamente sensíveis às necessidades e custos”.  A chave da ques-
tão, neste ponto, reside na palavra “diretamente” inserida no parágrafo anterior.  
A leitura mais simplista e usual parece ignorá-la, com o que a frase ficaria 
“SER’s são insensíveis às necessidades sociais”, e olham apenas as receitas. 
Vamos examinar isto em mais detalhes.
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Todos provavelmente concordariam, como ponto de partida para montar 
um bom sistema, com a constatação de que as jurisdições envolvidas têm cer-
ta receita própria decorrente de sua capacidade econômica. O gráfico apre-
senta este perfil para20 estados do Brasil em 2010, segundo o conceito de 
receita própria disponível (receita base) apresentado no Anexo 2. Os estados 
estão ordenados da menor para a maior receita própria. Omitimos a identifi-
cação individual, para preservar a generalidade do argumento.

Todos também concordariam que o objetivo do sistema seria gerar o mo-
vimento da curva no sentido horário, tal como ilustrado, concedendo mais re-
cursos para os que têm menos. Seja um SP, seja SER, o objetivo final é sempre 
o mesmo: aumentar a receita disponível das jurisdições pobres. 

Qual é a diferença básica entre os dois sistemas, deste ponto de vista? 
O SER toma como referência direta a receita própria, e com isto pretende estar 
aferindo indiretamente as necessidades, pois jurisdições mais pobres e mais ne-
cessitadas, em geral, têm menores receitas per capital.  Já os SP’s tomam como 
referência direta alguma medida de necessidades, e, com isto, pretendem estar 
aferindo indiretamente a receita própria, pois em geral jurisdições com maiores 
necessidades terão menores receitas. 

Assim sendo, o SER irá gerar resultados insatisfatórios nos casos em que 
a relação inversa entre receitas e demandas não se verificar. Por exemplo, um 
estado que tenha IDH elevado e, ao mesmo tempo, receitas próprias mais 
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baixas do que aquela de estados em condições sociais semelhantes, seria re-
lativamente beneficiado com recursos maiores. Ainda assim, haveria alguma 
lógica nisto, pois o suposto é que todos cidadãos do país devem ter garantido 
um nível semelhante de atendimento com serviços públicos. 

Mas, mutatis mutandis, os SP’s irão gerar igualmente resultados insatisfa-
tórios quando a relação inversa entre a necessidade medida pelos parâmetros 
e a receita própria não se verificar. Por exemplo, um estado com necessidades 
altas, se medidas pelo parâmetro (por ex., o IDH) e, ao mesmo tempo, recei-
tas relativamente elevadas em relação a estados com o mesmo IDH, também 
será sobrefinanciado. Neste caso, não haveria qualquer lógica neste resultado. 

Portanto, não há diferença essencial sob este aspecto. Tudo depende do grau 
em que exista correlação inversa entre receitas próprias e o indicador utilizado 
para a distribuição.

Qual é, então, a diferença realmente fundamental entre os dois sistemas? 
Ela reside em que o SER obedece intrinsecamente à estrutura das receitas 
próprias, enquanto o SP é livre disto. No SER, a diferença de tratamento apli-
cada a duas jurisdições depende diretamente das diferenças em suas receitas 
próprias per capita.  A lógica do sistema é que, se possível, tal como acontece 
na Alemanha, todas as jurisdições disponham de exatamente a mesma capa-
cidade de gasto per capita. Esta situação seria o estágio final de perfeição na 
operação do sistema. Não seria possível, portanto, em um SER exclusivamente 
apoiado no princípio da capacidade fiscal, gerar uma situação em que um estado 
com menor receita própria que outro terminasse com maior receita final que este. 

Grande parte das críticas feitas à alternativa da equalização por técnicos 
estaduais tem a ver com este ponto, e podem ser resumidas na situação ex-
posta nos dois gráficos abaixo, utilizando os mesmos dados reais para alguns 
estados brasileiros. Vamos supor, para facilitar, como ponto de partida, a al-
ternativa de equalização pelo VR de máxima redistributividade (a argumen-
tação aqui apresentada se mantém para qualquer valor de VR). O primeiro 
gráfico mostra esta situação, em quadrados. Nesta opção, os estados de E1 a 
E9 receberiam receita final per capita igual a R$800, sendo que E1 receberia 
do SER mais que E2, este mais que E3 e assim por diante, e os estado de E10 
para cima nada receberiam. 

CASO HIPOTÉTCO DE EQUALIZAÇÃO - REC. P. CAPITA UNID. MONETÁRIAS
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Argumentam os críticos que as necessidades fiscais podem ser tão de-
siguais que, dada a curva de receita própria dos estados, a distribuição mais 
apropriada seria dada pela situação mostrada no segundo  gráfico, em pontos 
redondos. Ou seja, E2 e E6, devido às suas necessidades peculiares, exigi-
riam mais recursos per capita, e E4 menos recursos per capita, que resultaria 
da consideração exclusiva das receitas próprias. Em outras palavras, a receita 
própria seria um mau indicador das necessidades. 
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A argumentação tem, em princípio, fundamento. De fato, como a equa-
lização não “enxerga” diretamente necessidades, caso a situação seja como 
descrita o sistema vai “errar”, porque trata os estados conforme sua posição 
na estrutura de receitas próprias.  É exatamente esta a situação que levou ao 
desenvolvimento do sistema australiano de equalização: a existência de uma 
província enorme na região norte do país, com população aborígine esparsa 
e dificuldades de acesso. No nosso exemplo, esta jurisdição corresponderia 
aos estados E2 e E6. E é exatamente pela provável existência de situações em 
algum grau semelhantes no caso brasileiro que defendemos, neste trabalho, 
a médio e longo prazo, a adoção de um sistema nos moldes do australiano. 

Estes argumentos indicariam, decisivamente, que os SP’s seriam a me-
lhor opção? Somente se fosse possível conceber um sistema de parâmetros 
capaz de atingir aquele resultado ideal. Isto, contudo, pressupõe que se tenha 
conhecimento adequado das necessidades, para não falar dos custos. Como 
não existe este conhecimento ( de fato não sabemos o quanto a receita final 
disponível de E2 e E6 teria que ser maior que o resultado gerado pela equa-
lização), qualquer tentativa de definir parâmetros que atendam a esta finali-
dade vai escorregar, inexoravelmente, para uma defesa simples de interesses 
imediatos de regiões diversas, cada ator defendendo parâmetros que resul-
tem em maior receita para seu orçamento. 

O conhecimento necessário para fazer o ajustamento indicado aci-
ma viria com a mensuração adequada de necessidades para todos os en-
cargos atribuídos aos estados. Ao fazer isso, existiriam todas as condições 
para implementação do modelo australiano, e não seriam mais necessários 
parâmetros. Isto resulta num paradoxo: a condição de viabilidade política de 
SP’s é o conhecimento das necessidades, e este, por si, torna dispensável o uso  
de parâmetros. 

Finalmente, vale sempre lembrar que quando uma dada necessidade 
fiscal é colocada como parâmetro, é inegável que surge um desincentivo (ou 
uma redução de incentivo) a que os governos atuem no sentido de atender 
rapidamente àquela necessidade. No limite, se o único parâmetro fosse, por 
exemplo, a taxa de pobreza da jurisdição, haveria um sério incentivo perverso 
embutido no sistema. 

CASO HIPOTÉTCO DE EQUALIZAÇÃO - REC. P. CAPITA UNID. MONETÁRIAS
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Sobre o papel que cumpre um sistema redistributivo

Outras questões importantes na escolha entre SP e SER emergem quan-
do consideramos uma questão fundamental: qual é o objetivo das transferên-
cias redistributivas nas federações modernas? Aqui devemos estabelecer ou-
tra importante diferença na tipologia das transferências verticais. Elas podem 
ser livres ou condicionadas. 

Transferências livres são aquelas que entregam os recursos “na entrada” 
do orçamento subnacional, sem qualquer restrição quanto ao seu uso. Con-
sequentemente, cabe ao governo local/regional, através de seu Executivo e 
sua câmara de representantes, decidir o uso a ser dado aos recursos. Transfe-
rências condicionadas são entregues ao governo subnacional já com destina-
ção certa: saúde, educação, infraestrutura, etc. O orçamento local/regional 
não tem autonomia para redefinir a destinação destes recursos. 

Pois bem, em todas as federações mais importantes do mundo as trans-
ferências redistributivas, aquelas oferecidas através dos sistemas de equali-
zação que estamos discutindo neste trabalho, são transferências livres, assu-
mem o formato de uma participação do GSN na receita do governo central35 .  
O objetivo é complementar a capacidade própria e autônoma de gasto destes 
governos, sem qualquer condicionalidade. Visa que cada orçamento subna-
cional tenha poder autônomo para decidir como gastar um montante de re-
cursos per capita que seja aproximadamente semelhante ao dos demais, mes-
mo que ele seja mais “pobre”. Este é um aspecto relevante da autonomia dos 
governos subnacionais. Ter autonomia sem contar com recursos suficientes é 
ilusório. Autonomia de fato é ter liberdade orçamentária e contar, ao mesmo 
tempo, com os recursos livres mínimos necessários para cumprir as obriga-
ções da jurisdição.

Por outro lado, na maioria das federações, existem sistemas de transfe-
rências verticais condicionadas, que podemos chamar de programas nacio-
nais: o Governo Central transfere os recursos, mas são os governos subnacio-
nais que executam o gasto e oferecem os serviços. Estes serviços têm que ser 
oferecidos, em geral, segundo standards uniformes, definidos em legislação  

35 Grosso modo, as transferências livres podem ser divididas em  devolutivas, quando o GF transfere recursos 
proporcionalmente ao que foi arrecadado na jurisdição (a proporção podendo ser 1) e redistributivas, onde se 
encaixam os sistemas de equalização, quando a jurisdição recebe recursos que não poderia (não teria capacidade 
fiscal para) arrecadar de seus cidadãos.
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nacional, o que permite garantir certa equidade no acesso aos serviços para 
todos os cidadãos, independente da jurisdição a que pertencem. O mais fre-
quente é que tais sistemas nacionais sejam adotados nas áreas de serviços bá-
sicos mais sensíveis, como educação e saúde. No Brasil, os casos típicos são o 
SUS - recursos federais, execução do gasto controlada pelos governos subna-
cionais, normas gerais uniformes a nível nacional – e o Fundeb – um sistema de 
trocas intra-estaduais que redistribui os recursos dos orçamentos subnacio-
nais vinculados à educação entre os governos, tendo como critério o número 
de matrículas, complementado por transferências federais para os estados 
mais pobres.

Em suma: os sistemas mais comuns de transferências, que permitem adequar 
recursos a encargos nas federações descentralizadas, combinam dois tipos de 
transferências, as livres e as condicionadas, cada uma delas cumprindo uma fun-
ção distinta. As transferências livres, das quais as mais importantes são ofereci-
das pelos sistemas de equalização que estamos estudando aqui, complemen-
tam a capacidade própria autônoma de gasto de cada jurisdição, tornando-a 
capaz de executar seus encargos gerais de forma mais eficiente. Neste sentido, 
elas alavancam a autonomia orçamentária destes governos. As transferências 
condicionadas visam setores específicos de serviços, e podem ser distribuí-
das de forma a dar conta das diferenças em necessidades setoriais específicas  
entre as jurisdições.

Estes aspectos têm três implicações importantes para a nossa presente 
discussão. Primeiro, sendo as receitas livres, faz pouco sentido distribuir recursos 
com base em coquetéis variados de parâmetros que não guardam relação com a 
estrutura dos gastos da jurisdição, em situações nas quais o orçamento subnacio-
nal é rígido. Em geral, a autonomia dos orçamentos subnacionais é relativa. 
Existe uma estrutura de gastos que é determinada pela dimensão dos en-
cargos atribuídos a cada governo, e pela eventual existência de vinculações 
orçamentárias a setores fundamentais, como ocorre no Brasil com saúde e 
educação. A utilização de um parâmetro tipo infraestrutura, por exemplo, 
vai direcionar mais recursos para certos estados, mas o gasto em investimen-
to deste estado vai depender de suas outras decisões sobre gastos correntes, 
e das vinculações que lhe são impostas. Em última instância, a estrutura do 
gasto subnacional é fortemente condicionada por um padrão, relativamente 
rígido. Assim, faz mais sentido utilizar parâmetros que reflitam os encargos, 
por exemplo, no atual caso, dos governos estaduais. 
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Isto é o que, essencialmente, faz o sistema australiano de mensuração de 
necessidades. Todas as responsabilidades das províncias são avaliadas em ter-
mos de custos e necessidades. Quando não dispomos de indicadores capazes 
de refletir este conjunto de encargos, os parâmetros se tornam arbitrários e 
deixam de ser adequados para uma boa distribuição. 

Em segundo lugar, não faz muito sentido utilizar parâmetros setoriais e 
específicos para a distribuição, visando cobrir setores que seriam mais eficien-
temente financiados por programas nacionais, em que o GF transferisse recur-
sos vinculados, subordinados a um planejamento de âmbito nacional. Este é 
o caso por excelência de setores de infraestrutura em geral, tanto econômica 
como social.  Qual é a lógica de introduzir, por exemplo, coeficientes de estra-
das pavimentadas na distribuição do FPE, quando a maioria dos estados bra-
sileiros tem sua capacidade de investimento limitada pela pressão dos gastos 
correntes, independente da a situação das estradas? Faria mais sentido criar, 
para a infraestrutura, a mesma sistemática utilizada para a saúde e educação. 

Porque isto não ocorre? Por um lado, o GF não quer ouvir nada sobre 
este tema porque ele tem grande chance de desaguar em maiores aportes para 
os GSN’s. Por outro, os GSN’s não têm grande interesse por recursos vincu-
lados, ainda que eles venham diretamente formatados e adequados às suas 
necessidades. Preferem receber o recurso livre, com o que se rompe o nexo 
entre a intenção da distribuição e a composição efetiva do gasto.  

Assim sendo – este o ponto essencial –, as transferências redistributivas, os 
sistemas de equalização, não são a solução ampla, completa e única para o pro-
blema da necessidade de recursos dos GSN’s, mas devem ser complementadas por 
“programas nacionais” que visem o financiamento dos setores específicos mais 
sensíveis e importantes, onde haja maior disparidade nas necessidades regionais e 
se exija um sistema flexível que possa direcionar recursos para onde eles são neces-
sários, como o SUS e o Fundeb fazem no Brasil. Isto mesmo que à custa de algum 
sacrifício da autonomia subnacional, que não é um valor em si mesmo. 

Quanto mais forte for a preferência, na federação, por autonomia subna-
cional, maior será a necessidade de um sistema amplo e abrangente de men-
suração de necessidades pelo perfil dos encargos subnacionais, para que a 
distribuição seja adequada. No entanto, o paradoxo destes sistemas apoiados 
em transferências livres é que a distribuição garante a possibilidade do gasto 
adequado, mas não garante a sua realização efetiva. 



59 FPE    Equalização Estadual no Brasil    Alternativas e Simulações para a Reforma

Conclusões:  dois (ou três) sistemas em perspectiva

Numa tentativa de síntese, entendemos poder sustentar os seguintes 
pontos:

1. A forma mais sofisticada e precisa de equalização horizontal seria 
aquela adotada pela Austrália, que toma como referência a receita 
própria potencial e a pondera com a ajuda de indicadores específicos 
de necessidades sociais e custos de provisão. É o único sistema que 
abrange os dois lados da equação fiscal-orçamentária dos governos: 
a sua capacidade própria de se financiar e as características especí-
ficas das demandas pelos serviços públicos a que deve atender e os 
seus respectivos custos. Para uma federação como a brasileira, com 
diferenças de grande monta em necessidades e custos, este sistema 
seria, de fato o mais eficiente. 

2. Os SP’s conseguem apenas uma aproximação rústica e altamente im-
precisa das necessidades fiscais, e ignoram totalmente as diferenças 
na capacidade de autofinanciamento das jurisdições. As transferên-
cias de equalização são apenas mais uma fonte de receitas indepen-
dente. Disto resulta que, por exemplo, se utilizamos como parâmetro 
o IDH, estados com IDH elevado e baixa receita per capita acabarão 
obtendo receita final mais baixa do que os outros. Da mesma for-
ma, estados com IDH baixo e receita própria elevada acabarão so-
bre financiados, comparativamente às condições dos outros. Outra 
consequência disto é que oscilações na receita própria dos estados, 
decorrente de ciclo econômico, evolução de mercados e acidentes 
naturais, não serão refletidas nas transferências. Finalmente, tais sis-
temas são rígidos a curto e médio prazo, devido à periodicidade de 
produção dos parâmetros utilizados. 

3. A vantagem do sistema tipo australiano é fortemente compensada 
pelas enormes dificuldades (e custos) associada à sua implementa-
ção. Muitos países em desenvolvimento teriam enorme dificuldade 
para produzir as estatísticas e levantamentos necessários para tal em-
preitada. Este efetivo dilema remeteria para a alternativa canadense 
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ou alemã, em que onde o sistema se limita a equalizar a capacidade de 
gasto per capita, não levando em consideração diferenças de custo e  
necessidades36. Vale registrar também que estes dois países po-
dem utilizar um sistema simples de equalização de receitas por-
que a dimensão das disparidades inter-regionais nestes países é 
muito menor. Num país com altas disparidades, obter, a médio 
prazo, um sistema de avaliação de demandas e custos seria alta- 
mente recomendável. 

4. A primeira grande vantagem do SER é sua relativa simplicidade: exige 
“apenas” uma estimativa da receita potencial, sem consideração para 
custos e necessidades.  Por este motivo, ela deve ser tomada como 
uma opção preliminar, que, por si mesma, apresenta vantagens, e 
que pode, no futuro, ser substituída por um sistema mais sofisticado, 
“à australiana”. Por outro lado, esta grande vantagem pode ser tornar 
um obstáculo, quando o país tem um sistema tributário subnacional 
que dificulta a avaliação da receita potencial dos governos. 

5. A segunda e principal vantagem do SER decorre de que o sistema 
toma em consideração as demais receitas da jurisdição, não se co-
locando, como no caso dos sistemas paramétricos, como mais uma 
receita que, ao ser combinada com receitas próprias muito diferen-
tes, pode gerar resultados pouco equilibrados. Isto torna o sistema 
efetivamente equalizador, no sentido de que qualquer tendência de 
que as receitas próprias potenciais de uma dada jurisdição se afastem 
da trajetória média das receitas das jurisdições envolvidas, o sistema 
imediatamente irá alterar as dotações, compensando a diferença. 

6. Não é correta a assertiva de que os SPE’s não enxergam necessida-
des. Eles apenas não olham diretamente para elas. A única restrição 
dos SPE’s é que eles não podem alterar a hierarquia das jurisdições, 
estabelecida pela receita própria. Em contraposição, os SP’s são 
inúteis sem, mensuração precisa de necessidades, degenerando o 
processo para defesa de interesses regionais, e são desnecessários se 

36   Registra-se, de passagem, que, no caso brasileiro, um princípio puro de equalização de capacidade de gasto seria 
favorável, em muitos casos,  às regiões atrasadas, pois provavelmente a maior parte dos serviços sociais tem menor 
custo de provisão nestas regiões vis-à-vis as regiões desenvolvidas, principalmente pelos níveis médios salariais. Por 
outro lado, quando observamos o problema do aumento do nível tecnológico dos serviços (por exemplo, em saúde) 
é possível que tenhamos o efeito contrário, custos mais elevados na periferia. 
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existe a mensuração de necessidades.  Desta forma, para a realidade 
brasileira atual, em termos imediatos, entendemos ser adequado um 
sistema de equalização de receitas  na forma mais simples, de equa-
lização de capacidade de gasto per capita,como primeiro passo para 
uma etapa posterior, de médio prazo, em que se avalie em profundi-
dade a possibilidade de criar instrumentos de mensuração de neces-
sidades e custos. 

7. Pode não ser o caso de adoção de um sistema completo e detalha-
do de mensuração de necessidades, na medida em que o GF esteja 
aberto para a possibilidade de ampliar a quantidade do que chama-
mos de “programas nacionais”,  incluindo outras áreas prioritárias de 
atuação subnacional além de saúde e educação. Para muitos analis-
tas relevantes, é provável que melhores resultados possam ser ob-
tidos por este caminho do que pelo complexo caminho dos SDR’s. 
Podemos destacar mais uma vez a posição de SHAH:

“Compensações para necessidades fiscais são importantes, mas, em nome 
de simplicidade e objetividade, ao invés de implementar uma abordagem de 
equalização de necessidades fiscais pode ser melhor obter compensação de ne-
cessidades em uma base serviço por serviço, através de transferências referidas a 
resultados operacionais [output based transfers]”.

O autor refere-se a transferências condicionadas para setores específicos 
da atuação subnacional, mas com a condicionalidade expressa em metas e re-
sultados e não apenas na vinculação simples do gasto setorial. Não somos tão 
otimistas quanto à possibilidade de uma substituição plena de equalização por 
transferências condicionadas, inclusive porque existe aí um trade off  que SHAH 
omite, que se refere à diminuição sensível na autonomia dos governos. No en-
tanto, em harmonia com o que já afirmamos antes (ver pág. 56-59), estamos 
de pleno acordo que não se pode jogar toda a carga de redução das disparida-
des sobre os ombros de sistemas de equalização, havendo amplo espaço para 
utilização de programas nacionais. O sucesso do SUS e do FUNDEB no Brasil 
confirmam esta proposição.  Vale registrar, para concluir o tópico, que, mesmo 
na federação que mais longe levou a sofisticação da equalização, a Austrália, 
cerca de 40% das transferências federais são, de alguma forma, condicionadas. 
 



62

No Brasil, equalização de receitas sempre significou, desde sua introdu-
ção nos anos 60, alguma modalidade de sistema paramétrico. Quase meio 
século depois, as “novas” propostas apresentadas no Congresso para atender 
à exigência do STF são mais do mesmo: variantes do sistema paramétrico. Só 
muito recentemente, como veremos, após a sentença do STF, começamos a 
abrir a perspectiva para considerar a experiência internacional. 

Neste item, nossos objetivos principais são:

•	 Descrever a evolução do sistema paramétrico do FPE brasileiro;

•	 Avaliar os resultados de uma tentativa de retorno aos critérios antigos do 
FPE;

•	 Discutir os méritos dos “novos” sistemas paramétricos que têm sido pro-
postos nos últimos anos.

Fique claro, portanto, que não estamos considerando ainda aqui a alter-
nativa da equalização.

Vamos resumir brevemente a conhecida história do fundo de participa-
ção dos estados. Foi concebido na reforma tributária de 1965/7, como um dis-
positivo do então criado Código Tributário Nacional (Lei 5172/1966). Consti-
tuía-se, então, não a primeira versão mais séria e consistente de transferências 
redistributivas na federação brasileira37. Foram criados dois fundos, um para 
estados e outro para municípios, ambos alimentados por 10% da arrecadação 
do imposto de renda e IPI38. Ponto fundamental: sob um regime autoritário, 
e sem existir previamente qualquer sistema de equalização, o sistema foi, de 
fato, outorgado pelo Príncipe, sem qualquer participação dos governos sub-
nacionais no processo. 

37  Até então, as transferências existentes eram precárias, inconstantes e sem critérios bem definidos.
38  Registra-se, de passagem, que esta é mais uma “jabuticaba”, algo essencialmente brasileiro: em nenhuma outra 
federação, que seja do nosso conhecimento, existem transferências diretas do governo federal para governos locais, 
em caráter sistemático e regular.

ITEM 2        O CASO BRASILEIRO: VELHOS MODELOS E 
NOVAS (VELHAS) PROPOSTAS
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As regras básicas do FPE permaneceram bastante estáveis por mais de 
duas décadas39. O sistema então concebido era do tipo paramétrico, utili-
zando a extensão territorial e o inverso da renda per capita como parâmetros 
para ponderar a distribuição feita em base populacional. Cinco por cento da 
dotação era distribuída proporcionalmente à extensão territorial, e 95% dis-
tribuídos conforme população, ponderada pelo inverso da renda per capita. 
Resultava disto que a população comandava a distribuição de 47,5% dos re-
cursos, e o inverso da renda, outros 47,5%. No método de cálculo adotado, 
tanto o fator indicativo da população como o fator indicativo do inverso da 
RPC não eram uniformes, sendo introduzida uma correção que tornava a 
distribuição mais favorável a estados pequenos e pobres e menos favorável a 
estados grandes, em população. Para os dados atuais, esta tabela teria como 
principal efeito limitar a participação de SP, que tem 20% da população total. 
Paradoxalmente, esta correção também impunha limites para a participação 
de estados cuja renda per capita fosse muito menor que a média do país40. 
Voltaremos a considerar estes dispositivos com mais atenção adiante. 

Em 1976, visando tornar mais redistributivo o sistema, foi introduzido 
pela primeira vez o conceito de “reserva”: 80% dos recursos deveriam ser 
distribuídos entre todos os estados, e 20% constituiriam recursos adicionais 
distribuídos apenas aos estados do Norte e Nordeste, ambas as parcelas su-
bordinadas aos mesmos critérios descritos acima. Tudo indica que, naquele 
momento, o Centro-Oeste ainda não tinha peso econômico e político para 
reivindicar status de região atrasada, o que mudaria mais tarde. 

A adoção das reservas como forma de aumentar a sua redistributividade 
introduziu, evidentemente, uma rigidez espúria ao sistema. Ao invés de ado-
tar um critério também dinâmico de reservas (por exemplo, estabelecer reser-
vas com base na renda média per capita41), predominou a então já velha e car-
comida divisão entre pobres e ricos pelas fronteiras políticas macrorregionais, 

39   A formulação detalhada das regras pode ser obtida na própria lei - http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
L5172.htm ou então, para uma descrição detalhada, ver SILVA, A.L. et alii (2007).
40 Ver Lei 5172/66, capítulo III, seções I e II. Este viés assumia a forma de duas tabelas, pelas quais estados com 
população menor que 2% do total do país, recebiam fator representativo 2, e aqueles com população maior que 10% 
recebiam apenas o fator representativo 10, mesmo que contassem com 20% da população total. Por outro lado, o 
fator representativo do inverso da renda per capita continha um “piso” para os mais desenvolvidos e um “teto” para 
os muito atrasados, ou seja, eram corrigidos os outliers.
 41 Em 1989, um projeto foi formulado sob iniciativa de Fernando Henrique Cardoso, propondo que a reserva fosse 
estabelecida em x% para estados com receita per capita abaixo da média e o restante para estados com RPCacima 
da média. 
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originada nos tempos da SUDENE. Assim, estados que cresciam rapidamente 
nas regiões atrasadas seriam beneficiados, e estados que cresciam mais lenta-
mente nas regiões desenvolvidas seriam prejudicados, o que está em confli-
to direto com a noção mesma de equalização. Mais importante, contudo, é 
que, na medida em que ocorresse convergência, ou seja, que as regiões mais 
atrasadas reduzissem sua distância em capacidade econômica perante o Sul-
-Sudeste, o sistema não realizaria a redistribuição entre estas regiões. O que 
estava sendo sacramentado era o direito eterno das regiões Norte e Nordeste 
a uma parcela fixa do bolo, independentemente do quanto crescessem em 
termos econômicos. 

O gráfico 1, abaixo, ilustra estas dificuldades. Em 1965, época da criação 
do CTN, a RPC da região Centro-Oeste era igual a 80% da renda média bra-
sileira, enquanto a da região Sudeste era superior a 140%. Em 2003, estas 
relações evoluíram para 107% e 130% respectivamente, ou seja, a diferença 
caiu de 60 p.p. para 23 p.p. em relação à média nacional. A região Norte au-
mentou em cerca de 20% sua relação com a renda média brasileira, enquanto 
sua participação no FPE permaneceu inalterada. As ditas “regiões atrasadas” 
aumentaram sua participação em relação à renda média nacional em cerca de 
50% no agregado.  

Mais importante ainda, internamente às regiões, têm ocorrido mudanças 
significativas, que tornam imprecisa qualquer consideração de necessidade 
relativa de recursos a partir da grosseira divisão tradicional em macroregiões. 
Há casos de estados nordestinos que têm apresentado crescimento maior do 
que a média da região (como a Bahia) e outros nas regiões desenvolvidas, com 
taxas de crescimento abaixo da média (alguns estados da região Sul). 

Mesmo assim, dentro dos limites impostos pela Reserva, o sistema ainda 
atuava de forma dinâmica, redistribuindo recursos dos estados mais ricos e 
que cresciam mais depressa para os menos dinâmicos, dentro de cada um dos 
“mundos” criados pela Reserva. O que foi feito em 1989, pela LC 62, foi sim-
plesmente abolir todo este caráter dinâmico.



65 FPE    Equalização Estadual no Brasil    Alternativas e Simulações para a Reforma

A Constituição de 1988, em suas disposições transitórias, estabeleceu 
que os critérios de rateio deveriam sofrer uma ampla revisão. Isto foi tentado 
em 1989, dando margem a um desgastante e conflituoso processo sem qual-
quer sucesso. Governos estaduais e o Congresso Nacional não conseguiram 
chegar a um acordo sobre um novo sistema. Ao fim, um grande acordo polí-
tico foi estabelecido e a LC 62/1989 “congelou” os coeficientes de distribui-
ção, após corrigi-los para uma nova regra de reservas:

1. 85% reservado para regiões, CO, NO e NE.

2. 5% para regiões S e SE, tendo sido arbitrados os coeficientes de SP (1%) 
e ES (1,5%).

Ponto essencial é que esta lei, em sim mesma, não contém quaisquer cri-
térios de rateio. Não foi feito o que era exigido na Constituição: a redefinição 
de critérios de equalização. Ela se limita a decretar uma dada distribuição, 

GRÁFICO 1 EVOLUÇÃO RENDA PER CAPITA RELATIVA POR REGIÃO 1939 - 
2004 (MÉDIA BRASIL = 100)
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corporificada num “anexo” da LC 62, que continha 27 percentuais, vigentes 
até 1991, e a estabelecer  que “nova legislação” deveria ser criada para definir 
novos critérios, vigentes a partir de 1992. Isto nunca foi feito e a o “Anexo” se 
transformou em uma duradoura partilha estática de recursos. 

São escassas as informações sobre quaisquer critérios técnicos que te-
nham orientado a elaboração do “Anexo”. Tudo indica que isto tenha sido 
essencialmente ad hoc, simplesmente realizando ajustes sobre a distribuição 
de recursos então vigente, decorrente da aplicação anterior do sistema CTN. 
Por isso a distribuição gerada por esta lei reflete, em grande parte, os critérios 
do CTN tal como aplicados em 1988.

A partir deste momento, o sistema de redistribuição brasileiro se conver-
teu em um simples compartilhamento estático da receita federal pelos esta-
dos brasileiros. Este caráter estático foi questionado pelas ADI’s, o que nos 
levou à situação atual.     

A situação atual 

Os coeficientes de distribuição hoje vigentes, “congelados” por vinte 
anos, não guardam mais qualquer relação com os resultados que seriam gera-
dos se o sistema CTN estivesse operante. Em outras palavras, a sua simples re-
composição, como mostraremos detalhadamente à frente,  provocaria fortes 
perdas e ganhos com tendência a beneficiar as regiões desenvolvidas, as quais, 
perante o critério original, têm sido prejudicadas neste período. 

Durante vinte anos, surgiram inúmeras propostas de reforma do FPE, 
mas, na sua grande maioria, viciadas pelo uso de um ou outro dos recursos 
ora condenados pela sentença do FPE: índices fixos ou reservas apoiadas em 
critérios não dinâmicos, como macrorregiões. Hoje, de fato, apenas três pro-
jetos apresentados após a sentença do STF são sólidos no sentido de não abrir 
possibilidades para futuros questionamentos de constitucionalidade (mais in-
formações à frente). 

Assim, a sentença do STF estaria impondo aos estados brasileiros e ao 
Congresso a realização de uma façanha inédita: chegar a um consenso so-
bre critérios de distribuição. Vale lembrar que esta discussão não foi feita no 
momento da criação do sistema, em 1965, pois ele foi outorgado pelo Re-
gime Militar. Ela outra vez fracassou em 1989, o que deu origem à anomalia  
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da LC 62. Hoje, a sentença coloca os estados na disjuntiva de sofrer drásticas e  
inevitáveis mudanças na distribuição, caso se decida retornar ao CTN original, 
ou inventar uma nova e criativa solução, que possivelmente reduza estes im-
pactos. Veremos adiante que este “Santo Graal” do modelo, que evita perdas 
e ganhos, se tornou o objetivo dos trabalhos realizados pelos estados brasilei-
ros, aparentemente sem sucesso. 

Iremos decompor o problema, analisando, nos próximos itens, as abor-
dagens alternativas que se colocam hoje, compatíveis com as restrições im-
postas pela sentença. São elas:

1. Manter a tradição de sistemas paramétricos.

 1º. Utilizando parâmetros macroeconômicos ou sociais simples.

•	 Retorno ao formato original do CTN.

•	 Novas possibilidades: IDH e renda média.

 2º. Utilizando “coquetéis de parâmetros”.

2. Renovar utilizando sistemas de equalização de receitas.

2.1. Olhando para trás: o “descongelamento” dos critérios

Dada a história do FPE, a primeira opção para atender ao que exige o STF 
seria, evidentemente, retornar à situação anterior à LC 62. É intuitivo que as 
pessoas possam sentir-se mais à vontade com o que já foi experimentado an-
tes. É sintomático que em todas as ADI’s propostas por cinco estados brasilei-
ros, que deram origem à situação atual, a referência básica nas reivindicações 
eram as regras originais do CTN, anteriores a 198942. Mas, sob exame mais 
detido, a opção de retorno ao CTN é um processo complexo e nebuloso, de 
difícil viabilidade política.

 Mesmo uma hipótese de “descongelamento” conservadora, ou seja, que 
reconstitua o sistema anterior, não é isenta de conflitos e dilemas. O principal 
deles se refere à chamada “RESERVA 85-15”, que limita os recursos das regi-
ões sul e Sudeste a 15% da dotação do FPE. Como vimos, o modelo original 

42 Embora, muito oportunisticamente, os estados das regiões ditas atrasadas - MT e MS - entendessem como parte 
integrante destas regras a reserva 85-15, que, a rigor, não existia no sistema anterior, foi incorporada pela própria  
LC 62  cuja constitucionalidade estava sendo questionada. É curioso que estes estados questionaram um aspecto da 
LC 62, os coeficientes fixos, sem atentar para o risco de que também as reservas poderiam ser  incluídas na análise, o 
que de fato aconteceu: o Supremo condenou ambos os dispositivos. 
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de 1965 não tinha reservas, então passou a ter reserva NO-NE em 1976, com  
percentuais 80-20, e na LC 62/89 foi “congelado” com o conceito de reserva 
CO-NO-NE e percentuais 85-15, mais uma trava de 1% imposta a SP e 1,5% 
para o ES. Qual seria o modelo a ser “revivido”?  

O ponto relevante aqui é que, segundo a abordagem adotada na senten-
ça do STF, entendemos que qualquer tipo de reserva apoiada em discriminação 
entre estados individuais – como é o caso das reservas por macrorregiões – estaria 
sumariamente condenada, altamente sujeita a questionamentos de inconstitucio-
nalidade. A sentença considerou inconstitucionais os incisos I e II do art. 2º. 
da LC 62, exatamente os que determinam as reservas. Por extensão, fica ve-
dada também a versão anterior das reservas, os 80%-20% beneficiando Nor-
te e Nordeste. Em suma, retorno ao CTN significaria, hoje, perante a sentença do 
STF, o  retorno ao formato original de 1965, sem reservas. 

Outro problema decorre das chamadas “tabelas de fatores”, que eram 
parte integrante do sistema original do CTN. O mais importante delas refere-
-se ao coeficiente populacional dos estados. Um princípio básico de sistemas 
de equalização é, evidentemente, que o parâmetro principal seja a população, 
ou seja, o sistema visa equalizar capacidade de gasto por cidadão. O CTN 
impunha correções ao coeficiente derivado da população. Os estados com 
menos de 2% da população do país recebiam coeficiente 2, e os estados com 
população maior que 10% recebiam coeficiente 1043 . Na prática, este dispo-
sitivo resulta em uma forte perda para o estado de SP, o único com  mais que 
10% da população total, e beneficia fortemente os pequenos (em população) 
estados da região Norte, principalmente, e, paradoxalmente, o DF. Combi-
nado com o efeito da distribuição de 5% em função da extensão territorial, 
este dispositivo originava um acentuado favorecimento para a região Norte, a 
qual, pelos critérios da LC.62 (que refletem fielmente estes efeitos, tal como 
vigentes em 1988)  recebe hoje 25% dos recursos do FPE para apenas 8% da 
população total. Hoje, passados quase 50 anos da elaboração destas regras, 
faria sentido manter este tipo de privilégio? Retomamos este ponto à frente.

43  É evidente que a soma destes coeficientes resulta diferente de 100%. Um passo seguinte no processo é reduzir os 
coeficientes a 100%, calculando a participação de cada coeficiente estadual na soma total dos coeficientes. 
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À parte o mérito destes dispositivos, a questão prática é que sua anulação 
ampliaria ainda mais as perdas e ganhos decorrentes do modelo perante o sta-
tus quo. Como o STF não os questionou, com toda certeza qualquer opção 
que os elimine terá poucas chances de sucesso, pela dimensão do impacto 
envolvido.

Existem, portanto, duas alternativas constitucionalmente viáveis referi-
das ao “descongelamento” do CTN: com e sem tabelas de fatores. Por brevi-
dade, iremos apresentar aqui a simulação daquela opção que sofreria meno-
res resistências: CTN com tabelas de fatores e sem reservas. Iremos também 
apresentar a simulação da situação com reservas 85%-15%, (a qual, embora 
vetada, seria desejável pelos beneficiários do status quo) apenas para ilustrar 
que mesmo esta solução geraria enormes perdas e ganhos. As opções simula-
das são, portanto:

1. CTN original (CTN 1965). Adoção das regras do CTN (5% super-
fície – 95% inverso da renda); tabelas de correção para população e 
inverso da renda, sem reservas.

2. CTN com reservas 85%-15% (CTN 1989). Mesmas regras de 1, mas 
aplicando-se a reserva por macro regiões, 85% para NO-NE-CO  e 
15% para SUL-SE.

Registra-se sumariamente, para maior clareza, que eliminamos também 
outra provisão criada na LC 62, a fixação arbitrária de coeficientes 1% e 1,5% 
respectivamente para SP e ES. Ela cai com a sentença do STF.
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O método de simulação utilizado

Iremos considerar estas alternativas sob o pressuposto de redinamização 
plena do sistema, ou seja, reconstruindo a partilha dos recursos conforme a 
situação atual dos parâmetros: população, e renda per capita (tomando os 
dados mais recentes disponíveis). A informação mais recente para a renda per 
capita estadual é de 2008. A informação utilizada para calcular a receita pró-
pria dos estados é a da STN para o ano de 2010. Os dados de população são 
também os mais recentes.  Estas informações primárias estão apresentadas na 
tabela A1 do Anexo 1.

É importante, primeiro, deixar claro o  método aqui utilizado, que se  
compõe de dois passos:

3. Calculamos, para cada estado, a receita própria disponível livre per capita 
(RPDL), ou seja, aquela que é passível de livre alocação nos orçamentos 
estaduais. A fonte utilizada são as informações da STN para os balanços 
dos governos estaduais. Isto visa ter uma medida da capacidade própria 
de financiamento de cada estado, que é o que o FPE pretende equalizar. 

4. Para avaliar os resultados obtidos nas diferentes opções, iremos acres-
centar à RPDL (que, daqui em diante, passamos a chamar “Receita Base” 
– RB para simplificação)  os recursos do FPE segundo cada uma das op-
ções, obtendo assim a receita final per capita, ou seja, o montante que, 
em cada opção, ficaria disponível para livre disposição pelo orçamento de 
cada estado uma vez incorporadas as transferências. Ele mede a efetiva 
capacidade de cada estado para gerar, para cada cidadão, os serviços pe-
los quais responde segundo suas competências constitucionais.  

5.  Uma vez que o objetivo do FPE é equalizar a receita livre dos orçamentos 
estaduais, nosso cálculo da RPDL exclui as transferências condicionadas 
de SUS e FUNDEB, que são receitas com destinação específica e que são, 
de fato, objeto de um sistema próprio de equalização44 , ao serem distribu-
ídas entre os governos estaduais e municipais. No essencial, o conceito da 
RPDL é somar às receitas que cada estado pode arrecadar a partir de sua base 
tributária todas as transferências livres que ele recebe do governo federal, 
o que compõe a totalidade das receitas que o orçamento estadual tem, à 
sua disposição, sem qualquer condicionalidade, e dividir pela população.  
A RDPL exclui, necessariamente, os recursos recebidos do fundo de par-
ticipação dos estados, uma vez que nosso objetivo é exatamente avaliar 
qual é o impacto que as transferências do Fundo geram sobre a disponibi-
lidade de recursos livres para o governo estadual.

44 O FUNDEB é estritamente um sistema de equalização, já que retira recursos de estados e municípios e os redistribui 
internamente aos estados conforme a distribuição de matrículas. Já o SUS, embora não tenha estrutura de equalização, 
tem critérios próprios que ajustam recursos a necessidades, em parte distribuindo recursos por critério per capita 
(atendimento básico), em parte ajustando recursos ás demandas das diversas regiões, via programas diversos. 
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Este mesmo conceito será utilizado quando simularmos a aplicação dos 
sistemas de equalização de receitas, mais à frente. Ele é muito importante em 
nosso trabalho, portanto, no Anexo 2 detalhamos cuidadosamente no os cri-
térios que utilizamos para identificar esta medida de receita dos estados. Este 
Anexo apresenta em detalhes, com base na estrutura de balanços registrada 
no site da STN, quais as receitas que são consideradas em nossa mensuração 
da receita própria de cada estado brasileiro, e os critérios utilizados para sua 
seleção e, principalmente, a enorme quantidade de correções e ajustes que se 
fizeram necessários, devido á baixa qualidade dos dados. 

O gráfico 2.1 apresenta a Receita Base assim obtida, ordenados os esta-
dos pelo poder de gasto. O que ele nos diz, basicamente, é, por exemplo, que 
o estado de Mato Grosso, se considerada apenas sua arrecadação própria e 
as transferências livres outras que não o FPE, conta com capacidade própria 
de gasto livre de R$1.500,00 per capita, valor três vezes maior que o do Ma-
ranhão (aproximadamente R$500,00) e bem menos da metade daquele do 
Distrito Federal, de longe o “estado” mais rico da federação. 

Este gráfico pode ser tomado como a rigorosa expressão do problema re-
distributivo: como seria possível, distribuindo a dotação do FPE, reduzir as di-
ferenças entre as capacidades de gasto per capita dos diversos estados, de for-
ma que cada um deles possa prover serviços de qualidade semelhantes a seus 

GRÁFICO 2.1 - RECEITA BASE DOS ESTADOS - R$2010
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cidadãos, sem ter que tributá-los de forma desproporcional? Iremos adotar 
este gráfico como referência para todas as simulações. Em cada uma delas, 
acrescentaremos a dotação do FPE gerada em cada modelo específico, para 
obter a receita total livre que estaria à disposição dos orçamentos estaduais.

A situação atual da distribuição  LC 62/89

Como referência para a observação das alternativas de reforma, apresen-
ta-se a situação atualmente vigente na distribuição do FPE, decorrente dos 
coeficientes congelados pela LC 62/89. 

Para reafirmar o método aqui adotado, nota-se no gráfico 2.2 que o estado 
da Bahia, por exemplo, recebe atualmente RB por volta de R$ 710 per capita, 
e, quando se acrescenta o FPE atual, sobe para R$ 1.062, o que significa que o 
FPE entrega à Bahia aproximadamente R$ 350 per capita sob as regras atuais. 
Já no caso do Amapá, com RB virtualmente idêntica à da Bahia, o FPE aporta  
aproximadamente R$ 2.670,00 per capita, levando sua capacidade final 
de gasto per capita para R$ 3.450,00. (Todos os valores de receita per ca-
pita utilizados nestes e nos próximos gráficos estão resumidos em tabela  
exposta adiante.).

GRÁFICO 2.2 - SITUAÇÃO “CONGELADA” LC 62/89
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Nota-se que, embora o resultado geral das transferências seja reduzir a 
desigualdade (no sentido de que os mais “pobres” recebem mais recursos), 
os atuais coeficientes não geram qualquer tipo de equalização das receitas per 
capita. A elevada dispersão que se observa nas receitas finais decorre, em boa 
medida, da combinação da reserva 85-15 com as tabelas de coeficientes para 
área e população, que beneficiam estados da região Norte, principalmente. 
Nota-se também que estados com igual RB per capita recebem dotações mui-
to diferentes. Se tomarmos os estados mais “pobres” em RB (inferior), com 
valor de até R$ 1.100 per capita (10 estados) encontramos elevada dispari-
dade em capacidade final de gasto, após a inclusão do FPE (série superior). 
Paradoxalmente, o grupo dos estados mais pobres em RB recebe recursos que 
os faz alcançarem cerca de R$ 1.300,00 per capita (com exceção do Amapá), 
enquanto os estados que recebem elevadas dotações, atingindo capacidade 
de gasto acima até daquela de todos os estados, exceto o  DF,  têm RB em 
geral superior à dos estados pobres (com exceção do Amapá).

 O retorno ao modelo do CTN original

A primeira opção de “descongelamento” aqui considerada é o simples 
retorno ao modelo concebido em 1965, sem as reservas por macrorregião, 
expediente condenado pelo STF.  Os gráficos 2.3 e 2.4 mostram qual seria o 
resultado de reconstituir este modelo, com base em dados de receita de 2010 
e PIB de 2008. Nesta simulação, consideramos o modelo CTN com tabelas 
de população e área, mas sem reservas por macrorregião. 

Nota-se, no gráfico 2.3, que a distribuição de receita final gerada por esta 
opção apresentaria, de forma geral, o mesmo padrão da distribuição “con-
gelada” atual. Nela, permanece a elevada dispersão das capacidades de gas-
to finais per capita, e a nítida vantagem dos estados de RB média em relação 
aqueles de RB baixa. Mas, por outro lado, apresentaria algumas modificações 
importantes, decorrentes do fenômeno da “convergência”: os estados atrasa-
dos reduziram, nos últimos vinte anos, a distância entre produto e renda em 
relação aos estados desenvolvidos. Como o parâmetro básico é a renda per 
capita, isto significa que na versão atualizada do velho CTN, a dotação daque-
les estados se reduz, em benefício da região desenvolvida. Adicionalmente, a 
retirada da “trava” realizada pela reserva 85-15 faz com que o efeito de con-
vergência se manifeste plenamente. 
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GRÁFICO 2.3 - CTN SITUAÇÃO 1965

GRÁFICO 2.4 - PERDAS E GANHOS EM RPC - CTN 1965 X LC
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Isto levaria a mudanças significativas na receita final dos estados, como 
fica claro no gráfico 2.4, que compara esta nova situação com a atual distri-
buição “congelada” na LC 62/89. Ocorrendo perdas para as três regiões mais 
atrasadas, particularmente elevadas para a região Norte exceto AM e PA, e para 
Sergipe. Nota-se que, mesmo com estas perdas, os estados da região Nordes-
te ainda teriam receita final per capita próxima ou superior à média nacional.  
Nossa opção aqui é evitar exclusivamente comparações em termos de coeficien-
tes de distribuição, como é usual. O que importa não é a percentagem que o es-
tado recebe dos recursos, mas quanto recebe por cidadão, para prestar serviços. 
De qualquer forma, a variação dos coeficientes está informada na tabela.  

As perdas e ganhos per capita não dimensionam adequadamente o im-
pacto orçamentário final, que depende da importância que o FPE tem para 
cada estado e região. A tabela mostra que estas perdas podem chegar a 20% 
da receita base (recursos próprios) para o NO, enquanto para o SE o ganho 
constitui 3,6% de seus recursos próprios. Vale registrar que esta atualização 
de parâmetros não beneficia SP na mesma dimensão do restante da região SE 
e do DF, devido à “trava” imposta ao fator população, limitado a 10%. Esta 
trava reduz à metade a dotação do estado. Lembre o leitor que rejeitamos em 
nossas simulações uma trava adicional, aquela que reduzia o coeficiente de 
SP a 1%. Com isto, SP passou a ter direito a 4,26% dos recursos, para uma 
população por volta de 20% do total do país.  

Nota-se, de passagem, que, se o objetivo dos estados que apresentaram 
as ADI’s era aumentar sua participação com o “descongelamento”, um deles 
teria se dado mal nesta opção: o MT. Os outros quatro teriam tido sucesso na 
iniciativa (MS, RS, SC e PR).

Nesta opção, as regiões atrasadas perderiam, em conjunto, 12,5 p.p., 
caindo sua participação para 72,6% dos recursos, dada a convergência.
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O CTN sujeito à reserva 85%-15%   Situação 1989

 GRÁFICO 2.5 - CTN SITUAÇÃO 1989 - RESERVA 85-15

GRÁFICO 2.6 - PERDAS E GANHOS EM RPC - CTN 1989 X LC89
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Embora hoje esta opção esteja vetada pela sentença do STF, é interes-
sante observar o que resultaria naquela que é a mais conservadora das op-
ções, a que mais se aproxima do status quo. A mudança no critério de reservas, 
em 1989, separando definitivamente as regiões atrasadas e as desenvolvidas 
em dois sub-fundos, visava claramente ampliar a dotação das primeiras. Com 
base nos números atuais, a mudança para um critério de reservas 85-15 bene-
ficiaria principalmente o Centro-Oeste e, em menor dimensão, o Nordeste. 
Sul e principalmente Norte teriam as perdas. 

Em relação à opção anterior, esta amplia a dispersão das receitas finais. É 
mantido o sobrefinanciamento para a região Norte.

Em comparação à alternativa do CTN “puro” de 1965, o efeito que seria 
gerado pela reserva seria, de forma geral, reduzir a perda das regiões atrasa-
das. O Centro-Oeste e o Nordeste passariam a ter ganhos líquidos, enquanto 
a perda para o Norte seria reduzida. 

Conclusões sobre o “descongelamento”

A sentença do STF limitou as alternativas para um “retorno às origens”. 
Perante ela, o sistema passou a ser inconstitucional a partir de 1976, quando 
foram inventadas as reservas. Assim, a única forma de retorno ao passado se-
ria adotar o CTN original, o qual, com vimos, gera impactos fortíssimos na dis-
tribuição vigente, e, principalmente, fica pouco viável politicamente, porque 
desloca recursos das regiões atrasadas para as desenvolvidas. Como o STF 
não exigiu o retorno ao velho sistema, mas apenas a correção das anomalias, 
não há base para esperar que este modelo seja viável. Não apenas as três re-
giões perdem conjuntamente 12,5% dos recursos, como, mesmo mantendo 
reservas 85-15, há remanejamento de recursos entre as regiões atrasadas, com 
a região Norte perdendo para ganho das outras duas.  
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2.2. Algumas soluções paramétricas alternativas

As simulações anteriores utilizaram a renda per capita como parâme-
tro e mantiveram as tabelas de fatores. Não há qualquer motivo, contudo, 
para que estes dispositivos sejam mantidos (pelo menos, do ponto de vis-
ta da demanda do STF). Dois deles têm sido frequentemente contestados, 
já desde os anos 90: o critério de reservas e o parâmetro principal, a renda  
per capita.

Quanto ao critério, o evidente absurdo de fazer reservas pelas fronteiras 
de macrorregiões, sem qualquer consideração para as diversidades internas às 
regiões, já era contestado na época mesma da LC 62. Existia, então, uma pro-
posta que é atribuída a Fernando Henrique Cardoso (Projeto de LC 165/89), 
que mantinha as reservas de 80 e 20, porém a referência para pertencer a uma 
ou a outra reserva era a renda média per capita de cada estado em relação à 
renda média per capita do país. Entendemos que, nesta situação, a vedação 
da sentença do STF não se aplicaria, uma vez que o critério não discrimina 
regiões/UF’s individuais, constituindo-se em uma regra geral e dinâmica que 
se aplica igualmente a todos os estados. 

Quanto ao parâmetro básico, na época em que o CTN foi concebido não 
havia qualquer estatística abrangente que medisse necessidades sociais. A 
adoção da renda per capita era, claramente, a única opção então existente. 
Atualmente, o desenvolvimento do IDH – Índice de Desenvolvimento Hu-
mano –, com detalhamento regional, propiciou um parâmetro macrossocial 
alternativo para operar a equalização.  

Vamos, portanto, testar mais duas situações, que incorporam estas mo-
dificações. Elas devem ser entendidas como alternativas modernas para o 
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mesmo padrão de sistema paramétrico do CTN, aquele apoiado em apenas 
um parâmetro macro econômico ou social. Continuando a numeração da 
pág. 69, teríamos: 

3. CTN com reserva pela renda média Adoção das regras do CTN (5% 
superfície – 95% inverso da renda; tabelas de correção para população e in-
verso da renda), mas abandonando o conceito de macrorregião e definindo 
reservas de 85% para estados com RPC abaixo da média nacional, e 15% para 
estados com RPC acima da média. 

4. CTN com parâmetro pelo IDH (distância do maior). 5% superfície, 
95% pelo inverso da distância do IDH do estado para o IDH máximo (DF); 
tabela de correção apenas para população; sem reservas. 

A opção 3 investiga a alternativa  correspondente aproximadamente ao 
projeto 165/89, de FHC, que propunha o abandono do conceito de macror-
região e a adoção de reserva com base na renda per capita média45 . Fora isto, 
mantém os dispositivos do CTN. Já a opção 4 analisa a utilização de um parâ-
metro alternativo, que tem sido muito cotado nas propostas mais modernas: 
o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH. Adotamos, dentre as diversas 
alternativas de utilização do IDH, aquela mais redistributiva, que se refere à 
distância do IDH de cada estado para o maior IDH. 

Note o leitor que a situação 2 discutida acima mantêm a rigidez das re-
servas, enquanto na situação 3 existe reserva, mas ela se torna dinâmica, pois 
a própria renda média se altera no tempo, e cada estado é analisado individu-
almente, ao invés de ser visto como membro de uma macrorregião. Já na alter-
nativa 4, optamos por excluir reservas, uma vez que o parâmetro utilizado é o 
mais indicado (ou menos ruim entre os disponíveis) para aferir disparidades 
na necessidade de serviços sociais básicos. Nada impediria que elas fossem 
acrescentadas, desde que sob  a forma dinâmica, e nunca sob forma de reser-
vas por macrorregiões. 

O CTN com reservas pela renda per capita média

Nesta opção, todos os cálculos seguem as normas do CTN original, acres-
cidas do critério da reserva. Ao invés de reserva por macrorregiões, é utilizada 

45  Na época da LC 62, havia de fato pelo menos dois projetos em discussão: o projeto 104/89, que veio posteriormente 
a se transformar na LC 62,e o projeto 165/89, de FHC. Não conseguimos obter, no site do Congresso Nacional, 
qualquer informação adicional sobre este projeto.
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a renda per capita média do país (R$ 1.293,9) como divisor. Todos os estados 
com renda acima da média (MT, MS, RS, ES, SC, RJ, SP, DF) dividem entre si 15% 
dos recursos, e os demais estados dividem 85%. Este critério inclui nos 15% as 
regiões Sul, menos PR, Sudeste, menos MG, acrescentando-se MT, MS e AM. 

GRÁFICO 2.7 - CTN COM RESERVAS PELA RPC MÉDIA

GRÁFICO 2.8 - PERDAS E GANHOS EM RPC - CTN RES. RPC X LC 89
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Nesta opção, temos o mesmo grupo de perdedores que ocorre na opção 
CTN 1965. A perda para as regiões atrasadas se reduz, elas passam a deter 
75,2% dos recursos, contra 72,5% na opção CTN 1965. 

A grande dificuldade deste modelo é que, como existe um ponto preciso 
de corte, um estado mais populoso que altere sua posição, ficando abaixo ou 
acima da linha de corte, pode provocar enormes mudanças na distribuição.  
No caso, MG passou a competir com os estados atrasados pelos 85%. 

CTN sem reservas com base no IDH   distância do maior

Outra opção para sistemas paramétricos, que se tornou disponível em 
tempos recentes, é a utilização de um índice macrossocial, tal como o índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH). Nesta opção, foi substituída a renda per 
capita pelo IDH, como parâmetro principal. Foi mantida a tabela que ponde-
ra população e ignorada a tabela de fatores que incidia antes sobre a renda  
per capita.

GRÁFICO 2.9 - CTN CRITÉRIO IDH. DO MAIOR
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Dentre as diversas alternativas de uso do IDH, selecionamos a que 
tem o efeito mais redistributivo: o inverso da distância para o maior IDH.  
Sendo este um parâmetro específico de necessidades sociais, não utilizamos 
reservas; todos os estados foram tratados igualmente.

Dentre as quatro alternativas, esta é a que gera um perfil mais uniforme 
de receitas finais, com menor desvio padrão. Os “pontos fora da curva” são os 
mesmos das demais opções - AP, TO, RR, RO  e AC  -, devido ao mesmo mo-
tivo: estes estados têm menos que 0,3% da população. E devido à tabela de 
fatores aplicada apenas para enquadrar a população, são tratados como se ti-
vessem 2%, enquanto SP, que tem 20%, é tratado como se tivesse 10%. E estes 
estados são adicionalmente  beneficiados pelo critério de extensão territorial. 

GRÁFICO 2.10 - PERDAS E GANHOS EM RPC - CTN IDH C/TAB. X LC 89
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Segunda esta opção, as regiões atrasadas obtêm um resultado mui-
to próximo daquele obtido na opção anterior, baseada na renda média 
per capita: ficam com 75,5% dos recursos, com perda de aprox. 10% dos 
recursos perante a situação atual. Repete-se aqui a situação em que as 
regiões desenvolvidas ganham. 

O problema das tabelas de fatores para população

Em todas as simulações realizadas acima, respeitamos sempre o uso da 
tabela de fatores para população, tal como estipulado no artigo 3º do CTN 
(ver a respeito pág. 68). Esta tabela é a principal determinante das “anomalias” 
constatadas nas simulações acima. Ela gera uma distribuição de capacidade de 
gasto per capita extremamente irregular, com destaque para os estados peque-
nos da região Norte, que alcançam capacidades finais de gasto semelhantes, e 
até superiores, à do estado economicamente mais rico, SP. As tabelas chegam 
a aumentar em 5 ou 6 vezes os coeficientes destes estados. Não conseguimos 
localizar qualquer registro ou memória das reformas de 1965 que indicassem as 
motivações para as duas tabelas corretivas existentes no CTN. 

A razão para manter estes dispositivos reside em que a resistência à sua der-
rubada seria enorme, e o STF não fez qualquer referência a elas. Mantê-los é, 
portanto, uma bandeira forte entre os estados, principalmente da região Norte. 
Mostramos acima que sua manutenção não evitaria, contudo, fortes impactos 
em perdas e ganhos, exceto na alternativa (vedada) de retornar à situação de 
1989.

Para avaliar seu efeito, vamos repetir, neste item, as duas últimas simula-
ções, que utilizam critérios mais modernos – reserva pela renda média e IDH – 
eliminando a tabela de fatores populacionais.  E fazendo com que, desta forma 
que a população entre no cálculo com valores reais, e os outliers sejam ajustados.

As novas situações continuam,  portanto, seguindo na numeração da pág. 
79:

5. CTN com reserva referida à renda média per capita, sem tabela  
de população. Mesmas regras que a opção 3, mas sem coeficientes  
populacionais.

6. CTN com parâmetro pelo IDH (distância do maior), sem tabela de 
população. Mesmas regras que a opção 4, sem coeficientes populacionais. 
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Os resultados (gráficos 2.11 a 2.14) são extremamente semelhantes, 
indicando que, do ponto de vista redistributivo, o uso da versão “distân-
cia do maior” do IDH e da versão que utiliza o PIB per capita com reservas 

GRÁFICO 2.11 - CTN COM RESERVAS RPC SEM TAB. POPULAÇÃO
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GRÁFICO 2.12 - PERDAS E GANHOS EM REPC - CTN RES. RPS. S/TAB. X LC 89
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pela renda média, na base 85%-15%, são basicamente equivalentes, des-
de que não se corrija pela população. A distribuição assim gerada, sem as 
distorções das tabelas, apresenta uma correção consistente das capacida-
des de gasto dos estados.

GRÁFICO 2.13 - CTN SEM RESERVAS MAIOR IDH SEM TAB. POPULAÇÃO

GRÁFICO 2.14 - PERDAS E GNHOS EM REPC P CTN IDH S/TAB. X LC 89
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As implicações desta mudança podem ser analisadas observando a 
região Norte, a principal afetada. A tabela ao lado mostra os resultados 
das simulações para esta região, que, atualmente recebe, atualmente 
25,4% dos recursos, para atender a 8% da população. A convergência dos 
indicadores macroeconômicos e sociais atuais perante a situação dos anos 
8046 já impõe uma redução de cinco p.p. nas alternativas que mantêm a 
tabela de população (as quatro primeiras). 

Quando eliminamos a tabela de fatores (duas opções de baixo), mes-
mo utilizando como parâmetro um indicador de carências sociais como o 
IDH, a participação cai à metade da atual. A simples retirada do ajuste de 
população reduz a participação da região Norte em  aproximadamente 8 
p.p. (opção RPC) e 6 p.p.  ( opção IDH). 

É inevitável questionar quanto a qual seria exatamente a proporção 
da população destes estados que envolve custos mais elevados para pro-
visão de serviços, devido à dispersão geográfica e à dificuldade de acesso 
depois de um processo acelerado de urbanização tal como ocorrido nas 
últimas duas décadas? Qual a parcela da sua população que apresentaria 
uma dispersão geográfica e condições de acesso semelhante à de estados 
pobres do Nordeste, e que recebem muito menos? O montante de re-
cursos é significativo a ponto de merecer melhor exame destas questões.  
É evidente que uma resposta precisa para a questão pressupõe uma análi-
se detalhada de necessidades e custos, tal como discutido acima.  

 

46 Tanto o PIB destes estados cresceu relativamente às regiões desenvolvidas, como também indicadores sociais 
tiveram seguramente uma melhoria, de forma que a distribuição por eles parametrizada tem que se alterar. 
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Por outro lado, embora a exclusão da correção populacional tenha 
gerado duas alternativas de distribuição mais uniformes, ambas se reve-
lam pouco redistributivas, pois todos os estados mais ricos do país rece-
bem dotações generosas. Tomando como referência a receita base, e ob-
servando os oito estados mais ricos: SC, MS, MT, RS, ES, RJ, SP e DF –, 
eles receberiam, em conjunto, 23% dos recursos, no caso de uso do IDH, 
e 14,5%,  no caso de uso da média da RPC, quando pela LC 62 recebem 
11,9%. Do ponto de vista político, a probabilidade de aceitação destes mo-
delos é escassa. A participação das regiões atrasadas cai ainda mais em 
relação às duas alternativas anteriores. 

Algumas conclusões sobre a “volta ao passado”

Uma vez que o STF não estabeleceu, em sua resolução, qual sistema 
deve a ser implementado, exigindo apenas que fosse recuperado o seu caráter 
dinâmico, tanto é possível a retomada fiel do sistema CTN, como alguma de 
suas variantes, ou ainda a proposição de um sistema totalmente novo. 

Examinamos acima não apenas a alternativa de retornar fielmente 
ao CTN – nossas duas primeiras opções –, mas também, dois caminhos 
para certa “modernização” do CTN,  aprimorando o critério de reservas  
ou utilizando um parâmetro diretamente ligado às necessidades fiscais, o 
IDH. Contemplamos, adicionalmente, a possibilidade de eliminar as tabe-
las de fatores por população.
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As seguintes observações parecem ser válidas:

•	 O retorno fiel ao CTN, em qualquer de suas duas possibilidades, não 
provê, de forma alguma, a neutralidade/continuidade pela qual muitos atores 
estaduais anseiam. As duas alternativas provocam perdas significativas, e que 
ocorrem com os sinais e dimensões previsíveis. Como o sistema ficou conge-
lado por 20 anos, e, neste tempo, grande parte dos estados mais atrasados 
reduziu a diferença para as regiões ricas, seja em PIB e capacidade fiscal, seja 
em indicadores sociais, inevitavelmente a redinamização com dados atuais im-
plicaria em perdas para as regiões atrasadas, o que está na própria natureza do 
conceito de equalização. Isto é agravado pelo veto à reserva por macrorregiões.  

•	 Na medida em que o “retorno” seria de difícil viabilidade política 
(não pelo fato de que provoca mudanças, qualquer alternativa provocaria, 
mas pelo fato de que prejudica as regiões mais atrasadas), perde for-
ça a ideia da recuperação do velho sistema, e fica aberto o caminho para  
proposições inovadoras. 

•	 A primeira e mais conservadora alternativa é tentar lidar com os li-
mites do sistema CTN, e tentamos isto com nossas duas propostas inova-
doras: redefinir a reserva, removendo o arcaico critério por macrorregiões, 
vetada pelo STF, e substituir o inverso da renda por um indicador especifi-
camente derivado de necessidades sociais. O resultado aí vai depender da 
manutenção ou não da tabela de fatores populacionais. Se mantida, são 
mantidas também as anomalias que beneficiam pequenos estados. Se re-
movida, pode-se obter uma distribuição que parece ter alguma consistên-
cia do ponto de vista de reduzir as disparidades em capacidade de gasto.  

•	 Na totalidade das simulações, com exceção parcial para a alter-
nativa vetada de CTN com reservas por macrorregiões, as regiões de-
senvolvidas ampliam sua participação em relação aos 15% que detêm na  
situação atual. 
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Isto, com certeza, explica porque a opção do retorno foi de fato, ignora-
da em todas as discussões mais recentes, tanto nos projetos apresentados no 
Congresso Nacional, como nas laboriosas tentativas da COTEPE/CONFAZ 
de encontrar um modelo que fosse aceito pelos secretários de fazenda dos 
estados. Com isto, todos os modeladores envolvidos no processo – estados e 
Congresso – orientaram-se para a opção de sistemas paramétricos “fatiados”, 
inicialmente sob a justificativa de que eles são “redistributivos”, mas, de fato, 
ao fim, ficando claro que buscavam vantagens regionais ou apenas um sistema 
que criasse o mínimo impacto possível.

2.3. As propostas atuais: SP’s “fatiados” e sistemas mistos

Todas as alternativas discutidas nos itens anteriores têm em comum o 
fato de que  buscam regras gerais, critérios que sejam aplicados ao mon-
tante total de recursos e  de forma igual a todos os estados.  As reservas 
violam parcialmente este princípio, ao criar pelo menos dois grupos de 
estados aos quais ficam destinadas duas parcelas dos recursos. Mas, em 
todos os casos discutidos, o parâmetro básico de distribuição sempre foi 
único: a população ponderada pelo inverso da renda ou pelo IDH. Mes-
mo quando é utilizada reserva, ela é dinâmica e o mesmo parâmetro é 
aplicado a cada um dos subconjuntos, o dos estados ricos e o dos estados 
pobres. Com a notável exceção de um projeto apresentado no Senado, 
pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira, que defende a versão que cha-
mamos 1988, ninguém tem defendido estes modelos, pelas razões que  
já indicamos. 

No período recente, ganhou grande prestígio a modalidade de siste-
ma paramétrico que adota o que chamamos acima de “fatiamento” dos 
recursos em diversas tranches, aplicando a cada uma delas um critério di-
ferente de distribuição. Em termos práticos, é como se dividíssemos o FPE 
em n  fundos distintos, cada um com sua regra própria.Esta alternativa é o 
padrão na maioria dos projetos apresentados no Congresso recentemen-
te, alguns deles chegando a subdividir o FPE em oito sub-fundos. Ela é 
também a opção que concentrou a maior parte dos esforços dos técnicos 
estaduais, sediados na COTEPE/CONFAZ. 
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É da esfera estadual que deveríamos esperar, naturalmente, uma so-
lução negociada para o problema. No âmbito do setor público, é nestas 
elites da burocracia dos estados que se concentra, atualmente, o conhe-
cimento mais amplo sobre sistemas de equalização. É importante, portan-
to, considerarmos com atenção os esforços que lá foram envidados. 

Imediatamente após o ribombar do “raio em céu azul” da sentença 
do STF, a COTEPE/CONFAZ reagiu segundo seus métodos usuais, cons-
tituindo grupos de trabalho para analisar o problema. Como todos sabe-
mos, este organismo dos governos estaduais opera sob regras rígidas, que 
se originam na própria lógica de sua criação. Como o objetivo essencial do 
CONFAZ, conforme a Lei Complementar 24/75, era criar uma instância 
de negociação sobre a legislação de incentivos e benefícios do ICMS, e 
como o art. 2° desta lei estabelece que todas as decisões teriam que ser 
tomadas por unanimidade, a instituição se desenvolveu através de uma 
prática recorrente de negociações secretas, em que todo o extenso pro-
cesso de investigação, discussão e elaboração de propostas é mantido  
fora do alcance da opinião pública, da academia e dos meios de comuni-
cação, e   somente aquilo que é o resultado consensual obtido no CON-
FAZ é, eventualmente, oferecido ao conhecimento público. 

Não admira, portanto, que, dois anos após a sentença, ainda não dis-
pomos de qualquer documento oficial que expresse a posição do CON-
FAZ sobre qual seria o melhor sistema ou método para atender aos re-
quisitos do STF. Lamentavelmente, um enorme trabalho de discussão e 
pesquisa realizado pelos técnicos estaduais neste período fica fora do al-
cance de agentes e observadores externos. Como, até o momento (março 
de 2012), aparentemente o CONFAZ não chegou a um acordo sobre qual 
é o melhor sistema, continuamos sem acesso à qualificada discussão que 
foi lá realizada. 

Vamos tentar uma exposição resumida da evolução destas discus-
sões, apenas com base nas informações esparsas, não oficiais, que pude-
mos obter junto a vários técnicos estaduais que participaram do processo.  
Não há documentos que comprovem esta interpretação. No entanto, jul-
gamos válido o risco de realizá-la, porque o processo, tal como entende-
mos ter ele ocorrido, é altamente esclarecedor das dificuldades e proble-
mas envolvidos nesta questão. 
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47  É evidente que os sistemas paramétricos não têm a exclusividade de serem “redistributivos”, os sistemas de 
equalização de receitas o são igualmente, na medida em que todos eles entregam às jurisdições recursos que elas não 
poderiam obter pela sua capacidade própria de arrecadação.

O trabalho da COTEPE  .  de como o rabo pode abanar o cachorro

Numa primeira fase, o grupo de trabalho constituído pela COTEPE, 
intitulado Grupo de Estudos do  FPE (GEFPE), investigou simultanea-
mente as duas principais alternativas de modelos existentes: a equaliza-
ção de receitas e os sistemas paramétricos, por eles equivocadamente  de-
nominados de “redistributivos” 47. Após muito conflito, o grupo decidiu 
orientar seus esforços para sistemas paramétricos “fatiados”, rejeitando,  
portanto, a equalização de receitas como modelo básico para o FPE. Mais 
adiante, (item 3), iremos retomar, esta questão da rejeição à equalização 
de receitas. Por ora, observemos a evolução dos esforços no âmbito dos 
sistemas paramétricos “fatiados”.

A primeira justificativa para a preferência por múltiplos parâmetros 
reside, essencialmente, na orientação do sistema para as necessidades fis-
cais. Supostamente, quanto mais parâmetros de necessidades forem in-
troduzidos, mais adequada será a distribuição. Esta parece ter sido a pre-
ocupação inicial do GEFPE na preferência pelos sistemas paramétricos.  
Vamos mostrar, contudo, que, ao longo do processo de dois anos que du-
rou esta discussão, os sistemas paramétricos se mantiveram principalmen-
te porque são funcionais para a busca de um modelo que minimizasse as 
perdas. 

Numa fase inicial, portanto, os esforços se concentraram no de-
senvolvimento de sistemas paramétricos que refletissem mais fielmente 
as necessidades fiscais. A grande dificuldade, contudo, como já indica-
mos antes, é que, em não existindo medidas abrangentes confiáveis de 
necessidades, a escolha de parâmetros inevitavelmente passou a ser co-
mandada pela “lógica do maior ganho ou da menor perda”: intermináveis 
conflitos e escaramuças em torno a pesos, “fatias” e parâmetros, em que 
cada estado/região buscava, no mínimo, preservar sua posição relativa  
na distribuição. 
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Estes conflitos se encaminharam para o esgotamento. A certa altura, 
dada a impossibilidade de acordo, o GEFPE optou por métodos estatísti-
cos em princípio neutros, que permitissem a escolha de um modelo a par-
tir da opinião média dos técnicos envolvidos.  Partiram para a utilização 
do Método da Análise Hierárquica  (Analytic Hierarchy Process - AHP)48. 
Os participantes selecionam os parâmetros que julgam necessários, e de-
pois os hierarquizam, atribuindo graus de importância. A análise estatís-
tica produz um modelo no qual a cada parâmetro é atribuído um peso ou 
“fatia” dos recursos. 

Caso estivéssemos partindo da estaca zero, ou seja, criando ex nihilo 
o primeiro sistema,  este método seria provavelmente adequado, pelo 
simples fato de que não haveria perdas perante nenhum status quo. No 
entanto, as chances deste sistema lógico prover uma solução sem perdas 
e ganhos perante a situação atual é nula. Como cada participante já parte 
com pressupostos sobre sua posição relativa, no mínimo dada pela parti-
cipação atual, era previsível que tal processo também não fosse aceitável 
para grande parte dos estados. 

O resultado das escolhas e da análise hierárquica, obtido numa certa 
fase do processo49, está no quadro acima, retirado de palestra realizada 
por um dos participantes do processo50. Sem entrar no mérito conjunto  

48  AHP é um dos mais utilizados  métodos de auxílio à decisão sob múltiplos critérios. Foi criado  por Saaty nos 
anos 70, e viabiliza a seleção/escolha de alternativas em um processo que considere múltiplos critérios, baseando-se 
em três princípios:construção de hierarquias, definição de prioridades e consistência lógica. (SAATY, TL. (2000) - 
Decision making for leaders. Pittsburg, USA: WS. Publications).
49  Ao que parece, ao longo de certo período foram tentadas inúmeras alternativas, com quantidade crescente de 
parâmetros, o que acabou sendo rejeitado pelos secretários, que pediram um modelo mais simples. 
50  Palestra de Augusto Monteiro no IPEA, agosto de 2011: “O Debate Contemporâneo Acerca das Alternativas para 
Redefinição dos Critérios de Repartição do Fundo de Participação dos Estados - FPE”.
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deste coquetel de parâmetros (já discutimos o ponto antes), chama a 
atenção o fato de que este modelo se afasta fortemente de um conceito de 
distribuição por cidadão do país. Não apenas a população tem sua partici-
pação reduzida a 10,24%, como ainda é ponderada por taxa de pobreza, 
como o que estados muito populosos porém mais ricos têm reduzida sua 
participação per capita.  No mesmo sentido, a utilização do PIB absoluto 
com peso de 9,5% é uma inovação polêmica, pois a prática usual e logica-
mente consistente é utilizar o produto per capita, tal como, aliás, é feito 
no parâmetro “inverso da renda”. Utilizar o PIB absoluto equivale a dizer 
que a Suíça é mais pobre que o Brasil, porque seu PIB é menor. Registra-se 
que tanto o conceito dos parâmetros utilizados (por exemplo, o PIB abso-
luto), como a prioridade dada a cada um deles, que resulta nos percentu-
ais indicados, decorreram de escolhas feitas pelos técnicos. 

Estes traços do sistema obtido com a AHP são importantes para con-
trastar com os resultados gerados. Conforme dados da mesma apresen-
tação, a distribuição final obtida concedia 44,5%  e 5,6% da dotação, 
respectivamente  para o Nordeste e o Norte, sendo que a distribuição 
atual da LC62 resulta em 52,5% e 6,5%, respectivamente.  Sete estados 
sofreriam perda acima de 0,8% nos seus coeficientes, e nove estados te-
riam ganhos acima de 0,9%51.  Em suma, o sistema que resulta daquelas 
escolhas alterava fortemente o status quo.  

O mérito do uso de um sistema neutro de decisão coletiva não foi su-
ficiente para obter a aceitação, pelo simples fato de que os estados, em ge-
ral, não admitem a hipótese da perda de coeficientes. Isto levou o proces-
so para sua última etapa, que se desenvolve no segundo semestre de 2011. 
A meta, então, passou a ser a busca do que foi eufemisticamente chama-
do de “Modelo Misto de Minimização de Perdas Individuais”, que passa-
mos a nos referir como M3PI. O modelo é misto porque ocorreu ao grupo 
combinar as duas alternativas: parametrização e equalização de receitas.  
Isto corresponde, de fato, à criação de dois sub-fundos. Um deles opera 
sob critério de equalização de receitas, e o outro por métodos paramétri-
cos, podendo ser subdividido em n “fatias”, uma para cada parâmetro. 

51  Estamos reproduzindo as informações apresentadas na palestra, porque não há informações suficientes nesta ou em 
qualquer outra fonte da COTEPE sobre os dados básicos utilizados nas simulações, o que nos impede reproduzi-las. 
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O modelo visa ser minimizador porque, de fato, os secretários de fa-
zenda neste momento abrem mão de qualquer eventual tentativa de obter 
um sistema “o mais correto possível”, e determinam que se busque um 
sistema que minimize as perdas e ganhos. A partir daí, podemos dizer que 
qualquer resquício de uma discussão séria sobre “qual o sistema tecni-
camente mais adequado” desaparece, e predomina aquilo que Augusto 
Monteiro chamou, em sua apresentação, de “debate político-pragmático” 
(ver nota de rodapé 50). Esta postura dos secretários de fazenda, que redi-
recionou e restringiu o trabalho do corpo técnico, equivale essencialmente à 
suposição de que o sistema atual é bom e, em última instância, que o país não 
precisa de um sistema de equalização bem concebido. 

É difícil censurar taxativamente esta postura pragmática. A persis-
tência de um sistema distorcido e estático por duas décadas gerou uma 
situação, de fato, justa ou injusta. Cortes de 5, 10 ou 15% da dotação de 
recursos de certos estados causariam uma crise de enormes proporções, 
principalmente porque o governo federal iria manter sua posição olímpica 
de que “não é problema meu”, como se fosse possível existir alguma ques-
tão federativa que não seja problema do governo federal. Isto,contudo, 
não muda o fato de que a postura de busca do M3PI significa a sumária 
rejeição à demanda do STF. Este é muito claro ao reafirmar que a Cons-
tituição exige um sistema eficiente e dinâmico de distribuição. Os erros e 
omissões do passado não justificam sua repetição agora.

Curiosamente, a guinada dos secretários de fazenda para a opção de 
mínimas perdas acabou se revelando, para dizer o mínimo, pouco viável. 
De fato, os enormes esforços do GEFPE para chegar ao “Santo Graal” das 
mínimas perdas acabaram levando a resultados de difícil justificação. Em 
um passo mais radical no uso das ferramentas estatísticas, o grupo passou 
a  utilizar o “Solver”, ferramenta de análise hipotética que vai direto ao 
ponto: ela ajusta determinados valores em células de uma planilha Ex-
cel, de forma a obter um dado resultado especificado em outra célula. 
Por este procedimento, inverte-se o processo: partimos dos coeficientes 
atualmente existentes e regredimos para os parâmetros e seus respectivos 
pesos, e o rabo passa a abanar o cachorro.
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52  Apenas os 27,32% submetidos à equalização obedecem critério per capita. Nota-se que o fato de que a renda 
per capita é utilizada como parâmetro não invalida a afirmação, pois tomar a renda per capita visa apenas tornar o 
indicador neutro em relação à população, o que não seria possível se fosse tomada a renda absoluta. 

Em pelo menos uma das versões obtidas por este processo, foram 
oferecidos ao sistema os parâmetros indicados no quadro, o que atende 
à nova orientação dos secretários, de simplificar o sistema. Para obter um 
resultado final em que as perdas se limitam a R$ 2,6 bilhões (cerca de 5% 
da dotação do fundo), a ferramenta devolveu  pesos que reduzem a zero 
a participação da população na distribuição de 72% dos recursos, ou seja, 
em tal “modelo” é irrelevante se um estado tem 200.000 ou 5 milhões de 
habitantes52, assim como será irrelevante se, ao longo da próxima década, 
um estado ganhar população relativa e outro perder. Até onde sabemos, 
esta é a situação a que se chegou no início de 2012. Tudo indica que quan-
to mais nos aproximamos do “Santo Graal” das perdas nulas, mais irracio-
nal o modelo se configura, e o casuísmo se torna patente. 

Os projetos no Congresso Nacional

Enquanto isto, o Congresso Nacional começou a agir no sentido de 
novas propostas. Existem, em tramitação no Congresso como um todo, 
mais de duas dezenas de projetos alterando a distribuição do FPE ou FPM. 
A esmagadora maioria deles, contudo, tornou-se obsoleta depois da sen-
tença do STF. Como todos eles são variantes do modelo paramétrico com 
reservas por macrorregião, estão sumariamente condenados. Conforme 
avaliação feita em 2011 pelo TCU, apenas alguns poucos projetos sobre-
vivem à sentença.

No período recente, ganharam algum destaque, sendo considera-
dos mais promissores, dois projetos em andamento no Senado: o PLS 
192/2011, da senadora Vanessa Grazziotin, e o PLS 289/2011, dos sena-
dores Randolfe Rodrigues  e Romeiro Jucá. Eles se destacam, entre outros 
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motivos, porque são os únicos não condenados pelos vícios denunciados 
na sentença do STF. (Ver TCU - 2011)53.

O projeto Grazziotin incorpora diversos elementos do CTN, tais 
como o conceito de reservas (mas numa formulação dinâmica) e a utiliza-
ção do inverso da renda, e os combina com algumas variáveis “modernas”, 
tais como a renda per capita média, o IDH e a extensão territorial de cada 
estado ocupada com reservas ambientais e indígenas. 

Seus principais elementos:

•	 Amplia a divisão para quatro reservas, atribuindo 80% aos es-
tados com RPC abaixo da renda média, 10% àqueles acima da 
renda média, 8% adicionais para os estados mais populosos que 
ficam abaixo da média, e 2% para os estados que têm reservas 
ambientais e indígenas, conforme a área. 

•	 As duas principais reservas - 80% e 10% - por sua vez, seriam 
divididas em duas partes, sendo: 

•	 Metade distribuída tendo como parâmetro o inverso da renda per 
capita, supomos que de forma semelhante ao critério do CTN  
(o projeto não dá detalhes).

53  Pouco depois deste trabalho ser finalizado, ao final de março 2012, pelo menos mais um projeto tinha sido 
apresentado e mais dois estavam em estágio final de preparação, somente no Senado. 
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•	 Metade distribuída tendo como parâmetro o inverso do IDH esta-
dual. Aqui vale notar que o o projeto também não oferece deta-
lhes do cálculo. Há pelo menos duas formas diferentes de fazê-lo, 
com resultados bastante díspares. 

O projeto é pouco dinâmico, e propõe que os coeficientes fiquem 
congelados por sete anos. Após cada censo, nos três anos seguintes, os co-
eficientes são corrigidos, e nos sete anos seguintes, até o próximo censo, 
 ficam congelados (TCU (2011; 443)).

Portanto, concretamente, a proposta Grazziotin cria seis novos fun-
dos de participação estadual, sendo:

1. 40% distribuído pelo inverso da renda para  estados atrasados. 

2. 40% distribuído pelo inverso do IDH para os mesmos estados 
atrasados. 

3. 5% distribuído pelo inverso da renda para estados ricos. 

4. 5% distribuído pelo inverso do IDH para os mesmos estados ricos. 

5. 8% distribuído, “em partes iguais”(sic54) para os cinco (?55) esta-
dos mais populosos dentre os pobres, com renda abaixo da média. 

6. 2% distribuído entre os que têm reservas, conforme a área. 

O procedimento para efetivar esta distribuição seria: dado o montan-
te total disponível do FPE (função da arrecadação de  IR e IPI), primeira-
mente dividimos conforme as seis parcelas descritas acima. Depois, cada 
parcela  é tratada independentemente, como se fosse um fundo específico.

Já o projeto Randolfe/Jucá é mais radical: estabelece, de partida, que os 
recursos totais seriam divididos em nada menos (e nada mais, note-se (?)) 
que oito tranches, sendo aplicado a cada uma delas um parâmetro distinto.  
Temos aqui, portanto, o FPE “implodido” em oito sub-FPE’s. Estes crité-
rios constituem uma “salada mista”, em que aparecem critérios macroeco-
nômicos e macrossociais (renda, PIB, IDH), misturados com coeficientes 
setoriais específicos, ligados aos serviços de infraestrutura. Inova também 
ao incluir tanto a renda como o PIB.

54  Artigo 2º. Inciso III. Não conseguimos entender porque se distribui em partes iguais, e não per capita. Desta forma, 
cada estado vai receber uma dotação per capita diferente, dependendo do tamanho de sua população, o que não 
faz qualquer sentido. 

55  Porque exatamente cinco, e não seis ou quatro?
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Não vamos nos ater aqui à crítica específica destes critérios, ainda 
que muito poderia ser dito sobre isto. É suficiente constatar que não há, 
em ambos os projetos, qualquer justificativa que explique os “números 
mágicos” de quantas “fatias” (sub-fundos) são criados e de seus res-
pectivos tamanhos. É evidente que os estados prejudicados pelo critério 
terão bons e razoáveis argumentos para propor outros percentuais e/ou  
outros coeficientes.

Ainda sobre os projetos discutidos acima, uma observação final é 
que não temos como elaborar simulações rigorosas destes dois proje-
tos, porque a informação disponível no texto dos mesmos é totalmente 
insuficiente para qualquer exercício técnico. Não fica claro exatamente 
como o cálculo é realizado com cada um dos parâmetros, e não temos 
como avaliar os resultados de simulações que foram divulgados pelas 
equipes destes senadores através da imprensa, porque a metodologia  
não é explicitada.

Conclusões  .  SP’s são uma alternativa?

Já apontamos acima (pág. 40) deficiências gerais dos SP’s. Uma delas 
assume especial importância na situação brasileira atual:  a inexistência do 
“parâmetro certo”.

Sistemas paramétricos são uma aproximação grosseira ao princípio 
das necessidades. Na impossibilidade de uma avaliação plena de neces-
sidades e custos, selecionamos indicadores que simulam grosseiramente 

PROJETO SENADORES RANDOLFE RODRIGUES E 
ROMERO JUC
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esta avaliação. No Brasil, o sistema criado pelo CTN Código Tributário 
Nacional e outros que foram propostos até os anos 90 tendiam a utilizar 
parâmetros sintéticos macroeconômicos. No período recente, o debate 
brasileiro se tornou um verdadeiro torneio de indicadores setoriais diver-
sos, associados a diferentes critérios de “fatiamento” das dotações. 

Mesmo quando adotamos parâmetros sintéticos, os resultados serão 
diferentes para cada parâmetro. É evidente que, de forma geral, para to-
dos eles ocorrerá que os estados mais atrasados receberão mais recursos, 
mas a posição relativa de cada estado pode ser alterada pela mudança 
de parâmetro. Se partirmos para parâmetros setoriais específicos (sanea-
mento, água tratada, esgotos, etc) o problema se agrava. Cada combina-
ção de parâmetros irá gerar deslocamentos na posição relativa dos esta-
dos na escala de beneficiamento pelas dotações do fundo.

O ponto crucial é que não há argumentos decisivos para provar que 
um dado parâmetro ou conjunto de parâmetros é mais certo, justo ou 
adequado, pois não existe qualquer mensuração precisa e abrangente de 
necessidades e custos. Por outro lado, como o sistema é necessariamente 
um jogo de soma zero, cada alternativa implicará em ganhadores e per-
dedores. Estes últimos, seguramente, tenderão a considerar adequado 
outro conjunto de parâmetros, que reflita as suas próprias necessidades. 
Tudo o que se pode dizer, objetivamente, é que, quanto maior o número 
de parâmetros utilizados mais correta será a avaliação das necessidades, 
pois estaríamos nos aproximando do sistema pleno australiano. 

Não é demais lembrar que os atuais critérios de paramétricos rateio 
foram estabelecidos (outorgados) originalmente em pleno regime autori-
tário, e na única situação, desde então, em que se tentou reformulá-los, 
resultou a pragmática anomalia que agora está sendo questionada, por 
absoluta impossibilidade de se chegar a um consenso sobre um método 
tecnicamente adequado. Nada sugere que seja fácil entrar em acordo ago-
ra sobre quais são os parâmetros adequados. 

Aquilo que aconteceu nos trabalhos da COTEPE – um travamento 
e paralisia diante da impossibilidade de conciliar interesses – deverá se 
reproduzir no Congresso. Por enquanto (março 2012) estamos na fase de 
proliferação de projetos, como se fosse um alinhamento inicial silencioso 
de tropas e canhões no campo de batalha. Não há como supor que isto não 
evolua para os mesmos conflitos ocorridos no microcosmo da COTEPE. 



100

ITEM 3    SISTEMAS DE EQUALIZAÇÃO DE RECEITA: 
POSSÍVEL ALTERNATIVA?

Este item tem como objetivo discutir a possível utilização dos siste-
mas de equalização de receita na reforma dos critérios do FPE brasileiro.  

Existe, como já colocado, um importante obstáculo à utilização ple-
na e eficiente deste sistema no caso brasileiro: a inexistência de qualquer 
mensuração da receita tributária potencial dos estados brasileiros. Isto 
não impede a utilização da técnica, mas pode envolver algumas dificulda-
des no seu funcionamento, como já discutido no item 1. Dada esta limi-
tação, vamos utilizar, em nossas simulações, a receita própria disponível 
efetiva dos estados, obtida a partir do site da STN. No item 3.3 A seguir, 
retomamos este problema e discutimos possíveis alternativas para resol-
vê-lo ou, pelo menos, atenuá-lo. Pedimos ao leitor que recorra ao item 1, 
pág. 44-47, para descrição do método aqui adotado.

No item 3.1., apresentamos as simulações para diversas alternativas 
de aplicação para o Brasil de 2010. O item 3.2 retoma a discussão das 
possíveis dificuldades a serem enfrentadas na utilização do sistema.

3.1. Simulações para o caso brasileiro

Vamos, então, aplicar este modelo ao Brasil. Como já colocado, temos 
que utilizar a receita efetiva dos estados como referência para a distribuição. 
No item 2 acima, utilizamos o conceito de Receita Disponível Livre (RPDL)  
dos governos estaduais. Naquele item, esta medida tinha apenas a função 
de permitir avaliar a receita livre final que seria obtida quando acrescen-
tada a dotação do FPE, que era definida independentemente a partir de 
parâmetros macroeconômicos e sociais. O conceito lá utilizado foi o de 
mensurar as receitas livres dos estados, sejam elas originadas de arrecada-
ção própria ou de transferências livres, que são igualmente receitas dispo-
níveis na entrada do orçamento estadual. Este conceito foi construído de 
forma a ser também utilizado como referência para a equalização de re-
ceitas, neste item. O leitor tem acesso aos critérios adotados para calcular 
esta medida de receita no Anexo 2. O gráfico 2.1, na página 71 apresenta 
as RPDL’s dos estados brasileiros, que serão agora utilizadas como  princi-
pal referência para a equalização. 
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Vamos apresentar cinco simulações, que acompanham os “tipos ideais”  
sugeridos no modelo teórico, apresentado no item 1, pág. 44-47. Elas se 
diferenciam pelo Valor de Referência (VR) adotado.  

VR de máxima redistributividade

Se a opção redistributiva for utilizar a totalidade dos recursos para 
maximizar a receita dos mais pobres, excluindo estados mais ricos, na si-
tuação brasileira aqui simulada, o VR alcançaria o valor de R$ 1.380 per 
capita. Este valor depende, evidentemente, do grau de disparidade nas 
receitas base dos estados mais pobres, da distribuição da população en-
tre estados ricos e pobres e da dotação total disponível para distribuição. 
Nesta opção, os estados mais pobres (20 estados) teriam maximizada sua 
receita final, e os estados com receita base acima do VR nada receberiam 
do fundo. A série em cruz indica o resultado final da equalização. 

GRÁFICO 3.1 - EQUALIZAÇÃO COM MÁXIMA REDISTRIBUTIVIDADE

R
E

N
D

A
 P

E
R
 C

A
P

IT
A



102

Cada um dos estados pobres recebe recursos proporcionais à distân-
cia entre sua  receita base e o VR, fazendo com que este se torne o piso 
de capacidade de gasto per capita dos estados na federação brasileira. A 
lógica por trás desta opção seria que os recursos que a Federação destina 
à redução das disparidades seriam apropriados totalmente pelos mais po-
bres, uma vez que os estados acima do VR têm receita própria que lhes ga-
rante um poder de gasto superior àquele que é atingido pela equalização.

Como seria previsível pelo perfil das receitas, esta opção beneficia 
exclusivamente o Nordeste. As perdas se concentram em NO e NE, efeito 
combinado da ausência de tabelas e reservas e da transição para a receita 
como referência. Além do Norte, ganham, dentro das regiões desenvolvi-
das, PR e MG.

GRÁFICO 3.2 - PERDAS E GANHOS EQ. VR MAX
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Alternativas menos redistributivas: VR’s superiores

Se elevarmos o VR, isto significa, na prática, que estaremos incluindo 
mais estados no benefício do fundo. A principal consequência disto, evi-
dentemente, sendo os recursos dados, será a redução da dotação destina-
da aos estados mais pobres em decorrência da redução no grau de redis-
tributividade. O gráfico 3.3 mostra a distribuição resultante da adoção de 
valores iguais a R$ 1.700 para o VR. Nesta opção, ficam fora dos recursos 
os quatro estados mais ricos em termos de RB: ES, RJ, SP e DF.

Nota-se que a contrapartida é a perda para os estados mais pobres, 
em relação à opção anterior. Nesta opção, incluindo mais estados desen-
volvidos na distribuição, estas regiões são ganhadoras líquidas, e os per-
dedores se limitam ao CO e NO (gráfico3.4). O Nordeste ainda ganha, 
embora menos que na opção de VR máximo.

GRÁFICO 3.3 - EQUALIZAÇÃO REDISTRIB. PARCIAL VR = R$ 1.700
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A opção de menor redistributividade

Se o VR for igualado à receita do estado mais rico (ou algum valor aci-
ma dela), obtemos a opção de menor redistributividade. No caso, dado 
que a RB do DF é muitíssimo mais alta que a do estado seguinte, SP, opta-
mos por simular excluindo o DF totalmente, e tomando um VR um pouco 
acima de SP (VR = R$2.200, gráfico 3.5.). Neste caso, todos os estados 
menos um participarão do rateio. Aspecto muito importante é que esta é 
a opção que, do ponto de vista de  redistributividade, mais se aproxima 
do padrão atual do FPE congelado, exceto pela exclusão do DF. Tanto 
no método do CTN, como no padrão congelado em 1989, todos rece-
bem algum recurso, com o que a participação dos estados mais pobres 
se reduz ainda mais. Isto provavelmente reflete uma postura mais geral 
das reformas realizadas em 1965/7, que privilegiavam bastante os estados 
mais ricos do país56.

56  Um exemplo disto é que, na concepção inicial do IVA estadual, o princípio adotado era o da origem, com o que, 
dada a fortíssima concentração da atividade industrial no Sul-Sudeste, resultava aí uma forte concentração da 
arrecadação do imposto. 

GRÁFICO 3.4 - PERDAS E GANHOS EQ. REDIST. PARCIAL VR = R$ 1.700
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Esta opção, ao incluir todos os estados menos um, inverte totalmente 
o padrão atual: perdem as regiões atrasadas e ganham as desenvolvidas 
(gráfico 3.6). As exceções são o RS, que sofre pequena perda, e a Bahia, 
que ainda tem ganhos devido ao peso da população.

GRÁFICO 3.5 - EQUALIZAÇÃO VR MIN = R$ 2.200

GRÁFICO 3.6 - PERDAS E GANHOS EQ. REDIST. VR MIN = R$ 2.200
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Equalização e o STF  .  dificuldades com os VR’s

Infelizmente, a técnica de controle do grau de redistributividade que vimos 
utilizando, que é a da exclusão de estados, corre um sério risco de ser incompatí-
vel com a sentença do STF. Como, aparentemente, o “espírito da lei”, neste caso, 
seria que não pode haver discriminação arbitrária de governos em princípio iguais 
(como ocorria nas reservas 85-15), seria facilmente questionável o fato de que sim-
plesmente estabelecemos um ponto de corte que separa estados recebedores de 
não-recebedores, estabelecendo valores arbitrários não-dinâmicos do VR. 

Neste caso, a alternativa que aparentemente é compatível com a sentença do 
STF é adotar um sistema de reservas para controlar a redistributividade (ver pági-
nas 49-51 para a discussão teórica). A ideia aqui seria “fatiar” a dotação em duas 
parcelas, distribuindo a parcela maior (entre 60% e 80% dos recursos) por um 
VR de máxima, e o restante por um VR de mínima. O mérito da ideia é que todos 
os estados recebem alguma coisa, com isto se aproximando do padrão atual, mas 
o sistema garante um mecanismo preciso de controle da parcela que se destina às 
regiões atrasadas. 

Esta proposta aparece no processo de debates da COTEPE, no pe-
ríodo mencionado, mas apenas como uma “possível opção”, sem desta-
que, pois a COTEPE nunca se convenceu de que os SER’s fossem uma solu-
ção efetiva, por motivos que ficarão claros mais à frente. Vai aparecer como 
proposta efetiva de solução em documento recente de Tereza Ter-Minassian, 
que propõe a atribuição de 2/3 dos recursos para uma distribuição por VR de 
máxima, e o restante por um VR de mínima, para prover recursos para  estados 
desenvolvidos. 

O estudo de Ter-Minassian é importante, para além da reconhe-
cida competência da autora, porque é o primeiro trabalho propositi-
vo que rompe a “monotonia paramétrica” que grassa no debate brasilei-
ro, como demonstramos acima. No entanto, a autora ignora o principal 
problema envolvido em alternativas como esta, qual seja, o impacto elevado do 
modelo em termos de deslocamento de recursos (perdas e ganhos). Uma vez 
que a metodologia de Ter-Minassian é distinta da nossa, no que se refere ao 
conceito de Receita Base57, os resultados não são comparáveis. Assim, iremos 
apresentar abaixo a simulação do modelo utilizado por Ter-Minassian, mas com os 
dados primários que vimos utilizando nas nossas demais simulações.

57  Ter-Minassian inclui na Receita Base a totalidade das transferências recebidas pelos estados, incluindo receitas 
condicionadas como SUS e Fundef. Nós excluímos estes montantes, conforme explicado anteriormente. 
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O modelo com dois VR’s 

Fracionando, portanto, a dotação em dois sub-fundos, o primeiro dis-
tribuído por critério de VR de máxima, e o restante por VR de mínima, há 
duas decisões a serem tomadas: o tamanho dos fundos, aqui especificado 
em 2/3 e 1/3, e o  nível do VR de mínima, que adotamos igual a R$ 2.200, 
mantendo nossa orientação de excluir o riquíssimo DF da distribuição.

GRÁFICO 3.7 - EQUALIZAÇÃO DOIS VR’S

GRÁFICO 3.8 - PERDAS E GANHOS EQ. DOIS VR’S
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Embora o gráfico não demonstre, nesta opção, todos os estados, 
mesmo ES, RJ e SP, recebem aportes do Fundo (ver tabela resumo adiante 
para detalhes). O “piso” ao qual todos são elevados é R$ 1.330,00, em 
contraste com o valor de R$ 1.380, obtido na opção com VR de máxima. 
Logra-se, portanto, um objetivo importante: o modelo é fortemente redistri-
butivo, mas, ao mesmo tempo, concede alguma receita para os desenvolvidos.    

Se este modelo consegue, em alguma medida, contornar o problema 
do controle da redistributividade, a contrapartida é que ele é cego para o 
problema das perdas e ganhos. Isto fica claro no gráfico 3.8, que evidencia 
um padrão muito próximo daquele do gráfico 3.2 acima, no qual o Nor-
deste ganha e todo mundo perde. É, de fato, difícil, para dizer o mínimo, 
viabilizar uma transferência de renda desta dimensão (20% do FPE) para 
uma única região, e ainda com o problema que a apropriação estadual 
destes ganhos dentro da região é muito desigual (três estados ganham 
bem menos, e dois perdem recursos).

O gráfico 3.9 reúne as quatro alternativas para melhor visualização. No-
ta-se o contraste entre a opção de máxima, que concede aos quatro estados 
mais pobres receita final mais que três vezes superior à sua receita base, e a 
opção de mínima, que apenas dobra sua receita base. Já a equalização com 
dois VR’s, ao distribuir recursos para estados desenvolvidos com grande po-
pulação, força uma redução do “piso” de receita final disponível. 

GRÁFICO 3.9 - COMPARAÇÃO DE EQUALIZAÇÃO PARA DIVERSOS VR’S

REC BASEEQUALIZ VR MIN DFEQUALIZ VR 1700EQUALIZ DOIS VRSVR MAX
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A tabela abaixo informa os valores exatos das receitas per capita utiliza-
das nos gráficos.
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3.2. As dificuldades envolvidas no uso deste modelo

A nosso ver, existem duas objeções básicas que podem ser levantadas 
contra a utilização de SER’s. A primeira refere-se à impossibilidade, no mo-
mento atual, de obtenção de uma medida precisa da receita potencial dos es-
tados, com o que, aparentemente, teríamos que utilizar a receita efetiva como 
referência do sistema, com as implicações já expostas.  A segunda refere-se à 
sua capacidade para adaptar as dotações do FPE às necessidades fiscais dos 
estados, uma vez que sua lógica é de equalizar a capacidade de gasto, sem 
utilizar qualquer indicador de carências sociais. Vamos examinar estes dois 
problemas.

Cálculo da receita potencial 

No Brasil, mais ainda que nas outras federações, o cálculo da receita po-
tencial dos estados é uma tarefa complicada. Isto decorre da opção peculiar 
feita pela reforma tributária dos anos 60, de conceder aos estados a compe-
tência para controlar o principal IVA do país. Esta opção é uma autêntica “ja-
buticaba”, só existe no Brasil. Em todas as demais federações do mundo, não 
existe um “IVA principal” (que, no nosso caso, é o maior imposto do país) 
entregue à gestão autônoma de governos intermediários58. 

 Na origem – reforma tributária de 1965/7 –, o ICM era um imposto for-
temente controlado pelo governo federal. A Constituição de 1988 eliminou 
estes controles, concedendo aos governos estaduais ampla liberdade para 
definir alíquotas. Posteriormente, como é amplamente sabido, os estados ig-
noraram as restrições existentes à concessão de incentivos e abatimentos tri-
butários, passando a administrar localmente também a própria base tributária 
do imposto (guerra fiscal). A combinação de liberdade na definição de alíquo-
tas com a liberdade, de fato, para conceder incentivos e subsídios resultou na 
sempre referida “existência de 27 legislações distintas para o imposto”.  

Com isto, é muito complicado estimar a receita potencial dos estados. O 
ICMS constitui 85% da arrecadação tributária desta receita (antes das trans-
ferências aos municípios e da retenção do Fundeb), e existem 27 legislações 
diferentes, com alíquotas diferenciadas e uma multiplicidade de incentivos, 
isenções e benefícios tributários. 

58  A única possível exceção é o Canadá, mas, mesmo assim, o que existe lá é um IVA “estadual” para Quebec, e outro 
IVA nacional controlado pelo governo federal. As demais províncias utilizam impostos sobre vendas ou utilizam o IVA 
federal para sua arrecadação própria, não tendo poder para alterar bases tributárias. 
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O uso da receita potencial visa evitar dois problemas que são simétricos. 
Por um lado, quando o estado em questão adota uma política fiscal frouxa, 
com má administração tributária e pouco esforço de fiscalização, ou então faz 
amplo uso de incentivos e benefícios, sua receita efetiva será menor do que 
poderia ser com uma política mais rigorosa, e o mecanismo da equalização vai 
ampliar a sua dotação no fundo, na medida em que sua receita própria cresça 
menos que a dos demais estados. Dessa forma o sistema premiaria um com-
portamento fiscal errado. 

No outro extremo, um estado que adota uma estratégia de maior arre-
cadação tributária, aumentando alíquotas acima da média nacional, verá sua 
receita própria crescer mais do que esta média, e será penalizado pelo sistema 
de transferências com redução a de suas dotações. Mas, na medida em que 
seu sistema político, através de governos e assembleias legislativas democra-
ticamente eleitos, opta por uma maior pressão fiscal sobre seus contribuintes 
(em relação à media nacional), não há porque reduzir as transferências, pois 
esta opção penaliza exclusivamente os cidadãos deste estado. 

Infelizmente, no Brasil, ambos os casos são relevantes. Do primeiro pon-
to de vista (baixo desempenho da arrecadação), temos a guerra fiscal ampla e 
irrestrita, com governos estaduais concedendo incentivos ao arrepio até mes-
mo de decisões do Supremo Tribunal Federal. Temos também algumas admi-
nistrações estaduais que, fortemente apoiadas em transferências do governo 
federal, não exercem com o devido rigor sua capacidade de arrecadação.  Do 
segundo ponto de vista (diferentes políticas tributárias), temos a parcela do 
ICMS que é derivada das chamadas “blue chips”, os setores nobres da receita: 
energia elétrica, serviços de comunicação e derivados de petróleo. Como há 
relevantes diferenças de alíquotas entre os estados, na tributação destes seto-
res, resultam receitas efetivas muito diferenciadas. 

Entendemos que o problema, no geral, pode ser reduzido a dois aspec-
tos: alíquotas diferenciadas entre estados, para setores que respondem por 
parcela elevada da arrecadação (“blue chips”), e as isenções e benefícios 
fiscais do ICMS, decorrentes, na parte relevante para nosso problema,  da  
guerra fiscal.

Quanto ao primeiro, nos parece que é perfeitamente possível uma solu-
ção técnica para o problema, e a COTEPE, braço técnico do CONFAZ, estaria 
perfeitamente apta a realizá-la. Deve ser possível identificar algo como uma 
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dezena de setores econômicos principais, caracterizados por uma identifica-
ção bastante clara da dimensão das bases tributárias, uma vez que a arrecada-
ção é concentrada em poucos contribuintes com típica estrutura oligopólica. 
Os três setores que integram as “blue chips” respondem por 35,7% da arre-
cadação de ICMS em 2010. Se acrescentarmos outros setores ou produtos 
como veículos, bebidas, cigarros, cimento, perfumes e cosméticos, etc., su-
pomos ser possível realizar um ajustamento da arrecadação de cada estado 
às diferenças de alíquotas praticadas, utilizando para este ajuste uma alíquota 
média nacional. Se este procedimento alcançar algo como 60-70% das re-
ceitas do ICMS, os impactos de políticas fiscais mais ou menos ativas serão 
fortemente atenuados. 

Quanto ao segundo problema, não parece existir alternativa senão a 
identificação caso a caso dos programas de incentivos e benefícios fiscais, e 
uma estimativa da renúncia de receita envolvida. Diga-se de passagem, isto 
não seria nada mais do que atender ao que é exigido pela lei de Responsa-
bilidade Fiscal, que impõe a explicitação dos gastos tributários e a identifi-
cação da fonte de financiamento para eles. Parece razoável supor que seja 
muito difícil mensurar, em sua totalidade, as dezenas de pequenos benefícios 
manipulados pelos governadores, mas, com certeza, os grandes programas, 
envolvendo investimentos de maior monta, são facilmente identificáveis. De 
qualquer forma, é inaceitável que a federação como um todo pague pelas de-
cisões individuais dos que abrem mão de receita para geração de empregos.

Finalmente, supomos que a segunda principal fonte de receita própria 
estadual – o IPVA - é de fácil ajustamento, uma vez que estatísticas sobre a 
base tributária são derivadas dos sistemas de fiscalização  e controle da pro-
priedade automotiva. 

Em suma, nossa hipótese, que deve ser submetida a exame detido dos 
especialistas em arrecadação estadual, é que uma parcela relevante da arre-
cadação estadual pode ser ajustada, por procedimentos que levem em conta 
as diferenças de alíquotas praticadas e os benefícios fiscais concedidos, para 
obter uma aproximação razoável à receita potencial destes governos.  Se este 
processo de ajustamento for razoavelmente bem sucedido, a relação custo-
-benefício de abrir mão de receitas para ganhar transferências será claramen-
te negativa, pois a parte dominante (talvez mais de 70%) estará corrigida no 
sentido de mostrar a receita potencial.  Da mesma forma, uma consideração 
cuidadosa das alíquotas praticadas nos principais setores permitirá que os  
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estados dispostos a praticar uma pressão tributária maior não sejam penaliza-
dos com redução de dotações. 

A rejeição ao uso da equalização de receitas . algumas conjecturas 

Até o momento, os SER’s foram discutidos exclusivamente na COTEPE, 
que, nos últimos anos, desenvolveu maior informação dos técnicos sobre os 
sistemas existentes no mundo59. Assim como todos os demais resultados ob-
tidos, não há (até o momento, março 2012) divulgação sequer de versões par-
ciais destes debates. Através do mesmo método informal a que somos subme-
tidos, devido à falta de informações, vamos reunir aqui alguns pontos críticos 
que parecem ser levantados com mais frequência. 

As críticas podem ser reunidas em dois grupos. Primeiro as que decorrem 
dos requisitos informacionais do método. Segundo, as que decorrem da lógi-
ca básica do critério de equidade utilizado.

 As críticas quanto aos requisitos apontam para o problema do cálculo da 
receita potencial, que é, de fato, uma limitação, que já tratamos logo acima. 
Como lá argumentamos, o problema existe, mas pode ser contornado por al-
gumas providências simples no curto prazo. A médio e longo prazo, (qualquer 
mudança nas regras terá que ser submetida a um período de transição) outras 
mudanças, como a transição para princípio do destino, restrição da guerra 
fiscal e aperfeiçoamento da nota fiscal eletrônica, devem permitir reduzir o 
problema a dimensões não prejudiciais. 

 Aparentemente, a parte relevante das críticas focaliza o critério de equi-
dade. Elas podem ser resumidas em dois pontos:

•	 o sistema privilegia demasiadamente o fator População das jurisdições.

•	 o foco exclusivo na receita própria impede que sejam consideradas 
diferenças em necessidades fiscais. 

De fato, o SER, assim como SP’s tradicionais centrados em um só pa-
râmetro, dá grande peso à população. No antigo CTN, a população entrava 
com peso 48,5%, enquanto o inverso da renda per capita entrava com outros 
48,5%, restando 5% para a área. Num SER, estas relações seriam 50% para 
população e 50% para a receita própria, numa relação inversa.

59  Esta situação começa a mudar com a auspiciosa chegada do referido trabalho de Ter-minassian, primeira proposta 
efetiva de uso de equalização de receitas para o Brasil. 
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A lógica básica destes procedimentos é que os governos subnacionais 
prestam serviços a uma dada população, e os gastos têm uma forte correlação 
com o tamanho das populações. No médio e longo prazo, eventuais movi-
mentos demográficos trazem maior peso ou maior alívio para orçamentos de 
estados específicos. Se o sistema não “olha” a população, irão se acumular 
distorções que reduzem a equidade. Quanto menor o peso que se dê à popu-
lação, maior o risco destes desvios. 

Alguns argumentam que parte dos gastos estaduais não tem a ver com 
o número de habitantes, o caso típico sendo a infraestrutura econômica (e 
talvez único, pois seria temerário fazer este argumento para infraestrutura so-
cial). Isto seria motivo para a introdução de parâmetros setoriais específicos, 
como vimos nos projetos de SP’s fatiados. Mesmo que deixemos de lado o 
polêmico ponto relativo a medir qual parcela dos gastos estaduais é inde-
pendente da população, como já indicamos acima (págs. 55-58), fundos de 
equalização em geral, distribuem receita livre, portanto, qualquer que seja o 
critério utilizado na distribuição  não vai se impor ao gasto, e os orçamentos 
estaduais têm rigidezes que impõe um tratamento residual do investimento. 

Assim sendo, faz mais sentido manter um elevado peso para a população 
nos critérios de distribuição, pois, em última instância, o que está sendo distribu-
ído é recurso livre que vai ser alocado no orçamento estadual. Como também 
indicamos naquelas páginas, os sistemas de equalização não podem resolver 
todos os problemas de financiamento subnacional, sob pena de sofrer dis-
torções e anomalias. Financiamento de infraestrutura deve ser, na sua maior 
parte, objeto de programas nacionais integrados a um bom sistema de plane-
jamento, que contemple externalidades e articulações supraestaduais, como 
ocorre frequentemente no sistema de transportes. Ainda mais enfaticamente, 
isto se aplica ao problema do desenvolvimento econômico, que as mesmas 
opiniões estaduais têm defendido que seja financiado por recursos livres dis-
tribuídos via FPE.

Resta-nos abordar aquela que é a principal crítica, e que já analisamos 
em profundidade neste trabalho: a suposta “cegueira” dos SER’s para as di-
ferenças em necessidades e custos. Para o que se segue, remetemos o leitor à 
discussão teórica realizada nas págs. 51-58. 
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Como ponto de partida, já reconhecemos, em vários pontos deste traba-
lho, e reafirmamos,  que o SER não é uma solução definitiva, de longo prazo,  
adequada para um país como o Brasil. O nível de disparidades em necessida-
des e custos recomenda e mesmo exige, que a distribuição de recursos seja 
feita por alguma aproximação ao modelo australiano. 

O ponto crucial, contudo, é que esta opção não está ao alcance no curto 
prazo. Dada a situação gerada pela sentença do STF, é imprescindível decom-
por a solução do problema em uma etapa imediata, que estabeleça rapida-
mente uma solução temporária, associada a um período de transição que per-
mita desenvolver um sistema definitivo. As soluções que podem ser tomadas 
imediatamente são, necessariamente, os SP’s e o SER’s. 

Como apontamos nas páginas suprarreferidas, é falacioso sustentar que 
os SER’s  não enxergam necessidades. Eles o fazem, na medida direta em que 
as receitas próprias reflitam, numa relação inversa, o nível de necessidades. 
Esta relação pode ser, evidentemente, imprecisa e pode até gerar anomalias 
(situações do tipo estado rico, receita alta e fortes necessidades sociais, será 
subfinanciado), mas elas não são, evidentemente, piores do que as anomalias 
que podem derivar de um SP, o qual reflete necessidades, mas é cego para re-
ceitas, de forma que o mesmo estado rico e necessitado será sobrefinanciado. 

Podemos investigar este ponto comparando as simulações que fizemos 
anteriormente, utilizando o IDH como parâmetro distributivo (ver pág. 81), 
com uma das alternativas de uso da equalização de receitas, apresentada  
logo acima. 

O gráfico 2.13 apresenta o resultado da equalização utilizando como pa-
râmetro a distância do maior IDH, sem tabelas de população e sem reservas. 
O gráfico 3.5 apresenta a alternativa de equalização de receita realizada pelo 
VR de mínima (excluindo o DF), analisada na pág. 105. Nota-se que esta ob-
tém um resultado semelhante àquela, as diferenças se limitando ao fato de 
que a equalização de receita gera, como seria de ser esperar, receitas finais per 
capita mais uniformes. Na realidade, o SER é mais redistributivo, no sentido 
de que, quanto mais pobre o estado, medido pela receita, mais recursos rece-
be. Em suma, equalizar as capacidades de gasto permite resultado semelhante 
ao de utilizar parâmetros de carências sociais, como o IDH.
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Ficam claros, neste exemplo, alguns problemas que já apontamos.  O uso 
da receita disponível depende integralmente da suposição de que estados 
mais carentes, com maiores necessidades, têm menor receita fiscal. Isto é, em 
geral, válido, porque, PIB baixo indica pior situação geral de renda e emprego, 

GRÁFICO 2.13 CTN SEM RESERVAS MAIOR IDH SEM TAB. POPULAÇÃO

GRÁFICO 2.14 - EQUALIZAÇÃO VR MIN = R$ 2.200
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portanto maiores problemas sociais, e também menor receita fiscal. Mas po-
dem ocorrer situações em que a arrecadação fiscal é baixa, mas isto não coin-
cide com maiores demandas sociais (se medidas pelo IDH), decorrendo de 
características da economia local. No Brasil, o caso paradigmático é Santa Ca-
tarina, com IDH muito elevado, PIB per capita também elevado e receita fiscal 
anormalmente baixa quando tomada em relação ao PIB estadual.  Nesta situ-
ação, que se repete em grau um pouco menor com PR e AP, a dotação do FPE, 
orientada pela receita própria, iria transferir quantidade maior de recursos a 
estes estados, o que é consistente com a lógica básica deste sistema, de garan-
tir que cada governo tenha capacidade semelhante de gasto per capita. Mas, 
não é consistente com a ótica das necessidades, pois estes estados têm IDH 
elevado (mesmo o AP tem IDH maior do que a maior parte dos estados do 
NO e NE), e receberiam dotação elevada. Isto fica evidente se comparamos 
o gráfico 2.13, no qual o parâmetro é o IDH e os estados do PR e SC recebem 
recursos relativamente menores do que no gráfico 2.14, em que a equalização 
de receitas concede recursos maiores para estes estados, exatamente porque 
sua receita base é relativamente baixa.

GRÁFICO 2.15 - COMPARAÇÃO DE CTN COM TAXA DE POBREZA X EQUALIZAÇÃO 
POR VR INTERMEDIÁRIO = R$ 1.700 (EXCLUÍDO DF)
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Fazemos ainda uma última comparação, que pode eliminar de vez qualquer 
dúvida sobre esta falácia. Podemos adotar uma hipótese de distribuição ainda 
mais diretamente ligada às necessidades sociais. Vamos montar um exemplo 
em que utilizamos regras do CTN, sem tabela de população e sem reservas, 
com 5% para área, 48,5% para população e 48,5% distribuídos proporcio-
nalmente à taxa de pobreza do estado. Vamos compará-lo com uma alterna-
tiva intermediária de equalização, aquela com VR = R$ 1.700, apresentada na 
pág. 103. No gráfico 2.15, plotamos as receitas finais resultantes. Nota-se que: 

1. Os resultados, mais uam vez, são muito próximos. A equalização 
de receitas concede maior receita do que a distribuição por pobreza 
para 15 estados, sendo apenas três deles das regiões desenvolvidas. 

2. Mais importante, as linhas de tendência mostram que, no conjunto, 
a equalização é mais redistributiva que um CTN com base na taxa 
de pobreza. Vale notar que estamos utilizando um VR intermediário, 
bem menos redistributivo que um VR de máxima. 

É possível concluir, portanto, que, mesmo com imperfeições das quais os 
SP’s não estão isentos, os SER’s obtêm resultados que levam efetivamente em 
consideração as necessidades fiscais, com a vantagem de que garantem equi-
líbrio no resultado final do processo, que é a capacidade de gasto per capita 
de cada estado.

É curioso, contudo, que estes fatos sejam, com toda certeza, de pleno 
conhecimento dos técnicos da COTEPE, pois eles realizaram todas as simu-
lações possíveis e imagináveis na busca de uma solução ideal. Isto sugere que 
talvez devamos buscar em outro lugar as razões para a forte e radical rejeição 
à equalização. 

Isto nos leva ao último dos argumentos apresentados contra os SER’s, de 
que eles resultam em elevadas perdas e ganhos perante o sistema atual. Isto é 
verdade, em particular quando confrontamos um SER com a esdrúxula situ-
ação atual, “congelada” pela LC 62/89. Como mostramos nas páginas 51-55, 
é impossível, no âmbito de um SER, obter resultados que alteram a hierarquia 
dos estados estabelecida com base na Receita Base. O sistema pode ser forte-
mente redistributivo, mas ele vai no, máximo, igualar a receita final disponível  
de um determinado conjunto de estados mais pobres. O que ele nunca vai 
fazer é conceder, a um estado, receita final que não seja proporcional à sua 
receita base, relativamente às demais jurisdições. 
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Em particular, os SER’s nunca vão ser capazes de gerar um resultado tal 
como demonstrado no gráfico 2.2 pág. 72, que expõe a situação atual gerada 
pela LC 62. Este resultado, eventualmente, poderia ser gerado por um siste-
ma australiano completo, que mensurasse todas as necessidades e custos, e 
resultasse em conceder receitas per capita muito elevadas para os estados da 
região Norte. 

A nosso ver, foi esta “incapacidade” da equalização de receitas de se 
aproximar do status quo que gerou a rejeição tão radical ao sistema. A enorme 
resistência a aceitar mudanças muito fortes nos coeficientes levou os técnicos 
estaduais a se voltarem para os sistemas paramétricos, na esperança de que, 
suficientemente sofisticados, eles pudessem reproduzir o status quo, na lógi-
ca do “ninguém pode perder”, e que, ao final, levou à esdrúxula situação do 
rabo abanando o cachorro. 

Não há como afirmar que, se aplicássemos no Brasil o rigoroso sistema 
australiano, não chegaríamos a um resultado semelhante àquele dos coefi-
cientes congelados da LC 62. Mas não há igualmente base para afirmar que 
ele seria alcançado. Nunca foi sequer ensaiada qualquer avaliação precisa 
de necessidades no país. Não podemos ignorar o fato de que os coeficientes 
“congelados” em 1989, afora alguns ajustes conjunturais realizados naquele 
momento, refletem basicamente a distribuição vigente em 1988, a qual, por 
sua vez, não decorre de qualquer avaliação de necessidades, mas apenas de 
uma escolha, de parâmetros, feita mais de três décadas atrás60.

Ou seja, a distribuição atualmente vigente foi gerada pela aplicação de 
critérios arbitrários (tabelas de população, tabela de fatores para inverso da 
renda) a dados de demografia e renda de vinte anos atrás, e não por qualquer 
avaliação mais precisa  de necessidades fiscais. Que nos conste não há, qual-
quer avaliação que permita estabelecer em que grau, por exemplo, as necessi-
dades fiscais da região Norte são mais elevadas do que as da região Nordeste. 

Não existindo base empírica para ancorar a medida das especificidades, a 
defesa dos coeficientes atualmente vigentes repousa exclusivamente no argu-
mento, relevante e pertinente, relativo ao impacto orçamentário de mudanças 
abruptas na dotação de recursos de estados altamente dependentes do FPE. 
Voltamos a isto adiante, no último item deste trabalho. 

60  Não por acaso, o prof. Anwar Shah, autoridade em assuntos federativos, costuma designar o que aqui chamamos 
de sistemas paramétricos  pela expressão  “ad hoc determination of expenditure needs”, para enfatizar seu caráter 
arbitrário. SHAH, A. (2007), pág. 24. 
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Conclusões . SER’s são uma alternativa? 

Os SER’s apresentam algumas vantagens decisivas sobre os SP’s. Não 
exigem negociações difíceis sobre coquetéis de parâmetros e respectivas per-
centagens. Ao se referenciar às receitas próprias, tornam-se altamente sensí-
veis às variações relativas de receita das jurisdições, compensando variações 
extraordinárias positivas ou negativas. Na medida em que exista correlação 
inversa entre receitas próprias e necessidades fiscais, o sistema reflete estas 
necessidades.

Sob a suposição razoável de que, num futuro não distante, será viável a 
estimativa da receita potencial, a grande e única restrição a estes sistemas de-
corre de seu conflito com o status quo: os SER’s não têm como abrigar uma 
distribuição do tipo que existe hoje em função da LC 62.

Por este motivo, no atual contexto do debate brasileiro, é pouco provável 
que haja apoiadores ao uso de SER’s entre técnicos estaduais. A razão é sim-
ples e óbvia. Basta um olhar sobre as tabelas, que resumem os impactos que 
os SER’s podem trazer perante a situação atual.
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A opção de VR de máxima, aquela com o maior grau de redistributivi-
dade, seria com certeza a preferida do Nordeste, que ganharia 20,6% em co-
eficiente, recursos retirados de todas as outras regiões. Como a base neste 
critério é a receita per capita, a região obviamente leva vantagem. Esta opção, 
contudo, implica em deslocamento de recursos da astronômica ordem de 31% 
da dotação total do fundo, ou seja: diversos estados perderiam o equivalente 
a R$ 16 bilhões nos seus orçamentos. O ganho do Nordeste seria dividido em 
perdas maiores para NO e CO, mas também para as regiões desenvolvidas. 

A opção menos redistributiva do VR R$ 1.700 já iria gerar três ganhado-
res: o Nordeste mais as regiões desenvolvidas. Esta opção geraria o menor 
deslocamento de recursos, mas ainda assim de dimensões consideráveis: R$ 
13,5 bilhões. A opção menos redistributiva de todas as que utilizam um só VR, 
o VR de mínima (R$ 2.200), gera o mesmo deslocamento de recursos, mas 
inverte o jogo, passando o Nordeste a perder junto com CO e NO, ganhando 
apenas as regiões desenvolvidas.

Em princípio, o modelo Ter-Minassian com dois VR’s, teria a lógica de 
conceder algum recurso a todos, sem precisar de reservas espúrias. No fim, 
ele se aproxima muito do VR de máxima, gerando a mesma situação desequi-
librada perante a situação atual, em que o Nordeste leva todo o ganho  e as 
demais regiões perdem. 

Mais uma vez, fica claro por que os SER’s foram rejeitados e se partiu 
tão energicamente na direção de possíveis SP’s. Caso algum dos envolvidos 
tivesse obtido sucesso no desenho de um modelo minimamente consistente e 
razoável, que se aproximasse dos resultados da LC 62, provavelmente tal sis-
tema arrebanharia apoio decisivo por parte dos estados, a julgar pela atitude 
tomada por eles até agora através do CONFAZ. Dado o aparente fracasso des-
ta empreitada, e sendo, portanto, inevitável o impacto significativo de perdas 
e ganhos,  nos parece melhor optar pela solução tecnicamente mais adequada 
e buscar uma forma de lidar com estes impactos através de uma metodologia 
de transição. Sendo assim nos voltamos, agora, para isto.



122

ITEM 4     O PROBLEMA DA TRANSIÇÃO

Demonstramos em nossas simulações que qualquer que seja a opção 
adotada, necessariamente o abandono de uma tabela de coeficientes fi-
xos e a redinamização do sistema deve gerar mudanças significativas nas 
dotações dos estados, pois se trata, em princípio, de um jogo de soma 
zero – a dotação de recursos é dada; se alguns ganham, outros perdem. 
Isto significa que uma aplicação abrupta das mudanças forçará uma redu-
ção não desprezível de recursos nos orçamentos de alguns estados. Qual-
quer proposta séria de reforma não pode ignorar o problema imposto pela 
“resistência dos perdedores” – é previsível que os estados que venham a 
perder com uma dada alternativa se oponham a ela, e com bons motivos. 
Mesmo que o sistema político consiga convergir e aprovar o sistema mais 
adequado para a federação brasileira – o que não é de forma alguma cer-
to, como ficou demonstrado em 1989 –, restaria ainda a dificuldade da 
transição da situação atual para a situação desejada.

Uma boa medida da dimensão do problema é dada pelo volume de 
recursos que troca de mãos, neste jogo de soma zero. A tabela a cima apre-
senta, para cada uma das dez alternativas que simulamos neste trabalho, o 
montante de recursos retirado dos estados “perdedores” e entregues aos 
“ganhadores”. Como seria previsível, a alternativa mais “barata” é o des-

DESLOCAMENTO DE RECURSOS DE DIVERSAS
ALTERNATIVAS - % FPE E R$ BILHÕES

CTN 1989

IDH D. MAIOR

RPC MEDIA

CTN 1965

IDH D. MAIOR S/ TA B

RPC MEDIA S/ TAB

VR 1700

VR 2200

2 VR's

VR max

-9,88%

-11,71%

-13,05%

-14,56%

-20,95%

-22,27%

-25,82%

-25,96%

-26,09%

-31,13%

5.179,3

6.139,5

6.841,5

7.631,7

10.982,8

11.670,9

13.535,6

13.608,8

13.672,4

16.316,8
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congelamento do CTN com reservas 85-15, que provoca deslocamento de 
apenas 10% da dotação. Também previsível, a equalização de máxima re-
distributividade teria o maior impacto, mudando de mãos quase um terço 
da dotação do fundo.  As opções que retiram a tabela de população fazem 
subir as trocas para a média de 20-22% dos recursos, não muito distante 
do impacto provocado por versões menos redistributivas de equalização 
de receitas, que ficam na faixa dos 27-30%. As demais alternativas de SER 
implicam em deslocamentos na faixa dos 25%.

Para que qualquer uma destas alternativas fosse imediatamente im-
plementada sem impactos negativos, seria necessário que a dotação do 
FPE fosse aumentada na exata medida dos volumes de recursos indicados 
na tabela. Os recursos adicionais seriam integralmente destinados aos es-
tados “ganhadores”, estabelecendo a nova distribuição de imediato.  É 
evidente, contudo, que esta alternativa remete o problema para a questão 
do equilíbrio vertical (ver pág. 15), e envolveria uma renegociação do cha-
mado “pacto federativo”, ou seja, da apropriação vertical de recursos por 
nível de governo. Nas condições atuais, não parece haver muita chance de 
que o governo federal amplie em no mínimo 10% a dotação do fundo de 
participação de estados, apenas para resolver um problema que surgiu, 
em princípio, pela interpelação de alguns estados ao STF. Pelo contrário, 
dado que os recursos do fundo não são uma percentagem da receita fe-
deral total, mas apenas de dois impostos, não há porque não continuar 
ocorrendo o que aconteceu nas duas últimas décadas: o esvaziamento do 
IPI (ou, o que dá no mesmo, sua recorrente utilização como instrumento 
de política fiscal expansionista, via reduções e benefícios), que cria uma 
tendência de que o FPE reduza sua participação tanto no PIB como na 
receita federal total. 

Os governos estaduais gostam de fazer uma conta expondo as per-
das do FPE nas últimas duas décadas. Este raciocínio é, contudo, estático 
e unilateral. A comparação pertinente é da evolução dos recursos com 
aquela dos encargos. No período, os municípios aumentaram sua partici-
pação na carga tributária, mas também ampliaram em muitos seus encar-
gos. O FPM perdeu igualmente, mas as transferências condicionadas para 
saúde e educação mais que compensaram  estas perdas. 
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Haveria uma segunda alternativa: o surgimento de “receitas excepcio-
nais”, extraordinárias, decorrentes do crescimento excepcional de alguma 
base tributária. No mundo contemporâneo, isto acontece essencialmente 
em uma única situação: descoberta de riquezas minerais,  e, no caso bra-
sileiro, de reservas de petróleo não conhecidas uma década atrás. A ideia 
aqui é simples. Se a receita estadual cresce junto com o PIB, acompanhan-
do o crescimento natural das bases tradicionais, é muito difícil alterar a 
distribuição de um fundo equalizador. Mas, se ocorrem receitas extraor-
dinárias, e se elas não são apropriadas por uma ou poucas jurisdições, mas 
são apropriadas pelo fundo equalizador, é possível utilizar este “salto” nas 
receitas para operar a redistribuição dos recursos do fundo. Dependendo 
da dimensão dos recursos envolvidos, mesmo que não resolva plenamen-
te o problema do ajustamento de dotações, é possível acelerar em muito 
o processo. 

Em suma, temos que considerar, em princípio, três possibilidades 
básicas para a solução do problema. A pior situação é aquela em que a 
distribuição vertical não se altera, o GF não aporta recursos adicionais, e 
o ajustamento tem que ser realizado apenas com os recursos existentes. 
A segunda assume que a distribuição vertical pode ser revista, com o GF 
ampliando em alguma medida a dotação do fundo. A terceira alternativa 
supõe que surjam receitas extraordinárias para o financiamento do fundo, 
facilitando o ajustamento. É óbvio que as alternativas não são mutuamen-
te excludente, podem ser combinadas. 

A transição sem ampliação de recursos

Na primeira situação, com dotação fixa e sem benefícios da União, 
a dimensão do problema vai depender, primeiro,  do grau de redistribu-
tividade implícito no novo modelo proposto. Quanto mais redistributi-
vo, provavelmente mais irá se afastar da distribuição atualmente vigente 
(LC 62/89). Uma mudança muito radical levará a um elevado volume 
agregado de perdas e ganhos. Mudanças mais moderadas reduzirão este 
montante, que pode ser interpretado como uma transferência horizontal 
dos perdedores para os ganhadores. Nota-se que, conforme ficou claro 
acima, a dimensão das perdas e ganhos depende crucialmente de como 
o novo sistema vai lidar com o tratamento peculiar dado atualmente a  
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pequenos estados da região Norte, que provoca enormes disparidades na 
capacidade de gasto per capita. Se estas regalias forem eliminadas, perdas 
muito grandes terão que ser enfrentadas no ajustamento. Se esta situação 
fica como está, a necessidade de deslocamento de recursos é muito menor. 

Sendo logicamente impossível garantir que ninguém perca, já que é 
dada a dotação, a única alternativa que parece viável para tornar aceitável 
a reforma é estabelecer um longo processo de transição, e fazer uso do 
crescimento real da receita, que deve ocorrer em decorrência do cresci-
mento do PIB. Este mecanismo funcionaria da seguinte maneira61:  criado 
o novo modelo, ele iria gerar uma nova distribuição, com perdedores e ga-
nhadores. Esta distribuição permaneceria como meta a ser atingida após 
um longo processo de transição, durante o qual os estados “perdedores” 
receberiam apenas a atualização do valor real de suas dotações, e os re-
cursos restantes seriam distribuídos proporcionalmente entre os estados 
“ganhadores” no novo modelo. Desta forma, garante-se aos “perdedores” 
uma transição suave, em que não haverá perda real de receita, apenas per-
da progressiva em relação ao PIB. Em outras palavras, o aumento real da 
dotação a cada ano seria utilizado para ampliar os recursos dos “ganhado-
res”, até que fosse alcançada a distribuição correta no novo modelo. 

Nesta alternativa, o período de transição será variável e dependente 
do ritmo de crescimento econômico e da dimensão das perdas/ganhos. 
Ele pode ser encurtado se for possível introduzir uma perda real parcial 
para os perdedores, por exemplo, aumentando anualmente sua dotação 
em 80% da inflação, ao invés da correção plena. 

Esta proposição se apoia numa tese bem simples, e bastante consis-
tente. Alterar distribuição de recursos em federações via processos de-
mocráticos se torna mais fácil quando se utiliza o crescimento da receita 
para alterar posições relativas, sem impor (ou minimizando) perdas reais 
aos governos. Se o PIB não cresce, o jogo de soma zero exigiria efetiva-
mente redução da dotação de alguns estados, o que impõe complicações 
políticas difíceis de superar, antes de tudo porque em períodos recessivos 
a sensibilidade política a perdas adicionais de receitas (além daquelas já 
impostas pela recessão em si mesma) se torna muito elevada. 

61  A sugestão para esta solução foi apresentada pela primeira vez, até onde sabemos, sem maiores detalhamentos, 
pelo ex- secretário do M. Fazenda, Bernard Appy, em seminário realizado no Instituto Brasiliense de Direito Público 
– IDB, 15/09/20o1.  A metodologia desenvolvida neste trabalho é de responsabilidade do autor. 
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A grande dificuldade desta opção, contudo, é que, uma vez supos-
to que o valor real das dotações “perdedoras” terá que ser mantido, o  
ajustamento das dotações no tempo passará a depender do ritmo de cres-
cimento real da economia. Se o crescimento fosse “chinês”, resolveríamos 
o problema em quatro ou cinco anos. Nos padrões atuais, este ajustamen-
to irá tomar provavelmente algo em torno 10 anos para as alternativas 
menos “custosas”, estendendo-se além de 20 anos quando se eliminam 
as tabelas de população. Estes resultados foram obtidos em simulações 
preliminares que realizamos, supondo crescimento nominal do PIB de 5% 
e inflação anual de 5% regulares, e impondo uma glosa de 20% da taxa 
de inflação na correção monetária da dotação dos estados que perdem 
recursos (o Anexo 3 apresenta detalhes da metodologia adotada).  

Incluímos a opção CTN 1989 apenas como referência, para mostrar 
que mesmo a mais conservadora das opções envolveria um longo ajusta-
mento. Incluímos, também, a opção de reservas pela renda média (pág. 
84), aquela que propiciaria o mais rápido ajuste. Finalmente, foi testada 
uma opção de SER, aquele com dois VR’s proposto por Ter-Minassian.  
Foi utilizado um período de 20 anos. 

A alternativa que propiciaria o ajuste mais rápido entre os três tes-
tados é o CTN com reserva pela renda média. Em uma década o ajuste 
estaria completa. Em forte contraste, para o SER com dois VR’s, em duas 
décadas apenas aproximadamente 75% do ajustamento estaria realizado. 
O ajustamento total demandaria pouco menos de três décadas. 

É importante registrar que a simulação feita é rústica e limitada. Su-
pomos que inflação e produto crescem a taxas fixas e, principalmente, as-
sumimos que os coeficientes de equalização do sistema novo ficam cons-
tantes. A rigor, tanto em sistemas paramétricos como, principalmente, em 
sistemas de equalização de receita, os coeficientes de equalização se alte-
ram no tempo, com certeza mais frequentemente no caso da equalização. 
Entendemos que maior sofisticação não alteraria o ponto fundamental 
aqui feito, que se refere ao período exigido para o ajustamento. 
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Transição com ampliação de recursos

Caso a distribuição vertical possa ser incluída como variável, e exista 
a possibilidade de o governo federal ampliar a dotação do fundo, o pro-
cesso de transição fica facilitado ou até totalmente resolvido. 

Dependendo da diferença entre o sistema vigente e o sistema propos-
to, o montante agregado de perdas/ganhos (MPG) será maior ou menor. 
Idealmente, se o governo federal concordar em aumentar a dotação do 
fundo na dimensão exata deste montante, os perdedores não serão afeta-
dos, e os ganhadores serão agraciados com os recursos necessários para 
ajustar a distribuição aos novos parâmetros. 

Corolários

•	 Quanto mais radical a mudança, no sentido de se distanciar do 
modelo vigente, maior seria o volume de recursos adicionais ne-
cessários. 

•	 Mesmo um aporte parcial, que cubra apenas parte do MPG, con-
tribuirá para reduzir a transição, que teria necessariamente que 
ser completada através do processo, anteriormente descrito, de 
utilização do crescimento. 

Existe aí, portanto, um bem definido trade of: quanto mais ambicioso 
o novo modelo, no sentido de buscar maior redistributividade e se afas-
tar da distribuição vigente, maior pode ser a dotação adicional necessária 
para viabilizar a reforma. 

Receitas extraordinárias e ajustamento federativo

Uma vez consolidada por largo período uma dada distribuição de re-
cursos, sua modificação visando alocação mais eficiente sempre esbarrará 
em obstáculos políticos relevantes. Não por acaso, modificações de gran-
de monta nos sistemas tributários e de repartição sempre foram possíveis, 
no Brasil, apenas em momentos de inflexão política, coincidindo com en-
trada e saída de períodos autoritários (anos 30, 1946, 1964 e 1988).
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A possibilidade de suavizar o processo de implantação destas re-
formas depende, essencialmente, da existência de dinâmicas expansivas 
das receitas, tais como as que ocorrem em períodos de forte crescimen-
to econômico, ou, mais raramente, pelo surgimento de receitas extraor-
dinárias de maior monta. Já discutimos acima as possibilidades abertas 
pela primeira alternativa. Já a segunda alternativa, na maioria dos casos, 
está associada à descoberta de recursos minerais antes não conhecidos,  
principalmente reservas de hidrocarbonetos. Este é exatamente o caso 
com a riqueza potencial contida no chamado “pré-sal” brasileiro. 

De um ponto de vista fiscal, a ampliação das reservas brasileiras indi-
ca o surgimento, em prazo ainda mal definido, de receitas extraordinárias 
(também ainda mal definidas), sob forma de tributos ou similares, como os 
royalties. Em alguns países ricos e prudentes, estes windfall gains têm sido 
poupados através de fundos soberanos, permitindo que os benefícios sejam 
distribuídos uniformemente no tempo futuro, mesmo além do ponto em 
que esta riqueza seja esgotada (caso destacado da Noruega). 

No outro extremo, em países com menor desenvolvimento e menor 
capacidade política, esta riqueza inesperada se torna objeto de intensas 
disputas políticas visando à apropriação imediata destes recursos e à am-
pliação da receita disponível dos governos. No caso brasileiro, está em 
curso um processo pelo qual a totalidade dos recursos, que ainda nem 
existem, já está sendo alocada de forma a ampliar a capacidade de gasto 
imediata dos diversos níveis de governo. 

Neste contexto, nos parece relevante estender um pouco a discus-
são deste trabalho para considerar a posição do FPE em relação a estas 
receitas extraordinárias. A primeira conexão é evidente: tais receitas ofe-
recem uma oportunidade provavelmente única para realizar um processo 
de ajustamento suave na transição do atual sistema para outro de melhor 
qualidade. É um suposto corrente que os governos estaduais irão se bene-
ficiar destas receitas. No entanto, o acesso a elas tem sido colocado como 
um problema separado, que nada tem a ver com a reforma do próprio 
fundo. Paradoxalmente, há propostas para que os recursos adicionais se-
jam distribuídos segundo os critérios do fundo, como se estes fossem uma 
instituição sólida e inquestionável, (e, principalmente, adequada) mas até 
agora não ocorreu a ninguém que estes recursos poderiam, de fato, entrar 
como instrumento para a reforma do próprio fundo. 



129 FPE    Equalização Estadual no Brasil    Alternativas e Simulações para a Reforma

A proposta de distribuir recursos pelos critérios do FPE faz parte de 
um comportamento recorrente no setor público brasileiro. Sempre que 
se deve distribuir alguma dotação adicional de recursos, a única possi-
bilidade que ocorre é utilizar os critérios dos fundos de participação, 
provavelmente porque são mais favoráveis para a maioria dos estados 
e municípios, em detrimento dos mais ricos. Mas, na medida em que,  
simultaneamente, está pendente a demanda do STF para a revisão/redi-
namização dos critérios, parece razoável e lógico que as duas questões 
sejam tratadas integradamente. 

Desta perspectiva, o mais eficiente seria primeiro discutir a revisão 
dos critérios, definindo desta forma a “nova distribuição” a ser atingida. 
Isto feito, poderia ser planejado o processo de transição, no qual os recur-
sos adicionais derivados do pré-sal entrassem para ampliar a dotação dos 
ganhadores, da mesma forma que foi proposto no item anterior.

É evidente que existe aí, provavelmente, um problema de tempestivi-
dade. Os recursos do pré-sal não necessariamente aportarão com a tempo-
ralidade adequada, caso se deseje que a transição seja realizada no período 
estabelecido. Mas isto pode ser contornado pela intervenção do Tesouro, 
adiantando os recursos e recuperando-os depois, pela vinculação dos re-
cursos futuros do pré-sal. Infelizmente, a imprecisão quanto às estimati-
vas para dimensão e temporalidade das receitas excepcionais derivadas do 
petróleo torna difícil qualquer simulação, e não avançamos neste aspecto. 
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ITEM 5     CONCLUSõES FINAIS

Para uma visão das conclusões parciais obtidas nos diversos itens, 
encaminhamos o leitor para às páginas finais dos diversos itens. Vamos 
complementar agora com algumas observações gerais. 

Este trabalho apresentou ideias que podem ser divididas em dois 
grandes blocos. Primeiro, há algumas proposições que nos parecem pací-
ficas, não sendo objeto  possível de maiores polêmicas.

•	 Qualquer reforma dos critérios do FPE que seja orientada por 
algum critério técnico minimamente consistente, vai gerar perde-
dores e ganhadores, perante a distribuição vigente atualmente. 

•	 Se a dotação for fixa, o jogo é de soma zero, portanto, haverá 
perdedores absolutos na distribuição de recursos. 

•	 O volume de “trocas horizontais” (perdas de alguns e ganhos de 
outros) vai depender do quanto a distribuição pretendida na re-
forma se afaste da distribuição atualmente vigente. 

•	 A única forma de evitar a redução em termos reais da dotação 
dos estados perdedores é o aumento da dotação geral do fundo, 
a qual pode vir de três fontes:

 - Do crescimento real da receita, o que se dá apenas a longo prazo, 
  em condições favoráveis. 

 - De alterações na distribuição vertical de recursos, com a União  
 aumentando a parcela de sua receita entregue para a Fundo. 

 - Pelo aporte de receitas extraordinárias originadas do Pré-sal. 

•	 Se não houver aumento da dotação, o processo de transição fica 
restrito ao aproveitamento do crescimento da receita que deriva 
do aumento do PIB, o que impõe um processo de transição pro-
longado. 

•	 Na medida em que as opções indicadas aportem novos recur-
sos, a transição pode ser abreviada pela entrega dos novos re-
cursos aos estados “ganhadores” e pela manutenção da dotação 
dos estados perdedores em termos reais, corrigidas pelo deflator  
do PIB ou IPCA.
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Outro conjunto seguramente mais importante de questões aqui apre-
sentado envolve, claramente, um típico dilema e muita polêmica. Qual é  
o caminho a adotar numa reformulação tecnicamente bem orientada do 
sistema de equalização brasileiro? Mostramos que a escolha básica, no 
curto prazo,  é entre sistemas paramétricos e sistemas de equalização de 
receita. Cada um deles apresenta problemas próprios. 

A opção por sistemas paramétricos tem a vantagem de que a aplicação 
é imediata, não existe custo administrativo algum. Por outro lado, parece 
remota a possibilidade de que haja acordo sobre qual a estrutura de parâ-
metros, “fatias”, reservas, etc, deve ser adotadas, o que aponta para um 
processo conflituoso sobre o qual paira o fantasma de 1989 e da LC 62. 
A tomar pelos projetos propostos atualmente no Congresso (maio 2012), 
estaria aberta a temporada de modelos paramétricos customizados, cada 
um que apresente o seu. Tememos que esta abordagem acabe levando 
a uma solução imediatista, que reflita interesses políticos momentâneos, 
gerando um padrão de distribuição por n sub-fundos que, no curto espa-
ço de cinco anos, seguramente serão superados e inadequados. 

Em segundo lugar, os sistemas paramétricos padecem de um defeito 
fundamental, que é a exata contraface da principal virtude dos sistemas 
de equalização de receitas: eles serão sempre mais um fundo¸ e ignoram 
totalmente a enorme diversidade em capacidade de arrecadação própria 
entre os estados, assim como as diferenças nas taxas de crescimento des-
tas arrecadações. Qualquer que seja o parâmetro, o sistema vai entregar 
dotações para os estados, que resultarão em capacidades finais de gasto 
muito heterogêneas. 

Finalmente, dada a virtual rigidez dos parâmetros no curto prazo, e o 
fato de que o sistema não “olha” as receitas próprias, sistemas paramétri-
cos são absolutamente nulos na função de atuar como mecanismos com-
pensatórios de diferenças temporárias na taxa de crescimento das receitas 
próprias dos estados. Estados que apresentem períodos de crescimento 
ou estagnação diferenciados em relação à média do país não serão com-
pensados por variações simétricas na sua dotação.  

Os sistemas de equalização de receitas têm características simétri-
cas às apresentadas acima. Uma vez aceito que o foco é a equalização da 
capacidade de gasto, ficam afastados os conflitos relativos a “fatias” e  
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parâmetros alternativos. Mostramos acima que tal sistema não apresenta 
resultados diferentes de um sistema paramétrico centrado no IDH ou na 
taxa de pobreza. Em segundo lugar, pelo seu próprio fundamento concei-
tual, ele só olha as receitas próprias, visando equilibrar a capacidade final 
de gasto das jurisdições. Em terceiro lugar, dependendo de como sejam 
formatados, tais sistemas têm boa capacidade de atuar como mecanismo 
compensatório para oscilações temporárias diferenciadas na capacidade 
de financiamento das jurisdições.

Em suma, nossa opinião é que a adoção de um sistema de equalização 
de receitas, entendido como passo intermediário para futuro desenvolvi-
mento de um sistema mais sofisticado que incorpore cálculo de necessi-
dades fiscais, é a opção mais adequada para o Brasil no momento atual. 

Qual deve ser o modelo a adotar?

Muitos esperariam que este trabalho terminasse apresentando uma 
proposta precisa e detalhada de reforma do FPE. Não vamos fazê-lo. Indi-
camos em todo o trabalho os motivos pelos quais entendemos que a solu-
ção para o problema brasileiro se constitui de dois passos. No curto prazo 
(entendido como um período aproximado de cinco a dez anos), adoção 
de sistemas de equalização de receitas. No longo prazo, aquele em que 
for viável desenvolver os sistemas necessários, evolução para um sistema 
próximo ao australiano, mais compatível com as desigualdades de custos 
e necessidades entre as regiões brasileiras.  

Um maior detalhamento implicaria, essencialmente, em escolher 
uma determinada solução para a questão do grau de redistribuição do sis-
tema e, por conseguinte, para a estrutura de perdas e danos imposta aos 
agentes. A nosso ver, não faz sentido avançar para este ponto, uma vez 
que não existe nenhuma vantagem intrínseca em um nível específico de 
redistributividade. Esta decisão é política em dois importantes sentidos. 
Primeiro, porque ela decorre do valor que a sociedade em geral atribui à 
igualdade. A comparação entre os sistemas alemão e canadense ilustra 
bem isto. Uma elevada prioridade à igualdade levaria provavelmente, à 
escolha de um VR de máxima, enquanto uma abordagem mais próxima 
do status quo indicaria maior desigualdade final e seria orientada para um 
VR de mínima. Posições intermediárias indicariam o uso de duplo VR, tal 
como em Ter-Minassian.
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Em segundo lugar, a decisão é política porque não está sendo tomada 
no vazio, ex nihilo, mas num contexto bem definido de conflitos e mudan-
ças no sistema federativo brasileiro. Por diversos motivos que não cabem 
aqui explorar, a federação brasileira parece estar num ponto de inflexão nas 
relações fiscal-financeiras. Pelo menos três problemas relevantes deverão 
trazer impactos significativos sobre a receita fiscal disponível dos estados: 
uma solução para a guerra fiscal, envolvendo o princípio do destino; a dis-
tribuição dos royalties do petróleo; e os critérios de distribuição do FPE. 
Agregue-se a isto, eventualmente, efeitos potenciais decorrentes de algu-
ma medida no campo das políticas e desenvolvimento regional, associados 
ao primeiro problema. E tudo isto tendo como pano de fundo um ques-
tionamento recorrente, por parte dos estados, das normas que regulam a 
distribuição vertical de recursos, em particular a erosão da base fiscal do  
próprio FPE.

Não apenas é conveniente como, provavelmente, será inevitável que es-
tes problemas sejam todos discutidos conjuntamente. Isto significa essen-
cialmente  transferir a discussão sobre perdas e danos para um nível mais 
amplo, se possível, integrando estimativas de todos estes movimentos e 
avaliando o impacto conjunto sobre cada região e estado. 

É óbvio que tal processo demanda um grau elevado de cooperação e 
articulação política. A tradição brasileira recente se mantém presa à lógica 
das reformas parciais, isoladas e feitas passo a passo. Neste caso, contudo, 
este caminho é seguramente o do fracasso, pois os diversos problemas po-
dem interagir de forma não antecipada e gerar efeitos cumulativos disrup-
tivos. No que se refere ao nosso problema específico, entendemos que a 
escolha de um dado grau de redistributividade, o que “fecharia” o modelo, 
só pode ser feito após tomados em consideração todos estes efeitos. 

Uma observação final, contudo, é pertinente sobre este ponto. Dado 
o teor da sentença do STF, é provavelmente cauteloso e sábio que sejam 
evitadas as alternativas de VR intermediário, porque elas estabelecem dis-
criminação nominal e arbitrária de alguns estados. Seria provavelmente viá-
vel se o valor do VR fosse referido a um parâmetro dinâmico, como a renda 
média, tal como é feito no Canadá, mas a escolha pura e simples de um va-
lor seria arbitrária. De forma geral, tudo indica que as opções seguramente 
válidas e constitucionais seriam o VR de máxima, o de mínima e a solução 
de dois VR’s. Em todos estes casos não há discriminação individualizada de 
estados, todos são tratados igualmente.



134

ANEXOS

Anexo 1    Metodologia e Apêndice Estatístico

O método de cálculo aqui utilizado, tanto para as simulações paramétri-
cas como para a equalização, foi desenvolvido em trabalho realizado no Fó-
rum Fiscal dos Estados Brasileiros, sob coordenação do autor, por técnicos da 
Secretaria de Fazenda do Estado de Goiás (SILVA, A.L. et alii (2007)). Para 
as simulações aqui contidas, foram acrescentadas situações não previstas na-
quele trabalho. 

Simulações de sistemas paramétricos

As tabelas A1 a A7 apresentam todas as informações relevantes sobre o 
cálculo das seis situações de sistemas paramétricos apresentadas no texto. 

Tabela A1 – contém todos os dados primários utilizados no cálculo: po-
pulação, extensão territorial, receita base, PIB per capita, IDH, etc. Contém 
também o cálculo dos fatores populacionais, territoriais e inverso do PIB per 
capita. Os cálculos das demais tabelas são todos referidos a estes dados bá-
sicos. 

Tabelas A2 a A7 – apresentam os cálculos das simulações referentes às 
situações 1 a 6 propostas no texto. 
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Cálculo da equalização de receitas

O cálculo da equalização de receitas envolve duas metodologias: 

1. Cálculo com redistributividade máxima, quando os recursos dispo-
níveis devem ser esgotados de forma a elevar o maior número possível, dentre 
os estados com menor receita base, para um dado valor, que se torna o “piso” 
de capacidade de gasto na federação. Este valor depende de dois fatores: o 
grau de disparidades existentes e o montante total a ser distribuído. Quanto 
maiores forem as disparidades e quanto menor for a dotação do fundo, me-
nor será o “piso” estabelecido. 

Dada a complexidade e o tamanho das tabelas envolvidas, não vamos 
apresentar aqui os detalhes dos cálculos. Limitar-nos-emos a uma descrição 
sumária dos passos utilizados para estabelecer a distribuição. 

1. Tomam-se as Receitas Base per capita para cada estado RBx e a média 
nacional da Receita Base, RBmed, em termos per capita.

2. Calcula-se o desvio padrão das RBx.

3. Compara-se, para cada estado, RBx com (RBmed + desvio padrão). 
Se RBx > RBmed + DP, o estado não recebe nada. Se RBx < RBmed + DP, 
apropria-se ao estado valor igual à diferença entre RBx e RBmed.

4. Totalizam-se as apropriações realizadas no item 3. Se o total igualar a 
dotação disponível do FPE, o processo esta terminado. Se for inferior, acumu-
la-se para cada estado a RB inicial mais a dotação de FPE gerada no passo 3 e 
reinicia-se o processo pelo passo 1. 

O processo deve ser repetido até que os recursos sejam esgotados. Neste 
processo, o Valor de Referência final (VR) é endogenamente determinado. 
A tabela A8 resume as etapas deste processo. Em três rodadas sucessivas, os 
recursos totais do FPE são esgotados, atingindo o nivelamento das receitas 
per capita no VR de máxima.

2. Cálculo com redistributividade abaixo da máxima, quando se deter-
mina algum valor de referência acima daquele de máxima redistributividade, 
de forma a incluir na distribuição dos recursos maior quantidade de estados. 
O procedimento neste caso é:

1. Calcula-se a Receita Base média per capita de cada jurisdição (RBx). 

2. Define-se um valor de referência (VR) superior ao VR de máxima. 
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3. Calcula-se para cada jurisdição DIFx = VR – RBx. 

4. Se DIFx  > 0 , calcula-se o montante necessário de recursos para que a 
jurisdição atinja o VR. A sua soma será necessariamente maior do que a dota-
ção total do fundo, porque foi escolhido um VR superior ao VR de máxima. 

5. Calcula-se a composição percentual dos valores obtidos no passo 4, 
que fornece os coeficientes de distribuição do FPE.

Este procedimento é utilizado para todos os casos em que o VR é supe-
rior ao de máxima, ou seja, tanto o VR intermediário como o VR de mínima. 

3. Cálculo com dois VR’s, quando se aplica a metodologia de VR de má-
xima para a primeira subdotação (no caso, 66,6%). Isto gera uma determina-
da distribuição de receita, que é a RB mais os recursos aportados nesta fase. 

A Receita Disponível gerada na etapa anterior é utilizada como base para 
a segunda etapa, distribuição de 33,4% dos recursos por VR de mínima. Foi 
utilizado um VR = R$ 2.200,00, que exclui o DF. 
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Anexo 2    Cálculo da Receita Própria Disponível Livre  
(Receita Base)

Nas simulações realizadas acima, utilizamos como referência uma estima-
tiva da receita própria dos estados. Nas simulações dos sistemas paramétricos, 
ela é utilizada apenas para obter a receita per capita final dos estados, sendo 
somada à dotação do FPE, que decorre da aplicação dos parâmetros. A receita 
própria não é, ela mesma, utilizada no cálculo distributivo. Nas simulações de 
equalização de receitas, a receita própria é o principal argumento do cálculo. 
Consequentemente, os critérios para sua mensuração são um aspecto delica-
do e sensível desta metodologia. 

Como o objetivo de todo sistema de equalização é ajustar a receita final 
livre dos estados, uma primeira questão surge com relação às transferências 
condicionadas recebidas por estes governos. Os governos estaduais recebem 
recursos relevantes condicionados aos setores de educação e saúde. No pri-
meiro, os estados participam do sistema de equalização de recursos operado 
pelo Fundeb, pelo qual os recursos disponíveis (decorrentes da vinculação 
orçamentária ao setor, definido pela Lei Calmon) são redistribuídos entre go-
verno estadual e municípios de cada estado do país segundo o total de ma-
trículas pelas quais respondem. No setor de saúde, o sistema centralmente 
controlado pelo Ministério da Saúde distribui os recursos entre os estados e 
municípios brasileiros segundo o planejamento operado a nível nacional, sen-
do boa parte deles distribuídos por um critério per capita.   

Podemos encarar estes dois sistemas como orçamentos paralelos, uma 
vez que alimentam exclusivamente os setores beneficiados. Não são recursos 
que estão à disposição dos governos estaduais para livre disposição via orça-
mento. A nosso ver, os recursos distribuídos aos estados sob estas duas rubri-
cas já são objeto de um critério de redistribuição específico, que é evidente 
no caso do Fundeb, mas que é também efetivo no caso do SUS. Estas transfe-
rências se aproximam do conceito de “Programas Nacionais” que expusemos 
acima (vem item 1). Entendemos, portanto, que elas devem ser excluídas do 
cômputo da receita disponível dos estados, pois são recursos condicionados e 
já são objeto de mecanismos de redistribuição setoriais. Como o Fundeb é um 
sistema de redistribuição essencialmente intraestadual, realocando recursos 
entre municípios e estados em cada UF, temos que excluir também da receita 
própria os recursos vinculados que são entregues ao Fundeb pelos estados. 
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De fato, excluímos totalmente do sistema os recursos envolvidos no Fundeb, 
tanto os aportes que os estados fazem ao fundo como os recursos que rece-
bem dele. 

Definimos, portanto, a receita própria disponível a ser adotada como re-
ferência para a equalização como sendo constituída por todas as receitas pró-
prias dos governos estaduais, mais as transferências livres recebidas por estes 
governos, excluídas as transferências destinadas aos setores de saúde e edu-
cação.  Por razões óbvias, excluímos também as receitas do FPE, já que nosso 
objetivo é exatamente obter, com base nas demais receitas, uma referência 
para distribuir os recursos do fundo ou para avaliar o impacto da distribuição 
paramétrica. A tabela abaixo apresenta as rubricas selecionadas e os valores 
totais para Brasil, e a tabela A10 mostra os detalhes por estado.

A tabela abaixo apresenta as fontes selecionadas para compor a Receita 
Base dos estados para fins da equalização e os valores para Total Brasil. As 
tabelas (a, b, c, d), adiante, detalham os valores por estados.
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1. Fontes selecionadas para compor a receita de referência para a  
equalização dos estados brasileiros.

Fonte dos dados brutos:
1) Secretaria do Tesouro Nacional - STN. Execução Orçamentária dos Governos Estaduais - Exercício de 2010. Brasília, 2011. Disponível em: 
http://www.stn.gov.br/estados_municipios/download/exec_orc_estados.xls;
2) Secretaria do Tesouro Nacional – STN/COINT. Siafi. Disponível em: http://www.stn.gov.br/estados_municipios/download/fundos2010.xls;
3) Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz. Disponível em: http://www.fazenda.gov.br/confaz/boletim;
4) IBGE.

1.1 Total Brasil
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Há algumas fontes de receita que não foram computadas na Receita Base. 
Como exemplo, têm-se as “Contribuições Sociais” (fonte 1.2.10.00.00), que 
não foram incluídas porque trata-se de receita vinculada a regimes próprios de 
previdência dos servidores estaduais. A “Cota-Parte estadual da Contribui-
ção de Intervenção no Domínio Econômico” (fonte 1.7.21.01.13) não foi incluí-
da na receita base por se tratar de recurso vinculado a gastos em infraestrutura 
de transportes, cuja vinculação é definida em norma nacional (Lei 10.636/02 
e Lei 10.866/04).

2. Detalhamento das retificações e adequações dos dados da execução 
orçamentária dos governos estaduais. 

A fonte básica dos dados foi a Execução Orçamentária dos Governos Es-
taduais em 2010, cuja estatística é anualmente consolidada pela STN. Este 
tópico esclarece o tratamento dados às informações. Foi necessário consistir, 
ajustar e retificar vários dados, para que a receita base de alguns estados não 
resultasse subestimada ou superestimada.

Constatou-se que não há uma padronização rígida em relação à classifi-
cação de algumas receitas e despesas por parte dos estados. Antes de deta-
lhar, citamos alguns exemplos:

a. a transferência de ICMS dos estados para os municípios é executada 
automaticamente pela rede bancária, não sendo necessário que os estados 
empenhem esta “despesa”. Em decorrência, alguns estados classificam as 
transferências a municípios na fonte 9.1.X.XX.XX.XX “Demais Deduções da 
Receita”, e não na fonte usual de despesa 3.3.40.00.00 “Transferências a 
Municípios”;

b. os estados do CE, SP e RJ não contabilizam deduções de receitas para 
formação do Fundef nas fontes 9.1.1.12.05.00, 9.1.1.12.07.00, 9.1.1.13.02.00, 
9.1.7.21.01.00, 9.1.7.21.01.01, 9.1.7.21.01.02, 9.1.7.21.01.05, 9.1.7.21.01.12, 
9.1.7.21.09.01 e 9.1.X.XX.XX.XX. Diferentemente dos demais estados, eles 
contabilizam em fontes de despesa. Nestes casos, foi necessário reclassificar 
ou calcular as deduções para o Fundeb, conforme especificado mais adiante;

c. os estados de AP, MS, RJ e TO classificam as receitas oriundas da fonte 
1.7.21.22.00 “Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Naturais” na receita Patrimonial (fonte 1.3.40.00.00 “Compensações  
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Financeiras”). Foi necessário reclassificar para padronizar com o procedimen-
to realizado pelos demais estados.

d. o estado de SP classificou R$ 3,6 bilhões da fonte 1.1.12.04.31 (relativa 
ao IRRF) nas transferências da união.

Em relação à Cota-parte estadual da Compensação Financeira de Recur-
sos Hídricos (contida na fonte 1.7.21.22.00 “Transferências da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Naturais”), tem-se conhecimento de 
que alguns estados anteciparam, junto à união, a receita de referidos royalties 
para capitalizar seus fundos estaduais de previdência. No caso destes estados, 
a receita base futura pode ser superior ao valor identificado para os fins deste 
trabalho, pois não alteramos os valores originalmente contabilizados.
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2.1. Retificações e adequações das fontes que integram a receita base bruta
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2.2. Retificações e adequações das fontes para obter a receita base 
líquida: Deduções da Receita Corrente para a Formação do Fundeb

Para os fins deste trabalho e após realizar várias retificações, considerou-
-se mais adequado utilizar valores calculados para cada estado, conforme 
especificado a seguir. Esta opção assegura uma uniformidade de tratamento 
entre os estados, como no caso de CE, RJ e SP, que lançam as deduções para o 
Fundeb em rubricas de despesa. Deve-se repetir aqui que a fonte 9.1.7.21.01.01 
“Dedução de Receita para a Formação do Fundeb - FPE” não foi computada 
para fins de obtenção da receita base líquida, pois a cota-parte do FPE não 
integra o cálculo da receita base, por se tratar da variável a ser obtida pela 
aplicação do sistema de equalização de receitas.

2.1. Retificações e adequações das fontes que integram a receita base bruta
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2.3. Retificações e adequações das fontes para obter a receita base 
líquida: Transferência a Municípios

Em uma primeira fase de retificações, mais significativas, foram feitas as 
seguintes alterações:

Na segunda fase de retificações, verificou-se a consistência dos dados 
dos demais estados e optou-se por utilizar valores calculados para cada es-
tado, de modo a assegurar a uniformidade do procedimento. Ao final, cons-
tata-se uma diferença significativa entre os valores originais contabilizados na 
fonte 3.3.40.00.00 “Transferências a Municípios” e os calculados. Segue o 
resumo.
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Pensamos ter conseguido fazer as retificações mais significativas, mas, de 
todas formas, os Valores da Receita Disponível Livre per capita que foram ob-
tidos devem que ser tomados com cuidados e reservas. Com frequência, têm 
sido relatadas graves incompatibilidades entre os dados apresentados pela 
STN e os dados de balanços estaduais. Os valores utilizados neste trabalho 
são bastante próximos da realidade, mesmo assim, caso o método de equali-
zação de receitas venha a ser adotado no futuro, será necessário construir uma 
base de dados mais padronizada e confiável.

Anexo 3    Metodologia para simulação do período de  
transição

A simulação aqui realizada é bastante limitada e esquemática, e visa ape-
nas dar uma ideia da dimensão temporal do ajustamento. Adotamos as se-
guintes premissas:

1. Partimos de um dado mês no qual a distribuição dos recursos se dá 
conforme a LC 62, coeficientes congelados atuais. Este é o mês de referência. 

2. Assumimos que a dotação do fundo vai crescer por 20 anos segundo à 
taxa uniforme de 10% nominal, com taxa anual uniforme de inflação de 5%, o 
que garante crescimento real da dotação de 5%. 

3. A cada novo mês a partir do mês de referência, é feita inicialmente a 
correção monetária das dotações do mês anterior. Isto vai comprometer uma 
parte dos recursos adicionais gerados pelo crescimento nominal da dotação 
total.

4. Todos os estados para os quais o coeficiente que seria gerado pela re-
gra de equalização aplicada à nova dotação é inferior ao coeficiente efetivo 
do mês anterior aplicada à nova dotação (chamados de “estados perdedo-
res”) receberão apenas a correção monetária da sua dotação. O resíduo cor-
responde à parte dos recursos que pode ser utilizada apenas para ampliar o 
coeficiente dos estados “ganhadores”, ou seja, aqueles em que o coeficiente 
gerado pela regra de equalização é maior do que o coeficiente efetivo do últi-
mo mês. Este resíduo é distribuído entre os estados “ganhadores”, proporcio-
nalmente à perda em coeficientes. 
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Em suma: o crescimento nominal da dotação a cada mês será dividido em 
duas partes. Uma faz apenas a correção monetária de todos os estados, e a 
outra aumenta a participação dos ganhadores. Isto significa que o crescimento 
real da dotação é apropriado apenas por estes estados.

5. Este processo implica em que os coeficientes dos perdedores irão se 
reduzir e o coeficiente dos ganhadores irão crescer ao longo do tempo, na me-
dida direta do crescimento real da dotação. Se a economia crescer pouco ou 
não crescer, este processo será mais lento ou se interromperá.

Uma alternativa para acelerar o processo de ajustamento é impor, no passo 3, 
um redutor à atualização monetária das dotações dos perdedores. Se suas 
dotações forem corrigidas por apenas uma parte (75%, 80%) da taxa de infla-
ção do período, a redução de sua dotação se acelera e o ajustamento é mais 
rápido.  

Nas simulações que apresentamos no corpo do texto, adotamos as  
seguintes premissas:

•	 Dotação inicial mês de referência = R$ 4.404,23 (1/12 da dotação do 
ano de 2010)

•	 Crescimento nominal do PIB: regular à taxa de 10% por vinte anos

•	 Inflação: regular à taxa de 5% ao ano

•	 Redutor da correção monetária dos perdedores: 20% da inflação do 
período
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